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Revista do Conselho 
Nacional do Trabalho

N. 3 Outubro de 1928 ANNO III

Como é sabido, o decreto da creação do Conselho Na
cional do Trabalho, estabelecendo em seu artigo 14 a pu
blicação ãa presente Revista, e dando-lhe a finalidade de 
divulgar os actos do instituto, organisar o registro de sua 
actividade e reflectir doutrinas e theses, defendidas pela 
collaboração dos versados na legislação social, e em todos 
os problemas do credito e do trabalho, não fixou todavia a 
periodicidade nas edições, a época da impressão de cada 
numero.

Nessas condições se explica que o apparecimento ãa 
Revista, ao menos por emquanto, esteja condicionado aos 
rythmos dos proprios trabalhos do Conselho, que só agora 
permittiram fosse estampado, sem maiores contratempos, 
este terceiro numero. Mas, o que importa assignalar, é que 
a promessa formulada na edição anterior aqui se acha cum
prida, por isso que a publicação das actas abrange maior 
espaço e, á matéria daquelle numero, se juntam agora as 
que dizem com a legislação e jurisprudência, o que torna 
ainda 'de maior utilidade de consulta esta publicação.

Effectivamente, como se verá paginas adeante e in
dica o summario, aqui foram incluídas novas contribuições 
valiosas, como a do projecto •— parecer sobre acmdentes do 
trabalho, a da lei reorganisadora do Conselho, acompanhada 
ãa respectiva emenda justificativa e da regulamentação pos
terior, e, sobretudo, a contribuição ãa jurisprudência ãa 
Côrte de Appellação que, além de ser preciosa, como real
çamos noutro logar, é divulgada pela primeira vez. 



te. 0 processo devia ser summarissimo. Era este um pon
to em que não podia haver opiniões divergentes.

Em seguida o Sr. Ataulpho de Paiva evidenciou o 
alcance decorrente do projecto de lei a que se referia sobre 
todos os anteriores e á lei actual, porque tinha o mérito, 
nunca assas encarecido, de os conciliar em suas boas 
idéas e intenções, harmonizando-as com indescriptivel pro
veito. Confirmava esso conceito, como todos veriam, as 
vantagens da completa assimilação do accidente mecânico 
com a doença profissional, sendo ambos considerados acci- 
dentes do trabalho, as vantagens da extensão da lei ao 
commercio, ás explorações, agricolas e pecuarias, navega
ção e pesca, e ás do beneficio da lei aos aprendizes e ope
rários não remunerados, mas em trabalho, ás da questão 
das concausas, e sobretudo, a do augmento de 50 °|°, pelo 
menos, para as indemnizações maximas, e isso para não 
citar ainda 'a superioridade da abolição das despezas indevi
das de custas.

Depois de alludir a esses pontos principaes do traba
lho daquelle legislador e membro do Conselho Nacional 
do Trabalho, propoz o presidente desta instituição que, 
como uma homenagem ao Sr. Afranio Peixoto, e ás idéas 
contidas naquelle parecer, fosse transcripto o luminoso 
trabalho, e integralmente, na presente Revista.

Essa proposta foi antecedida de um convite do Sr. De
sembargador Ataulpho de Paiva para que o Conselho estu
dasse com especial carinho tão palpitante assumpto, tor
nando-se apto a dirigir-se ao Executivo e á Commissão de 
Legislação Social, logo que fosse reaberto o congresso, em 
Maio, manifestando a todos o seu desejo de ver convertido 
em lei o optimo parecer daquelle deputado e membro do 
Conselho.

E’ dando cumprimento cabal ao voto unanime que 
coroou a proposta do Sr. Presidente do Conselho, que va
mos reproduzir em seguida o parecer do Sr. Afranio Pei
xoto,



CAMARA DOS DEPUTADOS

N. 427 — 1927

MODIFICA A LEI DE ACCIDENTES DO TRABALHO

(Da Commissão de Legislação Social — Legislação Social, 9,
de 1927)

Antecedentes

Foi do Sr. Medeiros e Albuquerque, Deputado pernambucano, 
a autoria do primeiro projecto sobre accidentes do trabalho, em 
1904; não teve siquer parecer. Em 1908, o Sr. Graccbo Cardoso, 
representante do Ceará, apresentou á Camara outro projecto, tam
bém assignado pelos fírs. Sá Freire, Altino Arantes e Simeão 
Leal; tampouco teve parecer das Commissões. No mesmo atino, 
o mesmo assúmpto tentou o Sr. Wenceslau Escobar, Deputado do 
Rio Grande do Sul, com o mesmo resultado. Em 1911, igual aven
tura commetteu o ISr. Nicanor Nascimento, representante do 
Districto Federal, também sem consequência.

Foi quando a iniciativa passou ao Senado, onde o Sr. Adol- 
pho Gordo, Senador por S. Paulo, apresentou, em 1915, um pro
jecto que, ahi approvado, cliegou á Camara, em fim da sessão 
legislativa desse anno, tendo, entretanto, logo parecer favoravel.

Longamente discutido e approvado em dous turnos, demorou- 
lhe a marcha, em 1918, um substitutivo do Sr. Prudente de Mo
raes, representante de S. Paulo, até que, constituída nesse mesmo 
anno a Commissão de Legislação Social, foi seu primeiro acto 
approvar um projecto sobre accidentes do trabalho, de autoria 
do Sr. Andrade Bezerra, Deputado por Pernambuco, o qual 
transitou pela Camara, e pelo iSenado, sendo, sob o n. 3.742, de 
15 de Janeiro de 1919, sanccionado lei do paiz, pelo Presidente 
Delphim Moreira, referendando o decreto os Ministros Urbano 
Santos e Padua Salles. O direito novo levara, de sua primeira 
idéa á sua legislação, 15 annos para atravessar o Parlamento.

Desde a regulamentação da lei que oe seus defeitos foram 
apparecendo, apontados pela experiencia á Commissão para isso 
instituída no Ministério da Agricultura, e na Commissão de Legis
lação Social da Camara. Os commentadores da lei e do regula
mento não pouparam criticas. Comtudo, os serviços prestados 
avultam, e são memoráveis. Na mensagem presidencial de 1926 
mencionam-se que no anuo anterior o total de operários segurados 
foi de 340.729, registrando-se 41.785 accidentes do trabalho, in
demnizados por 5.178:818$928.

Em 1923, a Commissão de Legislação Social propõe, ainda 
relator o Sr. Andrade Bezerra, á Camara, a reforma da lei de 
accidentes, projecto que é approvado.

Remettido ao Senado, pediu ahi a Commissão respectiva au
diência do Ministério da Agricultusa, que ouviu ao Conselho Na- 
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eional do Trabalho; do ante-projecto deste, ouvidos interessados 
e teehnicos, foi relator ainda o Sr. Andrade Bezerra, também 

membro do Conselho, e cujo nome acatado sempre está presente 
quando se trata deste assumpto. Emendado ainda pela Commissão 
de Legislação, appro vou o projecto substitutivo o Senado, devol
vendo-o á Camara, em 1925. Estudou-o a Commissão de Legisla
ção 'Social, approvando o relatorio do Sr. Agamemnon de Maga
lhães, que, na impossibilidade regimental de modificar o projecto 
do 'Senado, entre approval-o integralmente, ou o rejeitar de todo, 
opina, como a Commissão, em parecer de 1925, também approvauo 
pela Commissão de Finanças, que se rejeite o substituivo do Se
nado e se approve o projecto inicial da Camara.

Logo á sua primeira reunião este anuo, não escapou á actual 
Commissão de Legislação Social, que o projecto, cuja approvação 
pedira, á revelia do Senado, já não compensava a descortezia, 
nem o esforço dos dous terços, necessários para fazel-o vingar. 
Com acerto attentou que, si um e outro projectos teem boas dis
posições, ambos apresentam deficiências de extensão e de appli- 
cação, que devem ser consideradas; opinou, então, que se con
solidassem em projecto novo todas essas disposiçõess harmonizando 
as opiniões divergentes, preenchendo as lacunas, corrigindo os 
defeitos, o que acredita ter conseguido o actual relator, que faz a 
resalva de suas ideas pessoaes, publicadas até em livro — para 
declarar que exerce aqui apenas um mandato da Commissão a que 
pertence, e que o honrou com sua confiança, no sentido de termos 
lei menos imperfeita e mais prestadia ainda que a actual, para o 
que será preciso conciliar os pontos de vista extremado da Ca
mara e do Senado.

Accidentes “do" trabalho e não “no" trabalho

Não é questão de grammatica ou de fórma: é de direito, ou 
de substancia. O direito novo, a reparação do damno causado pelo 
trabalho, independente da noção tradicional da culpa, do direito 
commum, repousa sobre uma transacção entre as partes interes
sadas, pois que o risco profissional é inherent« á natureza mesma 
do trabalho é porque delle, portanto, “accidentes do trabalho”. 

Accidente “no” trabalho destruiria essa noção essencial, indispen
sável ao direito novo, passando a caso fortuito, epiphenomeno 
occorrido helle, por successo. Aquillo que se não póde prever, 
com aquillo que é rigorosamente previsto.

Demais, ha accidentes “no” trabalho que não sao “do” tra
balho: um crime, attentado á saude e á vida, por occasião do 
trabalho, em que se reconheça dólo de alguém, foi occurreneia 
“no” trabalho, e não “do” trabalho. Não dependeu delle ou dos 
seus meios. A distincção não é subtil, e ê neeessarla: porque o 
accidente “do” trabalho é passivel de legislação especial, 
transaocional, eniquahto o accidente “no” trabalho, si houve dólo, 
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entra no direito commum. Ha mesmo casos em que tal accldenté 
tem os dous aspectos: um operário que comparece ao trabalho, e 
ferido ou morto por seu companheiro grevista: accidente “do” 
trabalho, compete ao patrão indemnizal-o á victima ou a seus 
herdeiros; accidente “no” trabalho é por elle responsável, erimi- 
nalmente, o offensor.

Estas reflexões seriam inúteis si, modestamente, reparásse
mos que franceses, italianos, espanhóes, novi-iatinos como nós, que 
nos precederam, dizem “aeeidents du travail” (Bélgica, França), 
“accidentes dei trabajo” (Argentina, Bolivia, Chile, Espanha, 
Uruguay), “infortuni dei lavoro” (autores italianos). A nossa 
merece correcção, desde aqui.

Definição do accidente do trabalho

Não é tanto, propriamente, de uma fórmula, dispensável, ou 
perigosa, que se trata, mas da extensão ou do âmbito da lei, 
daquilio que ella abrange ou comprehende. A expressão “acci
dente do trabalho” veio á consciência jurídica com o madhinismo 
fabril, relativamente recente, que produzia damnos mecânicos e 
agudos, por isso mais impressionantes, que aquelles outros, phy- 
sicos, chimiooe, íbiologicos, demorados ou ekronioos. conhecidos 
desde muito como “doenças profissionaes”. Uns e outros são 
accidentes do trabalho, embora essa expressão pareça restricta 
para conter as duas especies de damnos industriaes. A nossa lei, 
como tantas outras, assim fez, no seu artigo inicial: apenas, em 
uma alinea considerando o accidente ou caso mecânico e na outra 
a doença ou caso pathologico. Em livro doutrinário pleiteei a 
assimilação destes casos, merecendo a minha definição conjunta 
a adopção do projecto da Camara, como do substitutivo do Senado: 
cão ha sinão razões para adoptal-a no actual projecto de lei. 
“Accidente do trabalho será, pois, a morte, ou doença, ou lesão 
corporal ou perturbação funecional, produzida pelo exercício do 
trabalho ou em consequência delle, que determine a extincçâo. 
suspensão ou limitação, permanente ou temporária, total ou par
cial, da capacidade para o trabalho”. Ahi estão comprehendidos 
todos os damnos industriaes, todos os riscos profissionaes, agudos 
ou chronicos, accidentes mecânicos ou pathologicos, accidentes 
propriamente ditos e doenças profissionaes, em uma palavra, 
todos os accidentes do trabalho.

Estado anterior ou superveniente: concausaa

A nossa lei exigiu, no seu primeiro artigo, que o accidente 
do trabalho fosse “a causa nnica” para as consequências do 
sucoesso a se indemnizar. Na Commissão, e na Camara, o Sr. Car
los Pennafiel notára que excluia o estado anterior ou superve
niente, as causas eoncurrentes, as concausas. Ora, estas, nas legis
lações dos paizes mais cultos como no commentario dos tratadistas 
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mais acatados são admittidas concurrentes, derrogada a “causa 
uniea” ou exterior, por essas causas concomitantes, ou interiores.

Dado esse defeito de nossa lei, o Sr. Araújo Castro, autor 
do regulamento, e commentador da legislação de accidentes do 
trabalho, appellou para a perícia que, assim, corrigiria a injustiça 
do legislador, considerando as eoncausas supervenientes como 
“consequências que resultam necessariamente do accidente”. No 
projecto de 1923, o Sr. Andrade Bezerra, commentou, na justi
ficação: “em todos os casos fica bem claro que as eoncausas não 
determinam excepções na applieação da lei”, mas no texto delia, 
como no substitutivo do Senado, nada se diz a respeito. Bem era 
que agora, finalmente, não omittissemos o estado anterior e o super
veniente, si não houve dólo, estabelecendo este, no actual projecto 
de lei.

Extensão ãa lei

A legislação social dos infortúnios do trabalho seguiu duas 
orientações diversas quando tratou de demarcar o campo de acção 
de seus favores: a) especificar as industrias, serviços, trabalhos, 
a que se propunha soccorrer, ficando entendido que a omissão si
gnificaria exclusão: assim a Allemanha, Argentina, Bélgica, Chile, 
Cuba, Espanha, Erança, Grécia, Hungria, Italia, Japão, No
ruega, Polonia, iSuissa, Uruguay...; b) ou não enumerar em
prego ou profissão alguma, exeeptuando apenas os casos explici
tamente declarados: assim a África do 'Sul, Austrália, Bulgaria, 
Dinamarca, Gran-Bretanha, Hollanda. Irlanda, Nova Zelandia, 
Portugal, Servia, Suécia...

Nós ficamos com os primeiros, enumerando (art. 3.° da lei 
e 6.° do regulamento), defeituosa e injustamente. Defeituosamente, 
porque embora a enumeração não seja “taxativa”, disse o 
Sr. Andrade Bezerra (diria melhor “restrietiva”), póde, em dado 
caso, estendel-a o juiz, que, segundo o autor da lei, podia corrigir 
o legislador. Injustamente, porque excluímos o commercio dos 
benefícios da lei, embora exceptuassemos o serviço commercial de 
transportes. Porque não comprehender entre os trabalhadores os 
empregados do commercio: “Será uma conquista que farão a seu 
tempo”, disse o Sr. Andrade Bezerra. Na França, Espanha, 
Allemanha, Bélgica, Áustria, Suissa... já estão elles assimilados 
aos empregados na industria. Porque na agricultura, só quando 
se usam motores inanimados, são protegidos os trabalhadores? Foi 
a preoccupação “mecanica” do accidente, que levaria a absurdos 
deste quilate: a morte de um trabalhador rural, por peçonha de 
cobra, não seria indemnizada em uma fazenda, emquanto prote
gido seria o operário cujo dedo fosse esmagado pelo tractor da 
fazenda vizinha; o mesmo successo, um madeiro que tombasse 
sobre um homem, seria desigualmente tratado, injustamente, nessas 
duas explorações agrícolas. Não corre mais risco profissional o 
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trabalhador da fazenda que tem motores, do que o daquellas que 
o não possuem. Si aquellas explorações parecem mais prosperas, 
ou adeantadas, os operários destas não merecem menos protecção.

Os projectos da Camara e do Senado já não enumeram pro
fissões, sinão complexivamente os generos de occupação, eommer- 
cial, industrial, agrícola. Nesta, foi poupado, e não incluiu, ex
plicitamente, a pecuaria. As industrias marítimas, de navegação e 
pesca ficaram excluídas, pois que nenhum dos projectos allude á 
occasião especial de declaração de taes accidentes, que exigem 
providencia, quando fóra dos portos. 0 projecto actual attende 
a estas devidas extensões.

Não esquecemos o serviço domestico; apenas opinamos, como 
em França, em 1923, que cuide do assumpto lei especial, pois os 
favores de protecção contra o accidente, em serviço que não é do 
exploração lucrativa devem corresponder a vantagens de folha cor
rida sanitarhi e judiciaria, indispensáveis á tranquillidade social, 
no meio domestico, cujas relações são mais intimas que as da in
dustria, do eommercio ou das profissões agrícolas.

Quantum da indemnização maxima

0 art. 6.° da lei estatuía que o calculo da indemnização não 
poderia ter por base quantia superior a 2:400$ annuaes, embora o 
salario da victima excedesse desta quantia. Em caso de morte o 
salario de tres annos da victima (art. 7.°), ou 7:200$, seria a in
demnização. O projeco de 1923 nada diz sobre o caso, mas o 
substitutivo que a própria Commissão de Legislação Social, pelo 
seu mesmo relator, offereceu para 3." discussão na Camara, lá está, 
no art. 6.°, elevava aquella quantia para 4:800$, sem outra jus
tificação além desta: “os justos reparos dos que entendem set 
diminuta a quantia... de 7:200$ nos casos de morte ou invali
dez... elevando a indemnização maxima para 14:400$000”.

As criticas á exiguidade eram procedentes; mas outras sur
giram, de interessados e technicos, á liberalidade que dobrava a 
parada, sem mais exame, onerando a producção nacional: a justiça 
da reparação aos accidentes de trabalho tornava-se uma exacção, 
como que uma outra lei, pois se duplicavam todas as indemniza
ções. Quando o Conselho Nacional do Trabalho foi ouvido pelo 
Ministério da Agricultura entendeu arbitrar entre os extremos, b 
fixar o salario máximo em 3:600$, e a indemnização maxima de 
10:80Ü$000.v O Senado fixou-se neste alvitre. Deixei em claro 
para que em seu critério decida a Commissão, pois este é o mais 
grave da lei e é elle que tem obstado o caminho da reforma. Sou 
eonfessadamente dos que desejam o máximo das indemnizações jus
tas: pergunto-me ,porém, se não devo alcançar uma justiça rela
tiva, a esperar longos annos mais por uma justiça completa. Mas 
é á Commissão que compete decidir nesse objecto principal do 
seu eonflicto com a Commissão do Senado.
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Cabe aqui uma palavra sobre o systema adoptado, da lei vi
gente e de todos os seus projectos de reforma, de indemnização 
global, em vez do systema de renda ou pensão, muito mais efficaz 
e justo,e do qual se fez pregoeiro entre nós o Sr. Carlos Penafiel. 
Seria por nós o adoptado se uma razão de força maior não nos 
obrigasse á exclusão, ao menos no actual momento economieo do 
paiz. Nossa instabilidade financeira de terra onde industrias e fa
bricas prosperas em um momento estão em crise ou fallencia no 
momento ou no anno seguinte não dá confiança siquer problemá
tica ao systema de rendas e pensões: melhor vale a indemnização 
immediata, embora escassa e possível de ser mal aproveitada pela 
victima ou sua familia. Será o ideal para outros tempos.

Direito novo e processo antigo

Ninguém discute que o direito á reparação civil pelo aecidente 
de trabalho, excluindo a noção tradicional da culpa para a respon
sabilidade, é direito novo, agora ao lado do direito clássico ou 
commum. Nem o patrão é culpado, nem o operário soffre o damno 
profissional: uma transacção se opera em virtude da qual a In
dustria indemniza em parte» o accidentado e em parte recompen
sado, de um damno que lhe causou o trabalho, trabalho do qual os 
dous vivem, patrão e operário.

Pois bem, a este direito novo appliearam um processo antigo, 
direito substantivo, substancial, contemporâneo, e direito adje- 
etivo, formal, arcaico, das ordenações. E’ a policia, é o inquérito, 
são os depoimentos» é o processo, e escreventes, e advogados, e 
juizes. Consequência, as custas custam mai3 que o aecidente: o 
operário é que perde sangue no ferimento, na doença e na morte, 
e quem recebe a maior indemnização é... quem faz o processo. 
Pactos concretos. Já foi denunciado nos jornaes um caso, não 
singular, mas symbolico dessa exploração quotidiana: em Juiz de 
Póra um aecidente, cuja indemnização montou a 48$ de meias dia- 
rias e 20$ de medico e pharmaceutico, custou, pago ás autoridades 
policiaes, de custas, 350$000! Publiquei em livro factos como estes, 
que são ordinários. Outro exemplo: Rosa E., aecidente na mão 
direita: medicação e meias diarias 39$300, custas ao escrivão 
79$600. O escrivão é melhor indemnizado que o accidentado. E, 
talvez, esrte indemnizado ainda tenha de pagar a advogado, pois 
ha escreventes o escrivães que não se movem sinão com tal acompa
nhamento. Desta fórma a lei de aecidente do^trabalho no Brasil 
é uma triste e sinistra irrisão. E’ mais, porque havendo sangue, 
doença e morte, se torna cúmplice de crimes. Tal justiça faz lem
brar “Les Corbeaux”, de Henrique Becque.

Entretanto, a lei não é, nesse tanto, executada, sinão parcial
mente. Graças a Deus. Uma prova, de facto. A mensagem pre
sidencial de 1924 calculou a percentagem de accidentes que moti
vam o abandono do trabalho em 16 % do numero de operários. 
Ora, calculando os trabalhadores do Rio de Janeiro em 300.000 



(sobre uma ipopulação de 1.400.000 almas-, teriamos 48.000 acei* 
dentes annuaes ou a média de 160 inquéritos e processos, distribuí
dos pelos dias uteis de trabalho forense. Nos districtos industriaes 
augmentar-se-ia ainda consideravelmente a tarefa... Não haveria 
nada mais a fazer a oeeupada Policia, que isso... processos e in
quéritos por accidentes de trabalho... que ella não faz, não póde 
fazer, sinão em infima minoria, e entretanto está na lei.

A mensagem presidencial de 1926 traz seu concurso também 
a este caso. Cita os 41.785 accidentes industriaes de 1925 e os 
5.267 ferroviários e como cita também os 683 processos em que 
funceionou a Curadoria especial de accidentes de trabalho, con- 
clue que “nesta capital... a percentagem de accidentes de traba
lho desconhecidos da policia e sem a devida assistência é talvez 
de 70

Desconhecidos da Policia, sim... sem assistência, não. Só de 
duas, das Sète companhias de seguros contra accidentes, que func 
cionam no Rio, em 1925, posso contar (está no meu livro), estes 
numeros: em 147.044 operários 38.128 accidentes, sendo de inca
pacidade temporária 18.210, incapacidade permanente 462, morte 
78 casos... A differença, os casos mais numerosos, 19.378 foram 
de assistência medica simplesmente, sem consequências legaes e sa- 
nitarias, como accidentes. Este é o aspecto social talvez mais pre- 
zavel da lei, é a prevenção contra os damnos graves consequentes 
ao accidente. Os patrões e as companhias de seguro, para não te
rem de pagar indemnizações quantiosas, installam nas fabricas e 
ímmediações postos de soceorro, enfermeiros, internos, médicos, e 
um ponto falso, uma lavagem, uma desinfecção, uma injeeção de 
sõro previnem feridas, abcessos, fleimões, tétanos, irreparáveis, e 
mal reparados por indemnização. O operário corre a esta preven
ção porque defende a sua saude e a sua vida, e porque, de outro 
modo tendo consequência o accidente, é a meia diaria e a indemni
zação tardia, penúria e consolo triste e a más horas. Por isso, o 
maior numero de accidentes, 51 %, ficam na simples assistência, 
de accôrdo das partes interessadas, — utilíssima prophylaxia, sa- 
nitaria e social.

Mas a Policia ignora itambem a maior quora dos outros ca
sos. .. simplesmente porque não bastaria para essa funcção, ainda 
que lhe fosse a exclusiva. Só minoria dos casos lhe chega ao co
nhecimento e nelles vinga-se dos outros. E ai dos que lhe chegam 
assim á faina vingadora! Custas pesadas os punem, como vimos. 
Até criminosamente.

Entretanto, a policia e a justiça processual podem ser uteia 
nos casos de accidentes do trabalho. O Conselho Nacional do Tra
balho estudou o caso com interessados e teehnicos e offereceu so
lução, que adoptamos. Sempre que occorra um accidente que obri
gue o operário a abandonar o trabalho por mais de um dia,en
viará o patrão á competente autoridade policial uma communica- 
ção do facto, com os dados do registro industrial, ministrando 
Informações eobre os soccorros de assistência já prestados á vi- 
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ctima. iSegunda via deste documento — e é innovação deste pro
jecto — é fornecida ao accidentado, para reclamações, si houver 
mister. Terceira via será enviada á companhia de seguros ou syn- 
dicato profissional onde houver, para as primeiras providencias e 
liquidação opportuna do seguro e indemnização. Estando regular 
a communicação, a autoridade policial mandará archival-a, sempre 
que não houver reclamação do operário ou de seu representante 
legal. Na hypothese de reclamação a communicação servirá de 
base ao inquérito policial. Em falta do patrão, qualquer operário 
póde fazer a communicação para a sua intervenção immediata. 
Quando não fizer o patrão a communicação devida, dentro de 48 
horas, a autoridade policial apparecerá á victima, ou no local do 
accidente, para o processo, pericia medico legal, inquérito, etc.

Ora, si considerarmos — e é imi facto — que no Brasil a lei 
de accidentes eó vigora nos logares, capitaes e cidades pnneipaes, 
onde ha companhias de seguros — que sobre estas exercem fisca
lização os patrões, que lhes pagam seguros — certo o interesse 
das duas partes está em soccorrer ao accidentado para não paga
rem mais, e, sobretudo, evitarem as custas do processo, muito mais 
oneroso que o accidente. No Rio de Janeiro, segundo o calculo 
de uma das grandes companhias de seguros sendo o custo médio 
de um accidente 72$ e o custo global das indemnizações Réis 
11.520:400$000 (1 accidente para cada grupo de 5 operários — 
incapacidade temporária parcial 1:330; e morte 1:183, em 
1924, Rio) — o accidente liquidado judicialmente custou em média 
248$ e a indemnização global seria para o Brasil, com 800.000 ope
rários, e 160.000 accidentes, de 39.000:000$000. O risco profis
sional concorreria assim no Brasil, com 29,8 % para o operário, 
que o soffreu, e com 70,2 % para 03 serventuários da Justiça, que 
o exploram. Não faria macabro humorismo quem dissesse que esta 
lei no Brasil seria melhor denominada: “lei de protecção forense, 
a pretexto de accidentes de trabalho”.

A lição da legislação comparada póde nos ser util para orien
tação. Como no Brasil a declaração é feita á autoridade policial, 
também no Equador, na Finlandia, no Panamá, á autoridade pre- 
fectural ou municipal na Áustria, Espanha, França, Perú, Sal
vador; á autoridade judiciaria, ordinariamente juizes de paz, na 
Aigentina, Bélgica, Chile, Grécia, Uruguay; á inspecção do tra
balho na Bulgaría, na Guatemala, na Noruega; ás instituições de 
seguros no Canadá, Dinamarca, Luxemburgo, _llollanda; ao patrao 
na Inglaterra, Terra Nova, Nova Zelandia; a duas autoridades 
differentes, policia e companhia de seguros na Allemanha, Estônia, 
Italia, Letônia; na Grécia, finalmeute, uma declaração de acci
dente póde ser feita ao medico. Nos paizes que incluem as indus
trias marítimas, em viagem ou no porto, a declaração é feita no 
livro de bordo na Allemanha, Finlandia, Noruega, ou em registros 
espeeiaes, communicados a terra ou autoridades consulares nos 
portos de transito, pelos commandantes de navio. A innovação 
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actual do projceto nos faria deixar a companhia do Equador, Fin
lândia ou Panamá pela da Allemanha, Italia, Letônia. A commu
nicação dupla occorreria vantajosamente como rapidez de soccorro 
— á companhia de seguros ou syndicato profissional — fiscali
zada pela outra communicação á policia: como a intervenção desta 
é onerosa e complicada, a outra teria inteiro e facil effeito. Garan
tias subsidiarias são dadas para o cumprimento da lei: si o patrão 
não fizer a communicação, peor para elle, porque qualquer ope
rário poderá fazel-o; si a companhia de seguros não cumprir o 
seu dever, peor para ella, porque o patrão continúa responsável e 
exercerá fiscalização sobre o substabelecimento de deveres, que lhe 
custam bastante dinheiro. A innovação apenas regulariza uma 
situação de facto, pois a Policia, não bastaria para as funcções 
que lhe conferiu a lei de accidentes intervindo apenas quando pre
ciso, para fazer cumprir a lei, para apurar os casos de gravidade, 
e o juizo de accidentes nos casos controvertidos e nos de suceessão 
por caso dè morte.

Esta disposição é apenas conciliatória. Por mim daria ao di
reito novo, novo processo, rápido e sem custas. Depois da lei de 
1919 creamos procurador, juiz e cartorio de accidentes do tra
balhos: porque inquérito de Policia e processo do juizo, dous pro
cessos? O juizo receberia as communicações, archivado o maior 
numero sem reclamações, attendidas estas, para se cumprir a lei 
pelo processo. Mais, este devia ser summarissimo, para ser rápido, 
para não durar quatro e cinco annos, como acontece, para dispen
sar advogados e custas que reduzem a nada ou quasi nada as in
demnizações. A Commissão decidirá em sua sabedoria.

Comtudo ouso lembrar-lhe o processo summarissimo e conci
liatório adoptado por S. Paulo, que tem dado excellentes resul
tados.

SUMMUXA

O actual projecto de lei leva vantagens á lei actual e aos pro
jectos e substitutivos da Camara (1923), do Conselho Nacional do 
Trabalho (1924), do Senado (1924), consolidando e conciliando 
todas as boas idéas e intenções destes projectos para um, que apre
senta, capitalmente, as seguintes vantagens:

a) completa assimillação do accidente mecânico com a doença 
profissional, todos “accidentes do trabalho”.

b) extensão da lei, das industrias, ao commercio, ás explora
ções agrícolas e peeuarias, á navegação, á pesca;

c) extensão dos favores da lei aos aprendizes e operários não 
remunerados, mas em serviço ;

d) declaração explicita sobre o estado anterior ou superve
niente, as concausas;
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e) augmento, pelo menos de 50 %, quanto á indemnização ma 
si ma, e eorrelatamente, ao total das indemnizações;

f) adaptação ao direito novo, de novo processo, summaris- 
simo, poupando, no maior numero dos casos, despezas indevidas 
de custas, garantindo o cumprimento da lei, quando da omissão 
<le deveres, nos casos de falta, ou de controvertido direito. — Afra- 
nio Peixoto, Relator.

O Congresso Nacional resolve:

TITULO I

DOS ACCIDENTES DO TRABALHO

Art. l.° Considera-se accidente do trabalho, para os fins da 
presente lei, a morte, ou doença, ou qualquer lesão corporal 011 
perturbação funccional, produzida pelo exercicio do trabalho ou 
em consequência delle, que determine a extincção, suspensão ou 
limitação permanente ou temporária, total ou parcial, da capa
cidade para o trabalho.

Art. 2.° Exceptuados os casos de força maior ou dólo da pró
pria victima o accidente do trabalho obriga o patrão ao pagamento 
de uma indemnização ao operário, ou á sua familia.

$ 1.” Não se considera força maior a acção das forças natu- 
raes, quando determinada ou aggravada pela installação do estabe
lecimento, ou pela natureza do serviço.

§ 2.° A obrigação estabelecida neste ártico abrange a todos 
os trabalhadores ou empregados a cargo da União, dos Estados, 
dos municipios ou de particulares, comprehendendo quaesquer 
emprezas.

$ 3.* No regulamento desta lei fará o Poder Executivo a 
enumeração das doenças profissionaes occurrentes no nosso meio, 
definindo a responsabilidade do patrão actual ou anterior, em cujo 
serviço houver a victima contrahido a doença.

{ 4.° O estado anterior não constitue derrogação deste artigo, 
uma vez admittida a victima no serviço; tampouco, o estado su
perveniente, não se provando dólo da victima em promovel-o.

Art. 3.° São considerados operários ou empregados, para os 
effeitos desta lei, os indivíduos, sem distincção de sexo ou idade, 
que trabalham por conta de outrem, a titulo oneroso, ou mesmo 
gratuito de aprendizagem, ou na espectativa de trabalho proximo 
remunerado, seja occupação:
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a) industrial, comprehendendo as industrias extractivas e 
outras quaesquer, desde que empreguem mais de cinco trabalha
dores assalariados;

b) eommercial;

c) agricola, toda a vez que a exploração rural, hortícola ou 
floral empregue motores inanimados ou occupe mais de cinco tra
balhadores assalariados;

d) pecuaria, desde que a criação, acerto, trato ou deposito de 
animaes, communs ou de raça, occupe mais de cinco trabalhadores 
assalariados.

Art. 4.° No Districto Federal e no Território do Acre todos 
os patrões sujeitos á presente lei deverão ter um registro annual 
dos respectivos empregados ou operários, do qual constarão o nu
mero de ordem; o nome, a idade, a residência, o salario, a occupa- 
ção de cada operário, os nomes de seus herdeiros, ou pessoas cuja 
subsistência esteja a seu cargo, reservada uma columna para a 
indicação dos aecidentes que, por ventura, venha a soffrer.

$ l.° As indicações relativas ao nome, idade, residência e her
deiros serão feitas de accôrdo com as declarações do operário ou 
empregado.

5 2.® O registro de que trata este artigo será feito em livro 
especial, devidamente authenticado pela competente autoridade, 
e deverá estar sempre em dia no tocante a augmento de salario. 
mudança de oceupação ou quaesquer outras alterações.

$ 3.“ O Conselho Nacional do Trabalho no Districto Federal 
e as Intendências Municipaes, no Território do Acre, autoridade 
a que se refere o paragrapho anterior, fiscalizarão taes registros, 
impondo multas aos que deixarem de instituil-o ou mantel-o nas 
condições da presente lei.

TITULO II

DA INDEMNIZAÇÃO

Art. 5.° A indemnização por accidente do trabalho, estatuída 
pela presente lei, exonera o patrão de pagar ao operário, pelo 
mesmo facto, qualquer outra indemnização de direito commum.

Art. 6.° A indemnização devida pelo patrão, na fórma desia 
lei, não exelue o direito da victima ou seus representantes de pro
mover, segundo o direito commum, acção contra terceiro, civil- 
mente responsável pelo accidente do trabalho.
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4 1.° Na meema sentença em que condemnar terceiro, o juiz 
adjudicará ao patrão a importância paga por este ao operário ou 
empregado, nos termos da presente lei.

4 2.° Se a victima ou seus responsáveis deixarem de propor 
acção contra terceiro, dentro do prazo de um anno, a contar da 
data do accidente, o patrão poderá fazel-o, devendo, na fórma 
do 4 l.°, ser adjudicado ao operário o que exceder da importância 
que já lhe foi paga.

{ 3.“ Proposta a acção pelo operário, o patrão poderá ser 
admittido como assistente e vice-versa.

Art. 7.° A indemnização por accidente do trabalho será cal
culada segundo a gravidade das consequências do accidente, as 
quaes podem ser:

а) morte;

б) incapacidade permanente e total para o trabalho;
c) incapacidade permanente e parcial;
d) incapacidade temporária e total;

e) incapacidade temporária e parcial.

Paragrapho unico. Os casos de incapacidade serão definidos 
a especificados no regulamento desta lei. Entendem-se por per
manente a incapacidade que durar mais de uni anno. E por total 
a que se extende a orgãos e funcçÕes essenciaes á vida e ao tra
balho, definida no regulamento desta lei.

Art. 8.° Qualquer que seja o salarlo da victima, o calculo 
para a indemnização por accidente do trabalho não poderá ter por 
base salario superior a 3:600$000 annuaes.

Paragraplio unico. Entende-se por salario annual o salarlo 
diário da victima, na occasião do accidente, multiplicado por 365 
dias.

Art. 9.° Em caso de morte a indemnização deve ser paga de 
uma só vez á familia (conjuge sobrevivente e herdeiros necessá
rios), observadas as disposições do Codigo Civil sobre a ordem 
da vocação hereditária, será calculada sobre o salario de tres 
annos da victima, nas condições do art. 8.°, com accrescimo de 
200$000 para as despezas funerárias.

4 l.° Na conformidade do direito commum caberá a metade 
da indemnização ao conjuge sobrevivente e a outra metade aos 
herdeiros necessários.

4 2.° Não terá direito á indemnização, que reverterá integral
mente aos herdeiros necessários, o conjuge que, ao tempo do acci
dente, estiver divorciado ou desquitado por culpa sua.
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§ 3.° A indemnização será integral no caso de existência de 
oonjuge ou filhos do casal, e de dous terços quando houver apenas 
ascendentes ou na hypothese da existência de pessoa ou pessoas 
a cuja subsistência provesse o fallecido e a quem caberá a in
demnização .

Art. 10. No caso de incapacidade permanente e total a in
demnização a ser paga á vietima será igual áquella que por morte 
lhe caberia.

Art. 11. No caso de incapacidade permanente e parcial a 
indemnização a ser paga á vietima seiá de 7 % a 80 % daquella 
a que teria direito si a incapacidade permanente fosse total, de 
aecôrdo com a tabella annexa ao regulamento desta lei, a qual 
fixará percentagem para cada caso, tendo em vista a natureza da 
lesão, a idade e a profissão da vietima .

Art. 12. No caso de incapacidade temporária total, a in
demnização a ser paga á vietima será, durante o periodo da inca
pacidade, e até o máximo de um anno, de uma diaria de duas ter
ças partes do seu salario diário, quando não exceder de 3:600$000 
annuaes.

Paragrapho unico. O patrão que se- recusar a este paga
mento, no prazo determinado pelo contracto de salario, ou incor
rer em móra, poderá ser compellido judicialmente pela vietima a 
pagar em dobro as indemnizações.

Art. 13. No caso de incapacidade temporária parcial, a in 
demnização a ser paga á vietima será de metade da differença 
entre o salario que vencia e o que vencer, em consequência da di
minuição da sua capacidade de trabalho, até que possa readqui
rir esta.

Art. 14. Quando a incapacidade total ou parcial durar mais 
de um anno, deixará a vietima, findo este prazo, de receber n 
diaria, passando a recelber a indemnização devida á incapacidade, 
então declarada permanente.

Art. 15. As indemnizações recebidas pela vietima, em vir
tude de qualquer incapacidade, serão deduzidas das indemnizações 
devidas por motivo do seu falleeimento ou por 6e tornar perma
nente a incapacidade.

Art. 16. Quando a vietima fôr aprendiz, ou trabalhar gra
tuitamente, á espera de collocação definitiva, a indemnização será 
calculada pela que couber ao operário adulto e remunerado, em 
serviço da mesma natureza.

Art. 17. Em todos os casos, e desde o momento do acci- 
dente, o patrão é obrigado, além das indemnizações, á presta
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ção de soccorros medicos, pharmaceuticos e, si necessários, hospi
talares .

$ l.° Quando, por falta de medico ou pharmaceutico, o patrão 
não puder prestar á viotima immediata assistência, fará, se o 
estado da mesma pedmittir, transportal-a para o logar mais pro
ximo em que fôr possivel o tratamento.

$ 2.° Quando o estado da victima não permittir o transporte, 
o patrão providenciará para que á mesma não falte a devida a» 
sistencia.

TITULO III

DA DECLARAÇÃO DO ACCIDENTE

Art. 18. Logo que occorra algum accidente que obrigue o 
operário a abandonar o trabalho, o patrão enviará immediata- 
mente á autoridade policial competente uma communicação do 
facto, na qual transcreverá os dados contidos no registro de que 
tratam o art. 4.° e seus paragraphos e ministrará informações sobre 
a assistência prestada ao mesmo (art. 17, $$ l.° e 2.°)

5 l.° A communicação seiú assignada pelo patrão, pela vi 
ctima, ou por terceiro a seu rogo, e por duas testemunhas, de pre
ferencia operários do estabelecimento; uma segunda via desta de
claração deve ser fornecida ao operário ou seu representante; 
terceira via deve ser enviada ao curador de accidentes ou repre
sentante do ministério publico.

$ 2.° 'Estando regular a communicação, a autoridade poli
cial mandará archival-a, sempre que não houver reclamação do 
operário ou de seu representante legal. Na hypothese de re
clamação a communicação servirá de base ao inquérito policial.

$ 3.° Se a communicação não fôr feita pelo patrão a autori
dade policial póde recebel-a da victima ou de terceiro.

Art. 19. Desde que o patrão deixe de fazer a communica- 
ção de que traia o artigo anterior, dentro do prazo de 24 horas, 
a autoridade policial comparecerá, sem demora ao logar do acci
dente e áquelle em que se encontre a victima, tomando as decla
rações desta, do patrão e das testemunhas, par-a a lavratura do 
respectivo auto, com indicação de nomes, residências e salarios, 
local preciso e hora do accidente, cireumstancias em que occor- 
reu, séde dos ferimentos e nomes dos beneficiários da victima.

Paragrapho unieo. A autoridade policial providenciará com 
a possivel brevidade para que seja a victima examinada por me
dico perito, onde houver, juntando o respectivo laudo ao inque-
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rito, que servirá para instauração do processo. Dentro de cinco 
dias, a contar do accidente, deve a autoridade policial remetter o 
inquérito, o laudo pericial, ao juiz competente.

Art. 20. Durante o tratamento é permittido, quer ao patrão, 
quer ao operário, requerer a verificação do estado de saude do 
accidentado, nomeando o juiz um medico, extranho, tanto ao po- 
trão como á victima, para proceder ao exame desta, o que se effe- 
ctuará no presença do seu medico assistente. Se houver divergên
cia entre ambos os médicos, o assistente e o nomeado, sobre o 
estado de saude do doente, e as suas condições de capacidade para 
o trabalho, nomeará o juiz outro medico, igualmente extranho 
ao patrão e á victima, para o exame e no seu laudo baseará o jul
gamento .

Art. 21.. Nas industrias marítimas, de navegação e de pesca, 
quando no pòrto originário, a declaração de accidente é feita nas 
condições dos artigos anteriores, representando o commandante, 
ou quem as suas vezes fizer, para todas as providencias, o patrão 
responsável.

Paragrapho unieo. Em viagem ou ausência do porto origina, 
rio, a declaração é feita no livro de bordo, prestados á victima 
os soccorros immediatos, devendo as communicações desta lei, para 
os fins nella prescriptos, ser realizadas immediatamente quando 
chegar o navio ou embarcação ao porto de origem.

TITULO IV

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 22. Recebido o inquérito pelo juiz competente, mandará 
o juiz incontinenti convocar o patrão ou seu representante e a 
victima, seu representante legal ou beneficiários, para compa
recerem em juizo, dentro em breve prazo que não poderá exceder 
de cinco dias, com sciencia do curador de accidentes, onde houver, 
ou do representante do Ministério Publico.

$ l.° No dia designado, comparecendo ambas as partes, ha
vendo accôrdo entre ellas sobre a indemnização devida á victima 
do accidente, far-se-'ha constar de um só auto os termos do accôrdo 
e a sua homologação pelo juiz.

5 2.“ Não comparecendo qualquer das partes, ou não che
gando a accôrdo, haver-se-ha por encerrado o procedimento ex- 
officio, que é isento de sello e taxa judiciaria.

§ 3.“ O patrão, ou seu representante, que não comparecer á 
convocação será multado em duzentos mil réis e o dobro na rein
cidência.
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Art. 23. Será iniciada, iinmediatamente, a acção judicial por 
parte da vietima, seu representante legal ou beneficiários, por in
termédio do orgão do Ministério Publico, ex-officio, independente 
de solicitação do interessado ou interessados, por meio de petição 
em que será exposto o facto de que resulta o direito da vietima e 
a obrisracão do patrão.

5 l.° Na audiência aprazada, accusada a citação do réo, fara 
este a defesa oral ou por escripto, produzindo as provas que tiver, 
inclusive testemunhal, independente de citação das testemunhas, 
cujos depoimentos, bem assim das do autor, se as tiver, serão to
mados por termo resumidamente.

5 2.° Terminada a producção das provas de uma e outra par
tes, tomado o depoimento pessoal de qualquer delias se fôr reque
rido ou ordenado pelo juiz, apresentarão autor e réo, verbalmente, 
ou por escripto, as allegações finaes.

5 3.“ Conclusos os autos, o juiz procederá ex-officio, ou a re
querimento das partes, a quaesquer diligencias necessárias.

§ 4.“ A sentença do juiz será proferida na audiência seguinte 
á conclusão do processo ou das diligencias que tiver decretado.

§ 5.“ Se o patrão na audiência inicial confessar o accidente e 
declarar-se prompto a indemnizar a vietima, discordando apenas 
em relação ao gráo de incapacidade, o juiz fará tomar por tenno 
a confissão, dispensando a prova testemunhal e nomeará perito 
para proceder ao exame do offendido, baseando seu julgamento 
sobre o laudo pericial.

Art. 24. O curador de accidentes, onde houver, ou o orgão 
do Ministério Publico, devendo propor a acção pela vietima do 
accidente, seu representante legal ou beneficiários contra o pa
trão, nos termos do artigo supra, promoverá igualmente todos os 
seus termos, acompanhando-os até sentença final e sua execução, 
em quaesquer instancias.

Paragrapho único. Quando o Ministério Publico tiver im
pedido de exercitar sua acção, será substituído, onde não hou
ver assistência judiciaria, por pessoas idôneas de nomeação 
do juiz.

Art. 25. Sómente depois de proferida a sentença, poderão 
ser cobrados quaesquer emolumentos, custas e sellos.

5 l.° Emíbora vencido, o operário estará isento de quaesquer 
custas, sellos ou emolumentos.

§ 2.° Serão integralmente cobrados os emolumentos, custas, 
sellos, taxa judiciaria e demais despezas, quando a sentença de 
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condemnação fôr contra o patrão, cabendo ao Ministério Pu 
blico as custas regimentaes pelos actos em que tenha funccio- 
nado.

§ 3.° No caso do patrão confessar o accidente na audiência 
inicial e sujeitar-se o operário ao exame pericial, o juiz con- 
demnará o patrão apenas ao pagamento de metade das custa3 
contadas, isentos o operário, seu representante legal ou beneficia 
rios de quaesquer despezas judiciaes, a titulo de emolumentos, 
custas ou sellos.

Art. 2(5. Qualquer que seja o valor da acção a competência 
no Districto Federal será privativa do juiz de accidentes, creado 
pelo art. 39 do decreto legislativo n. 5.053, de 6 de novembro de 
1926, e, no Terrtorio do Acre, dos juizes municipaes, salvo os 
casos em que.fôr parte a União Federal ou a Fazenda Municipal 
do Districto Federal.

Art. 27. Das sentenças proferidas nas acções de indemniza
ção por accidentes do trabalho, o recurso será de aggravo, que 
deverá ser julgado de preferencia a qualquer outro recurso.

Art. 28. .Si no correr do processo houver accôrdo entre as 
partes, observadas as disposições da presente lei, será considerado 
findo o mesmo, desde que homologado pelo juiz.

Art. 29. Antes de ser iniciado o processo judicial poderá 
haver accôrdo entre as partes sobre o quantum da indemnização, 
uma vez que a respectiva escriptura, no Districto Federal, seja 
registrada na Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho e, no 
Território do Acre, nas Secretarias das Intendências Municipaes.

Paragrapho unico. A Secretaria do Conselho Nacional do 
Trabalho não consentirá no registro do accôrdo se tiver duvida 
sobre a perfeita execução das disposições referidas no presente 
aritgo, submettendo o caso, em tal hypothese, á deliberação do 
Conselho Nacional do Trabalho. Da mesma maneira deverão pro
ceder as Secretarias das Intendências Municipaes do Território 
do Acre.

Art. 30. Quando a victima fôr operário da União represen
tará esta, para promover e effectuar o accôrdo, o Proí uiwdor da 
Republica junto ao juizo federal competente.

Paragrapho unico. Para esse fim, sempre que fôr necessário, 
o representante da União requisitará ao chefe da repartição com
petente as informações que julgar convenientes.

Art. 31. A divida proveniente da indemnização por accidente 
do trabalho gosa, sobre todo o activo, producção, inclusive da 
exploração em que se tiver dado o accidente, da preferencia ex
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cepcional, attriíbuida pelo paragrapho unico do art. 759 do Co- 
digo Civil, aos créditos por salarios de trabalhadores agrícolas.

Art. 32. Todas as acções que se originarem da presente lei 
serão processadas perante a justiça commum, segundo as prescri- 
pções da respectiva organização judiciaria, observado o disposto 
no art. 26, e terão curso summarissimo.

Art. 33. Todas as acções fundadas na presente lei prescre 
vem-se em dous annos a contar da data do accidente.

TITULO V

DISPOSIÇÕKS GERAE3

Art. 34. E’ licito ao patrão:

a) effectnar o seguro individual ou collectivo de seus ope
rários em companhias de seguros devidamente autorizadas a ope
rar em accidentes do trabalho, quer para o pagamento das in
demnizações, quer para a prestação de soccorros médicos e hos
pitalares ;

b) effectuar o seguro de que trata a alinea superior em syn- 
dicatos profissionaes, organizados de accôrdo com o decreto legis
lativo n. 1.637, de 5 de janeiro de 1907.

{ l.^Em nenhum destes casos, poderá o patrão descontar do 
salario de seus operários qualquer contribuição destinada ao pa
gamento das despezas provenientes do seguro ou das quotas de
vidas ao syndicato.

$ 2.° Os patrões poderão ser representados em juizo ou 
fóra delle pelas companhias de seguros ou syndicatos profis
sionaes sem que isso, todavia, importe isenção de sua responsa
bilidade.

Ç 3.° Quando as companhias de seguros ou syndicatos profis
sionaes não satisfizerem integralmente as obrigações estabelecidas 
nesta lei, o accidentado, por si ou por intermédio dos seus repre
sentantes, reclamará ao representante do Ministério Publico que 
procederá immediatamente, afim de que as mesmas obrigações 
sejam cumpridas pelo patrão.

Art. 35. As sociedade de seguro só serão autorizadas n 
operar em accidentes do trabalho se se obrigarem ás seguintes 
condições:

o) separar as operações de seguros contra accidentes do tra
balho das de quaesquer outros que realizem;
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b) constituir um fundo de garantia especial, cuja importân
cia será arbitrada pelo Conselho Nacional do Trabalho e fixada 
annualmente, segundo o valor dos seguros realizados;

c) submetter-se á fiscalização do Conselho Nacional do Tra
balho, sem prejuízo da fiscalização da Inspectoria de Seguros, 
quanto a outros ramos de seguros em que operarem;

d) remetter ao mesmo Conselho, nas épocas convenientes, 
estatutos, balanços, relatórios, informações minuciosas sobre taxas, 
calculo de reserva de seguros, contractos e suas novações e mo
delos de apólices.

Paragrapho unico. Os syndicatos profissionaes só serão au
torizados a operar em accidentes do trabalho, se se obrigarem ás 
condições b, c-, e d deste artigo.

Art. 36. O fundo de garantia de que trata o artigo antece
dente, lettra b, será depositado no Thesouro Nacional, em dinheiro 
ou em apólices federaes da divida publica.

Art. 37. O Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional 
do Trabalho, poderá cassar a autorização concedida ás compa 
nliias de seguros e syndicatos profissionaes, desde que não cum
pram as condições estabelecidas nesta lei e no respectivo regu
lamento .

Art. 38. As companhias de seguros e syndicatos profissionaes 
que, sem autorização legal, funccionem em accidentes do trabalho, 
ficam sujeitos ás multas de um a cinco contos, elevados ao dobro 
nos casos de reincidência.

Art. 39. Para occorrer ás despezas com as indemnizações por 
accidentes do trabalho, é vedado aos patrões retirar sob qualquer 
pretexto, e embora com o consentimento dos proprios operários, 
qualquer parte dos seus salarios.

Art. 40. São nullas de pleno direito as convenções contra
rias á presente lei, tendentes a evitar a sua applicação ou alterar 
o modo de sua execução, hem como a sua applicação ou objecto 
a cessão do direito á indemnização por qualquer meio feita, in
clusive procuração em causa própria pela victima ou seu repre
sentante .

Art. 41. Se, não obstante a disposição do artigo anterior, se 
pactuarem taes convenções e os coutraetantes as executarem, caberá 
ao representante do Ministério Publico a obrigação, desde que 
lhe seja dado conhecimento do facto, de promover immediatamente 
a acção judicial de nullidade, a qual terá a marcha indicada no 
art. 23 desta lei.
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Art. 42. Para os fins de estatística, os escrivães são obri
gados a remetter á (Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 
cópia das sentenças judiciaes proferidas nas acções sobre acci- 
dentes do trabalho. Os patrões ou seus seguradores são também 
obrigados a enviar, aimualmente, um quadro detalhado das in
demnizações por elles pagas.

Art. 43. A6 emprezas sujeitas ao regímen da presente lei 
serão obrigadas a adoptar e a manter em seus estabelecimentos as 
medidas de segurança e prevenção contra accidentes do trabalho, 
de accôrdo com as condições estabelecidas em regulamento especial, 
expedido pelo Poder Executivo, no qual serão prescriptas multas 
aos infractores.

Art. 44. Fica derogado o art. 27 da lei n. 3.724, de 15 de 
janeiro de 1919.

Art. 45. Sem prejuízo das responsabilidades ordinárias, serão 
passíveis de multa, de 100$ a 500$, elevada ao dobro nos casos 
de reincidência, os patrões que deixarem de cumprir as disposições 
legaes sobre declaração de accidentes do trabalho e affixação das 
leis e regulamentos relativos aos mesmos, nos estabelecimentos de 
exploração commercial, industrial e agricola.

Art. 46. A presente lei entrará em vigor 90 dias depois da 
sua publicação no Diário Official, devendo nesse prazo ser expe
dido o respectivo regulamento.

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das sesões, 20 de agosto de 1927. — Augusto de Lima. — 
Bento de Miranda. — Flavio da Silveira. —■ Aarão Reis. — Aga 
rnemnon Magalhães. — Pereira de Carvalho. — Clementino do 
Monte. — Afranio Peixoto, Relator.



JURISPRUDÊNCIA

OS ACCIDENTES DO TRABALHO E A JURISPRU
DÊNCIA DA CORTE DE APPELLAÇÀO

A Revista do Conselho Nacional do Trabalho inicia 
no presente numero a' publicação da jurisprudência da 
Corte de Appellação sobre as causas que dizem respeito aos 
accidentes do trabalho. A importância pratica e doutrinaria 
dessa publicação resalta da circumstancia de caber assim á 
Revista a primazia na divulgação de uma matéria que in
teressa a patrões, a operários e a quantos cultivam as faces 
novas da legislação social.

Da leitura do conjuncto de accordãos que se seguem, 
os primeiros lavrados pelo mais alto tribunal local, e que 
se iniciam com a data de 18 de Outubro de 1920 e alcan
çam, neste numero, a de 21 de Junho de 1924, bem facil 
será a apreciação das linhas em que se vem orientando a 
nossa jurisprudência no que concerne ao julgamento das 
causas de accidentes na multiplicidade de seus aspectos.

E essa publicação, opportuna em qualquer epoca. em 
virtude mesmo da relevância de seu valor intrinseco, se afi
gura no presente momento de mais palpitante interesse 
ainda, porquanto se cogita, e sob os melhores auspicios, 
da reforma da referida lei, de cujo projecto-parecer damos 
de accôrdo com o voto do Conselho Nacional do Trabalho, 
conhecimento completo n’outro logar do presente numero, 
referindo-tnos ao trabalho do deputado Afranio Peixoto, 
conspicuo membro deste Instituto.

Não é demais que se accentue ainda a particularida
de, muito desvanecedora para esta Revista, de ser a pre
sente a primeira publicação, entre tantas offieiaes ou não, 
de natureza technica ou de simples vulgarisação, que es- 
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tampa em suas paginas, e ordenadamente, os accordãos 
da Côrte de Appellação sobre accidentes de trabalho.

Bem é de vêr que esta primazia, para ser assim consa
grada, e com resultados tão práticos, dado o seu alcance 
não só para juizes e advogados, como em geral para os 
cultores do direito e para as classes interessadas na applica- 
ção ou estudo das leis sociaes, não custou pequenos esfor
ços, que muitas foram as difficuldndes a vencer e que seriam 
intransponíveis, se não fôra o empenho com que, por enri
quecer a Revista do Conselho Nacional do Trabalho de con
tribuição de tão importante assumpto, e dar-lhe tão valioso 
previlegio de publicação, se houve o Presidente do Insti
tuto, e Dezembargador daquella Côrte, Snr. Ataulpho de 
Paiva.

Por outro lado, não pode passar sem uma allüsão a 
maneira exemplar com que se acham redigidas todas as 
ementas referentes aos accordãos pondo em fóco para 
cada caso o principio victorioso, e assim facilitando o co
nhecimento da jurisprudência para questões idênticas e a 
consulta de quantos acompanham o evoluir da doutrina.

APPELLAÇÃO CÍVEL N. 3.925

(ACCIDENTE NO TRABALHO)

Relator: O Sr. Desembargador T. Figueiredo.

Appcllante: Heitor Vasques (representado pelo Dr. 6’ 
Promotor Adjunto).

Appellada: Companhia Edificadora.

ACCORDÃO DA PRIMEIRA CAMARA DE 18 DE 
OUTUBRO DE 1920

EMENTA — Na acção de indemnisação 
por accidente no trabalho, o inquérito poli
cial sobre o accidente póde ser junto poste
riormente á audiência inicial.
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Se o Ministério Publico desiste de pro
vas, não é bastante o inquérito policial, ape
nas, para que se declare o direito proveniente 
de um facto que não foi previamente deter
minado, nos termos dos artigos I c V d-a 
Lei n. 3.724, de 15 Janeiro de 1919.

ACCORDÃO DA PRIMEIRA CAMARA DE FLS. 37

Accordão na Primeira Camara da Côrte de Appellação, 
vistos em mesa, relatados e discutidos estes autos de appel
lação, em que são partes como appellante Heitor Vasques, 
representado pelo Dr. 6o Promotor Publico Adjunto e 
appellada, a Companhia Edificadora, interposta por termo 
a fls. 25 v., negar-lhe provimento para confirmar a sen 
tença appellada de fls. 23, pelos seus fundamentos que se 
apoiam nos dispositivos legaes que regem a especie sujeita, 
e na prova dos autos. Assim decidindo, condemnam o 
appellante nas custas. — Rio, 18 de Outubro de 1920. — 
Celso Guimarães, Presidente. — T. Figueiredo, Relator — 
Cicero Seabra — Saraiva Junior. — Sciente — Moraes Sar
mento, Procurador Geral.

SENTENÇA A FLS. 23 DO JUIZ DA SEXTA PRETO
RIA CIVEL

Vistos estes autos de acção de accidente no trabalho 
em que A. Heitor Vasques, representado pelo Dr. 6° Pro
motor Publico Adjunto, e Ré, a Companhia Edificadora e 
attendendo a: Que não procede o pedido da Ré de ser absol
vida da instancia desde que, na audiência inicial, não foi 
apresentado o inquérito policial sobre o accidente, porque 
da combinação do art. 22 da Lei n. 3.724, de 15 de Ja
neiro de 1919, que regula as obrigações resultantes dos acci
dentes no trabalho, com o art. 242 do Reg. 737, de 1850, 
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resulta que o inquérito podia 9er junto, poeteriormente, á 
audiência, como o foi, em virtude do que consta do termo 
de audiência de fls. 1 e maximé, em vista de ficar distante 
da sé de do Juizo, o cartorio do Escrivão do feito; Que, 
porém, o Ministério Publico, desistindo, como desistiu de 
provas, sómente com o inquérito policial, não provou a sua 
intenção e, não o fazendo, impediu que se declare o direito 
que provem de um facto, que não foi previamente deter
minado, nos termos dos arts. 1° e 5o da cit. Lei n. 3.724, 
de 1919. Julgo improcedente a presente acção summaria 
e delia absolvida a Ré. Custas na forma da Lei. Publi
que-se, intime-se e registre-se. Capital Federal, 28-6-1920. 
— Edmundo de Oliveira Figueiredo.

APPELLAÇÃO CÍVEL N. 3.779

(ACCIDENTE NO TRAlSALHo)

Relator: O Í8r. Desembargador Eraneelino Guimarães.

3o Appcllante: Empreza de Armazéns Frigoríficos.
2o Appellante: Manoel Gonçalves Rainbo.
Appcllados: Os mesmos.

ACCORDÃO DA PRIMEIRA GAMARA DE 21 DE JA
NEIRO DE 1921 (Fls. 70)

EMENTA : Estando paga a indemniza
ção pelo accidente no trabalho, não tem, mais 
direito o operário a qualquer reclamação.

ACOORDÃO DA PRIMEIRA GAMARA DE 21 DE JA
NEIRO DE 1921 (Fls. 70)

Vistos, etc. Accordão na Ia Gamara da Côrte de Appel- 
lação dar provimento a appellação da Ia Appellante de 
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fls. 45, Empreza <lo Armazéns Frigoríficos, para julgar im
procedente a acção, attendendo a que, conforme declara o 
2o Appellante a fls. 36, recebeu da dita Empreza cincoenta 
por cento dos seus salarios c, assim, sendo, está paga a in~ 
demnisação devida pelo accidente, sem mais direito a recla
mação alguma. Quanto á appellação do 2o Appellante, 
julgo prejudicada. Custas pelo 2° Appellante. Rio, 21 de 
Janeiro de 1921. — Celso Guimarães, Presidente — Fran- 
cclino Guimarães, Relator — Cicero Seabra — Saraiva Ju
nior — Sciente, Moraes Sarmento, Procurador Geral.

SENTENÇA DE 31 DE JANEIRO DE 1920, DO DR.
JUIZ DA SEGUNDA PRETÓRIA CIVEL 

(Fls. 40 a 41)

O Dr. Promotor Adjunto com exercício perante este 
juizo propoz em nome do Ai- Manoel Gonçalves Rainlio a 
presente acção summaria por accidente no trabalho, contra 
a li-, Empreza de Armazéns Frigoríficos para o fim de ser 
esta compellida a pagar ao A. a indemnisação proveniente 
do accidente de que foi digo victima o A. Defende-se a R. 
allegando não ter que pagar ao A. a indemnisação pedida 
por ter-lhe pago 50 % de seus salarios durante o tempo em 
que ficou elle privado de trabalhar, dando occupação, depois 
disso, compativel com o seu estado. E’ certo que o acci
dente decorreu nas condições descriptas a fls. o que não 
foi contestado pela R. A allegação desta referente ao pa
gamento feito ao A. está confirmada pelos depoimentos de 
fls. a fls. assim como pelo proprio A. a fls. 35. Si bem 
que tenha a R. pago ao A- durante o tempo decorrido do 
accidente ao dia em que voltou elle ao trabalho 50 % e, 
por mais alguns dias, os seus salarios integraes, não impede 
isso que seja a R. compellida ao pagamento da indemni
sação devida ao-A. Em suas razões diz a R. que pagou ao 
A. 50 % de seus salarios durante o tempo em que o mesmo 
estava licenciado e o A. em seu depoimento diz que a R. 
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dispensou-o do serviço por ter elle proposto a presente 
acção. Fazendo o calculo das importâncias pagas pela B. 
ao A, chegar-se-ia á conclusão que nada mais tem direito o 
A. a receber, entretanto, não é isso possivel porque não ha 
referencia ao numero de dias em que o A. recebeu 50 % de 
seus salarios nem ao de dias em que lhe foram integral
mente pagos. Por estes motivos julgo procedente a acção 
para condemnar a B. a pagar ao A. o que fôr liquidado na 
execução. Juros e custas na fórma da lei. Publique-se e 
registe-se, scientes os interessados. Rio, 31 de Janeiro de 
1920. —- Pedro Delduque de Macedo.

APPELLAÇÃO CIVEL N. 4.214

(accidente no trabalho)

Relator: O Sr. Desembargador T. Figueiredo.

Appellante: Antonio Ferreira.
Appellado: Salomão Gorenstein.

ACOORDÃO DA PRIMEIRA GAMARA DE 15 DE 
MAIO DE 1922

EMENTA — Não tem direito á in- 
demnisação, o operário que não provar ter 
sido victima de accidente no trabalho, nem 
ser consequência do trabalho, a enfermidade 
que soffre.

AOCORDÃO DA PRIMEIRA CAMARA DE FLS. 83 v.

Accordão na Primeira Camara da Côrte de Appellação, 
vistos em mesa, relatados e discutidos estes autos de appel
lação interposta por termo a fls. 68 e em que são partes 
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como appelante Antonio Ferreira e appellado Salomão Go- 
renstein, negar-lhe provimento para confirmar a sentença 
appellada de fis. 65, pelos seus fundamentos que ee apoiam 
nas disposições legaes que regem a especie sujeita, e na 
prova fornecida pelos autos. Assim decidindo, condemnam 
o appellante nas custas. Rio, 15 de Maio de 1922. — Celso 
Guimarães, Presidente — T. Figueiredo, Relator — Cicero 
Seabra — Saraiva Junior.

SENTENÇA A FLS. 65 DO JUIZ DA 3* PRETÓRIA
cível

Vistos, otc. Considerando que no processo foram obser
vadas as formalidades legaes; Considerando que as respostas 
dadas aos quesitos do advogado do ex-patrão do paciente 
(fie. 53) em confronto com as de fls. 51, demonstram que 
a enfermidade que o A. diz ter soffrido não foi consequên
cia do trabalho; Considerando que a prova testemunhal 
não conseguiu provar que o A. foi victima de accidente de 
trabalho; Considerando que não se acha provado ter o A. 
curtido a pelle de cão, conforme allegou a fls. 21; Pelos 
fundamentos expostos, como por outros que dos autos 
constam e disposições de direito applicaveis, julgo improce
dente a presente acção. Custas na fôrma da lei. Int. Pub. 
Reg. Rio, 30 de Outubro de 1920. — Duque Estrada.

APPELLAÇÃO CIVEL N. 3.953 

(accidente no trabalho)

Relator: O Sr. Desembargador Cicero Seabra. 

Appellantes: Lage & Irmãos.
Appellados: D. Elisa Dellara, por si e como tutora 

nata de seus filhos menores.
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ACCORDÃO I>E PRIMEIRA CAMARA DE 31 DE
AGOSTO DE 1922

EMENTA — Em caso de morte do ope
rário, a indemnisação a que tem direito o con
juge sobrevivente e herdeiros necessários con
sistirá em uma somma egual ao salario de 3 
annos da victima e mais 100$000 para as 
despezas de enterramento.

Entende-se por salario annual, 300 vezes 
o salario diarío da victima do accidente, mas 
não pôde servir de base ao calculo da inde- 
mnisação, quantia superior a 2:400$000 an- 
nuaes.

ACCORDÃO DA PRIMEIRA CAMARA DE FLS. 73

Vistos, relatados e discutidos estes autos: Accordão os 
Juizes da 1* Camara da Corte de Appellação em negar pro
vimento á tomada por termo a fls. 53 v., para confirmar 
como confirmam a sentença appellada, por seus fundamen
tos, que são jurídicos, e consoante ás provas dos autos, e por 
isso, de adoptar, como razões de decidir. Custas pelos appel- 
lantes. Rio, 31 de Agosto de 1922 — Celso Guimarães, Pre
sidente — Cicero Seabra, Relator — T. Figueiredo — Sa
raiva Junion, — Sciente, Moraes Sarmento, Procurador 
Geral.

Vistos, ete. Considerando que a autora Elisa Dellara, 
por si e corno tutora nata dos seus filhos menores Miguel, 
Julieta, Lindaura e Guilherme, propoz a presente acção 
contra a Companhia Lage & Irmão, para lhe cobrar a in- 
demnisação a que tivesse direito em consequência do desas-
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tre do que resultou a morte de seu marido José Pinato 
quando o mesmo estava trabalhando por conta daquella 
firma, como estivador, a bordo do vapor inglez Sarthe; Con
siderando que o accidente que o victimou occorreu durante 
o trabalho cujo inicio teve logar desde o momento em que 
o operário começou a perceber a sua diaria, isto é, quando 
seguiu para bordo do navio que ia ser descarregado; Consi
derando que em caso de morte a indemnisação a que tem 
direito o conjuge sobrevivente e herdeiros necessários, con
sistirá em uma somma igual ao salario de trea annos da vi- 
ctima, além de 100$000 para. as despezas de enterramento; 
Considerando que o salario diário da viotima era de 10$000, 
ou cm tres annos 9:000$000, admittindo-se como salario 
annual, tresentas vezes o salario diário, conforme a lei de
termina; Considerando, porem, que na hypothese dos autos 
a importância a ser paga á autora deverá ser apenas a que 
ella reclama, isto 6, 7:300$000, sendo 100$000 para despe
zas de enterramento e 7:200$000 de indemnisação, por isso 
que o calculo desta ultima parcella não poderá ter por base 
quantia superior a 2:400$000 annuaes; Julgo pelos moti
vos expostos procedente a acção e condemno a ré no pe
dido, juros da móra e custas. Remetta-se copia desta sen
tença, depois de passada em julgado, ao Ministério da Agri
cultura, Commercio e Industria. Rio, 9 de Julho de 1920. 
— Flaminio Barbosa de Rezende.

AITELLAÇÃO CIVEL N. 4.840

(accidente no trabalho)

Relator: O Sr. Desembargador Saraiva Junior.

Appellante: Antonio Dias dos Santos. 
Appellado: João da Costa Rodrigues.
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ACCOKDÄO DA 1* CAMARA, DE 5 DE JUNHO DE 
1922, CONFIRM ADO POR AOCORDÄO DAS CA- 
MARAS REUNIDAS, DE 7 DE JANEIRO DE 
DE 1923

EMENTA — Tendo sido o operário, vi- 
ctima do accidente, quando trabalhava em 
vehiculo de 'propriedade do patrão, é este 
responsável pela indemnisação, de ficcordo 
com o que dispõe o Dec. n. 13.498, de 1919

AOCORDÃO DAS CAMARAS REUNIDAS A EMBAR
GOS DE NULLIDADE E INFR IN GENTES DO 
JULGADO DE FLS. 116

Vistos em mesa e relatados estes autos de embargos de 
nullidade e infringentes do julgado em que são partes como 
embargante Antonio Dias dos Santos e como embargado 
João da Costa Rodrigues. Accordão os Juizes da Côrte de 
Appellação em Camaras Reunidas desprezar os embargos 
por não incorrer o accordão embargado em nenhum dos 
casos mencionados no art. 680, do Reg. 737, de 25 de No
vembro de 1850 e na parte relativa á infringencia do jul
gado por conformar-se o mesmo com o direito e as provas 
dos autos. Custas pelo embargante. Rio, 4 de Janeiro de 
1923. — Montenegro, Presidente — Nabuco de Abreu, 
Relator — Miranda — AtavXpho — Celso Guimarães — Sá 
Pereira — Francelino Guimarães — Elviro Carrilho — 
Edmundo Rego — Angra de Oliveira — Machado Guima
rães — Carvalho e Mello — T. Figueiredo — Cicero Seabra 

— Sciente, Moraes Sarmento, Procurador Geral,
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AOOORDÃO DA PRIMEIRA CAMARA DE FLS. 106 v.

Relator: O Sr. Desembargador Saraiva Junior.

Vistos em mesa, etc. Accordão em Ia Camara da Côrte 
de Appellação negar provimento a que foi interposta por 
termo a fls. e confirmar a sentença appellada que foi pro
ferida de accordo com o direito e a prova dos autos. Effe- 
ctivamente provado como foi pelos depoimentos das teste
munhas e exame pericial que o appellado foi victima de um 
accidente quando trabalhava com uma carroça de proprie
dade do appellante, de quem era empregado, a obrigação 
do appellante de indemnisar o damno soffrido tornou-se 
incontestável, de accordo com o que dispõe o Dec. n. 13.498, 
de 1919, tendo sido pela sentença recorrida bem arbitrada 
a indemnisação devida ao appellado. Assim julgando, con- 
demnam o appellante nas custas. Rio de Janeiro, 5 de Ju
nho de 1922. — Celso Guimarães, Presidente — Saraiva 
Junior, Relator — Cicero Seabra — T. Figueiredo.

Confere, A encarregada da Jurisprudência — Visto, O 
Secretario.

Registrado em 23 de Julho de 1924.

APPELLAÇÃO CIVEL N. 5.455

(accidente no trabalho)

Relator: O Sr. Desembargador T. Figueiredo.

Appellantes: Rosa Gonçalves de Jesus e seus filhos. 
Appellados: A. P. Figueiredo & Comp.

ACCORDÃO DA Ia CAMARA, DE 12 DE NOVEMBRO
DE 1923

EMENTA — A imprudência da victima 
não isenta o patrão da responsabilidade da 
indemnisação,
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Cessa essa responsabilidade, conforme o 
disposto no art. 2° da Lei n. 3.724, de 15 de 
Janeiro de 1919, somente nos casos de força 
maior, ou dólo da própria victima ou de es
tranho.

AOOORDÃO DA PRIMEIRA CAMARA DE FLS. 112 V.

Accordão da Ia Camara da Côrte de Appellação, vistos, 
relatados e discutidos estes autos de appellação interposta 
por termo a fie. 99, e em que são partes como appellantes 
Rosa Gonçalves de Jesus e seus filhos e appellados A. P. 
Figueiredo & Comp., dar-lhe provimento, para, refor
mando a decisão recorrida de fls. 96, julgar procedente a 
acção afim de condemnar os appellados no pedido. Os autos 
fornecem prova plena (depoimento de fls. 28 a 48 v. e 
50 a 60) de que o accidente occorreu, quando a victima tra
balhava, por conta e ordem dos appellados, em uma catraia 
carregada de breu e pertencente a estes. Não colhe proce
dência a allegação de que o accidente foi produzido pela 
imprudência da victima de, contrariando as ordens dos 
appellados, afastar-se do trapiche, não agurdando a chegada 
do rebocador, que devia conduzir aquella embarcação, pois 
que sómente os casos de força maior, ou dólo da própria 
victima ou de estranho, isentam o patrão da responsabili
dade da indemnisação. (Lei n. 3.724, de 15 de Janeiro 
de 1919, art. 2°). Assim decidindo, condemnam os appel
lados nas custas. Rio, 12 de Novembro de 1923. — Celso 
Guimarães, Presidente — T. Figueiredo, Relator — Saraiva 
Junior. Foi voto vencido o Desembargador Cicero Seabra, 
— Saraiva Junior. — Sciente, André Pereira, Procurador 
Geral.

Confere, A encarregada da Jurisprudência — Visto, O 
Secretario.

Registrado em 28 de Agosto de 1924,
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APPELLAÇÂO CIVEL N. 4.845

(ACCIDENTE NO TRABALHO)

Relator: O Sr. Desembargador Saraiva Junior.

Appellante: Bertlioldo Freire de Alencar. 
Appellada: Fazenda Municipal.

ACCORDÃO DA Ia CAMARA, DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1923

EMENTA — Quando o accidente no 
trabalho produz incapacidade total e perma- 
rehte, a victima tem direito á indemnisação 
marcada no art. 8° da Lei n. 3.724, de 15 
de Janeiro de 1919, isto é, a somma igual á 
do seu salario de très annos.

ACCORDÃO DA PRIMEIRA CAMARA DE FLS. 104

Vistos, etc. : Accordão em 1* Camara da Corte de 
Appellação dar provimento ao recurso tomado por termo 
a fls., e reformando em parte a sentença recorrida, con- 
demnar a appellada a pagar ao appellante a somma egual 
á do seu salario de tres annos, marcada no art. 8° da Lei 
n. 3.724, de 15 de Janeiro de 1919. Como bem provado 
está pelo exame judicial, o accidente de que foi victima o 
appellante occasionou-lhe incapacidade total e permanente; 
e por isso não ha negar, como o fez a decisão recorrida, o 
seu direito á indemnisação marcada no citado dispositivo 
legal. Assim julgando, condemnam a appellada nas custas. 
Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de 1923. —Celso Guima
rães, Presidente — Saraiva Junior, Relator — Cicero Sea- 
bra, vencido —r T. Figueiredo.— Sciente. Moraes Sarmento, 
Procurador Geral.

Confere, A encarregada da Jurisprudência — Visto, O 
Secretario.

Registrado em 14 de Junho de 1924.
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APPELLAÇÃO CIVEL N. 4.173

(accidente no trabalho)

Relator: O Sr. Desembargador Sá Pereira.

Appellante: Companhia Fiação e Tecidos Alliança. 
Appellado: Manoel Martins.

AOCORDÃO DAS CAMADAS REUNIDAS, DE 3 DE
JANEIRO DE 1924

EMENTA — A infracção do regula
mento da fabrica praticada pelo operário de 
menor idade, por ordem do capaz — pre- 
posto do patrão — deve ser imputada ao 
mesmo capaz e não ao menor.

Se, no cumprimento dessa ordem, o me
nor é lesado, responde o patrão pelo davmo 
resultante da actividade do seu preposto.

Na acção proposta pelo pae do menor 
púbere, se este, antes de proferida a sentença, 
ratifica a incompleta representação paterna, 
fica sanada a nullidade resultante de ille- 
gitimidade de parte.

Na indemnisação pelo accidente no tra
balho, observa-se o disposto no art. 1.539 
do Codigo Civil

AOCORDÃO DAS CAMARAS REUNIDAS DE 
FLS. 156 v.

Vistos, etc. Trata-se de uma operaria da Fabrica Al
liança, a menor Maria das Mercedes, que ao seu serviço 
perdeu um braço. A menor começara a fazer a limpeza das 
machinas quando estas ainda não estavam de todo paradas, 
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o que é contra o Regulamento da Fabrica. Mas o fizera por 
ordem do capaz, — o prepoeto da embargante, e a infracção 
regulamentar a elle se imputa e não á menor. Se, cum
prindo a sua ordem, a menor foi lesada, pela reparação do 
damno resultante da actividade do seu preposto responde o 
embargante. Este ponto está liquidado na sentença appel- 
lada e no accordão embargado, pois que o voto vencido neste 
o foi quanto á preliminar da illegitimidade de parte. Propõe 
a acção o pae da menor que solicitou e obteve o auxilio 
da Assistência Judiciaria, mas a menor, que é puber, rati
ficou-a por termo a fls. 103. Obedeceu-se, portanto, estri- 
ctamente ao que determina o art. 59 § 2o do Dec. 9.549, 
de 23 de Janeiro de 1886. A nullidade resultante da ille
gitimidade do pae da menor podia ser por esta sanada. An
tes de preferida a sentença a causa é re integra e a própria 
lei manda o Juiz ratificar as nullidades antes de proferil-a 
O que resita ver é se a nullidade seria no caso vertente rati- 
ficavel. Se a illegitimidade de parte é matéria de defesa, 
delia não póde resultar uma nullidade insanavel. Diz o 
art. 672 do Reg. 737 de 1850: “São hullos os processos: 
“§ Io. Sendo 'as partes ou algumas delias incomptentes e 
não legitimas, como o falso e não bastante procurador, a 
mulher não commerciante sem outorga do marido, o menor 
ou pessoas semelhantes sem tutor ou curador”. Se o pro
cesso pode ser ratificado, em se tratando de falso procura
dor, como o não poderia neste caso em que uma menor 
puber vem ratificar a incompleta representação do proprio 
pae? As formalidades essenciaes do processo estão definidas 
no art. 673 do Reg. 737 cit-., e diz o art. 674 que as nul
lidades decorrentes da sua inobservância não podem ser 
suppridas pelo juiz mas somente ratificadas pelas partes. 
Se a illegitimidade é matéria de defesa, não interessa á or
dem do Juizo, mas somente ás partes; não é de ordem pu
blica mas privada, e uma vez que a parte a quer ratificar 
tem o Juiz de attendel-a, porque á Justiça não interessa 
annullar processos senão nos casos estrictos da lei. Accor
dão, portanto, as Camaras Reunidas em desprezar os em



bargos para que, sem embargo delles subsista o accordâo 
embargado e a sentença por elle confirmada e se liquide na 
execução a indemnisação devida que, nos termos do arti
go 1.539 do Cod. Civil, deve corresponder a um capital cuja 
renda mensal cubra o salario que a victima percebia, depo
sitando a embargante para tal fim apólices federaes. devida
mente clausuladas e que inalienáveis ficarão durante a exis
tência da menor. Custas pela embargante. Rio de Janeiro, 
3 de Janeiro de 1924. — Montenegro, Presidente — Sá 
Pereira, Relator — Ataulpho — Celso Guimarães — T. 
Figueiredo — Nabuco de Abreu — Saraiva Junior — Fran- 
celino Guimarães — Edmundo Rego — Angra de Oliveira 
— Machado Guimarães — Elviro Carrilho. — Foi voto 
vencedor o Desembargador Seabra — Sá Pereira. — Fui 
presente. Moraes Sarmento, Procurador Geral.

ACCORDÂO DA PRIMEIRA GAMARA DE FLS. 140

Relator: O Sr. Desembargador Cicero Seabra.

Vistos, relatados e discutidos estes autos. Accordâo os 
Juizes da Primeira Camara da Côrte de Appellação em ne
gar provimento á tomada por termo á fls. 107 v., para con
firmar, como confirmam a sentença appellada, por seus 
fundamentos que são juridicos, e em harmonia com as pro
vas dos autos. Custas pela appellante. Rio, 7 de Agosto 
de 1922. — Celso Guimarães, Presidente — Cicero Seabra, 
Relator. — T. Figueiredo — Saraiva Junior, vencido, pois 
dava provimento para annullar o processo pela illegitimi- 
dade do appellado. — O autor. — Sciente, Moraes Sar
mento, Procurador Geral.

Confere, A encarregada da Jurisprudência — Visto, O 
Secretario.

Registrado em 6 de Novembro de 1924.
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APPELLAÇÃO CÍVEL N. 6.137

(ACCIDENTE NO TRABAlHo)

Relator: O Sr. Desembargador T, Figueiredo.

Appellante: Companhia Navegação Lloyd Brasileiro 
Appellado: Nonato Fausto dos Santos.

EMENTA — Não fica o patrão isento 
da responsabilidade da indemnisação, se não 
prova que o accidente occorreu por dólo da 
victima ou de estranhos.

O dólo não se presume, deve ser pro
vado.

ACCORDÃO DA PRIMEIRA CAMARA FLS. 29 V.

Accordão na 1* Camara da Côrte de Appellação, vistos 
em mesa, relatados e discutidos estes autos de appellação 
interposta por termo a fls. 17, e em que são partes — como 
appellante a Companhia Navegação Lloyd Brasileiro e 
appellado Nonato Fausto dos Santos, negar-lhe provimento 
para confirmar a decisão recorrida de fls. 12, pelos seus 
fundamentos, que se apoiam nas disposições legaes que re
gem a especie sujeita, e na prova fornecida pelos autos. Não 
provou a appellante, como lhe incumbia, que o accidente 
tivesse occorrido por dólo da victima, ou de estranhos, para 
que ficasse isenta da responsabilidade da indemnisação. O 
dólo não se presume; deve ser provado (C. Bevilaqua, 
“Obrigações”, 360,212). Assim decidindo, condemnam a 
appellante nas custas. Rio, 10 de Janeiro de 1924. —Celso 
Guimarães, Presidente — T. Figueiredo, Relator — Cicero 
Seabra — Saraiva Junior.

Confere, A Encarregada da Jurisprudência — Visto, O 
Secretario.

Registrado em 29 de Fevereiro de 1924.
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APPELLAÇÃO CIVEL N. 5.450

(accidente no trabalho)

Relator: O Sr. Desembargador Sá Pereira.

Appellante: A. S. A. Serraria Moss. 
AppeUado: Domingos Vieira.

ACCORDÃO DAS CAMARAS REUNIDAS, DE 26 DE 
JUNHO DE 1924

EMENTA — A readnvissão do o'perario 
no mesmo serviço, em que se occupava na 
occcisião do aecidente e com o mesmo orde
nado, não demonstra a hypothese da lettra g 
do Art. 21 do Decr• 13.498, de 12 de Março 
de 1919, isto é, a segurança da accommoda- 
çcLo do operário, á mesma profissão que exer
cia na occasião do aecidente. A “segurança”, 
de que trata a lei, cuja formula é genenca, 
não é funeção da altitude singular deste ou 
daquelle patrão, mas da situarão geral do 
trabalho.

O acto singiãar do patrão responsável 
pela indemnisação, readmittindo no mesmo 
serviço o operário, tira a essa acceitaçdo o 
caracter de generalidade e de espontaneidade, 
sem o qual ella não é uma segurança, ou não 
ê, pelo menos, a “Segurança” de que a lei 
cogita, e se transformaria, praticada por pa
trões menos escrupulosos, em meio facil de 
burlal-a e de fraudar o operário.

Para que se verifique a “segurança”, 
no sentido do texto legal, é preciso que o acci- 
dente não tenha influído na capacidade pro
fissional do operário, que possa este, em qualr 



quer parte, sem favor, sem piedade, peto 
effeito natural da sua capacidade, encontrar 
as mesmas condições que encontraria se o 
accidente não tivesse occorrido.

AOCORDÃO DAS CAMARAS REUNIDAS DE 26 DE 
JUNHO DE 1924 (FLS. 78 v.)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de appellação 
cível n. 5.450, em que é embargante a Sociedade Ano- 
uyma Serraria.- Moss e embargado o operário Domingos 
Vieira: I. No accidente de que foi victima o embargado, 
perdeu elle as phalangetas dos dedos minimo e annullar da 
mão esquerda, com ankylosé completa das articulações que 
unem as phalanges desses dedos ás respectivas phalangina» 
(laudo a fis. 24). Para essas lesões, estabalece a tabella B, 
que acompanha o Dec. n. 13.498, de 12 de Março de 1919, 
a indemnisação de cinco a vinte por cento, mandando, no 
art. 21, que se tenha em consideração no fixal-a, entre ou
tros factores, “g) a segurança da accommodação do operário 
á mesma profissão que exercia na occasião do accidente.” 
E’ claro que, se o operário lesado, uma vez restabelecido do 
accidente, volta á mesma occupação que exercia, percebendo 
o mesmo salario, e portanto com a sua capacidade profissio
nal integrada, a indemnisação a arbitrar-lhe não poderá 
alcançar o máximo da tabella. No caso dos autos, a sentença 
appellada, de redacção aliás incorrecta, a fixou no máximo, 
e a embargante Serraria Moss prova que o operário voltou 
a occupar nas suas officinas o logar, que d’antes occupava, 
a exercer o mesmo mistér, que d’antes exercia, percebendo 
até salario mais alto que o anteriormente percebido. Por 
Isso, appellou da sentença ,e tendo sido ella confirmada 
embargou o respectivo accordão. II. Esta Côrte não põe 
em duvida a prova feita pela embargante, nem tão pouco a 
sinceridade do seu procedimento para com o embargado, 
mas não póde tirar do facto assim provado a consequência 
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que a embargante tira. A tliese da embargante é esta: — 
Tendo ella admittido o operário lesado no mesmo 6erviço e 
eom o mesmo ordenado, se verifica a bypothese da letra g, 
do art. 21 do Dec. n. 13.498, isto é, “A segurança da 
accommodação do operário á mesma profissão que exercia, 
na occasião do accidente”. Mas esta tliese é falsa, e para 
patentear-lhe a falsidade, basta generalisal-a, formulando 
a seguinte proposição: — Toda a vez que o patrão readmit- 
tir o operário lesado no mesmo serviço, em que o surpre- 
hendeu o accidente, verifica-se a segurança da sua accom
modação á mesma profissão, que exercia. Em alguns casos 
assim será, noutros, não, e isto basta para que a tliese da 
embargante não seja passivel de generalisação. Se não o 
c, não se ajusta ao texto legal e lhe contraria o sentido, 
porque a formula da lei é generica, a “segurança”, a que 
ella se refere, não é funcção da attitude singular deste ou 
daquelle patrão, mas da situação geral do trabalho. O legis
lador se colloca num ponto de vista tal, que a capacidade 
profissional do operário póde ser equiparada a uma merca
doria, sujeita á lei economica da offerta e da procura. 8e, 
no mercado industrial, a offerta do operário lesado encontra 
c mesmo preço, que alcançava antes do accidente, é que este 
não influio na sua capacidade de trabalho, é que a mer
cadoria não perdeu do seu valor e continua a ter a mesma 
acceitação. E’ intuitivo, porém, que o acto singular do pa
trão responsável pela indemnisação, readmittindo no mesmo 
serviço o operário, tira a essa acceitação o caracter de gene
ralidade e de espontaneidade sem o qual ella não é uma 
segurança, ou não é, pelo menos, a “Segurança” de que a 
lei cogita, o se transformaria, praticada por patrões menos 
escrupulosos, num meio facil de burlal-a e de fraudar o 
operário. Realmente, uma vez reconhecida por este meio, a 
segurança da accommodação do operário, e arbitrada no 
minimo a indemnisação, nada impede que o patrão o despeça, 
quando, para obter este arbitramento minimo, foi que ma
liciosamente o readmittio. Quer o legislador que, nesta 
hypothese encontre o operário, sem favor, sem piedade, pelo 
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effeito natural da sua capacidade, as mesmas condições que 
encontraria, se o accidente não houvesse occorrido. E’ a 
isto que elle chama “segurança”, o que a prova feita pela 
embargante não convence existir no caso sujeito, pelo que, 
accordão em Oamaras Reunidas da Corte de Appellação 
despresar os embargos de fls. 64, para que sem embargo 
delles subsistam o accordão embargado e a sentença por elle 
confirmada, pagando o embargante as custas. Rio de Ja
neiro, 26 de Junho de 1924. — Montenegro, Presidente — 
Sá Pereira, Relator — Ataulpho — Celso Guimarães —Na- 
buco de Abreu — Francelino Guimarães — Saraiva Junior
— Elviro Carrilho — Machado Guimarães — Francisco 
Cesario Alvim— Edmundo Rego — Angra de Oliveira
— 'Sciente, André Pereira.

ACCORDÃO DA PRIMEIRA CAMARA, DE 1 DE 
OUTUBRO DE 1923 (EUS. 61 a.)

Relator: O Sr. Desembargador Cicero Seabra.

Vistos em mesa, relatados e discutidos estes autos: 
Accordão os juizes da Ia Camara daCôrte de Appellação em 
negar provimento, á tomada por termo a fls. 36 v., para 
confirmar, como confirmam, a sentença appellada, que 
bem decidio, em face da prova, não sendo applicavel ao 
caso, a tabella A, mas a tabella B, do Dec. n. 13.498, de 
1919, dada a circumstancia de se ter verificado a lesão nos 
dedos annular e minimo da mão esquerda do appellado, 
como faz oerto o laudo de fls. 24. Custas pelo appellante. 
Rio, 1 de Outubro de 1923. — Cicero Seabra, Presidente e 
Relator — T. Figueiredo — Saraiva Junior — Sciente, 
Moraes Sarmento, Procurador Geral.

Confere, A Encarregada da Jurisprudência ■— Visto, O 
Secretario.

Registrado em 5 de Agosto de 1924,
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APPELLAÇÃO CIVEL N. 6.304

(accidente no trabalho)

Relator: O Sr. Desembargador Saraiva Junior.

Appellantes: Tavares & Castro.
Appellados: Dimas de Campos.

ACCORDIO DA SEGUNDA CAMARA, DE 21 DE 
JULHO DE 1924

EMENTA — E’ responsável o patrão 
pela indemnisação decorrente do accidente 
soffrido pelo operário, em trabalho realizado 
por conta do mesmo patrão.

No calculo da indemnisação por incapaz- 
cidade parcial e permanente, para avaliação 
da perda de capacidade soffrida pelo operá
rio, deve-se observar o critério estabelecido 
no art. 21 do Reg. 13.498, de 12 de Março 
de 1919.

Da indemnisação devem ser deduzidos 
os salarias recebidos pela victima, durante o 
seu tratamento.

Se o patrão deixa de prestar os necessa- 
sarios soccorros médicos e pharmaceuti- 
cos, ou hospitalares, ao operário, fica obri
gado a lhe reembolsar a quantia empregada 
em gastos dessa natureza.

AOCORDÂO DA SEGUNDA CAMARA DE FLS. 94 v.

Vistos em mesa, etc.: Accordam em 2a Camara da 
Corte de Appellação negar provimento ao recurso tomado 
por termo a fls. e confirmar a sentença recorrida, cujos 
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fundamentos adoptam por serem jurídicos e estarem de 
accordo com o que dos autos consta. Em face dos depoi
mentos das testemunhas e mesmo do que prestou um dos 
representantes da firma appellante, não se póde negar que 
delia era o appellado empregado quando se deu o accidente, 
decorrendo dalii a sua responsabilidade pela indemnisação, 
que a sentença arbitrou de aocordo com a lei. Pague a firma 
appellante as custas. Rio de Janeiro, 21 de Julho de 1924. 
— Nabuco de Abreu, Presidente. — Saraiva Junior, Rela
tor — Celso Gwimarães — Alfredo Russell — Sciente, 
André Pereira.

Confere, A Encarregada da Jurisprudência — Visto, O 
Secretario.

Registrado em 25 de Agosto de 1924.

SENTENÇA DE FLS. 51 A 52 v., DO JUIZ DA 1* PRE
TÓRIA CIVEL

Vistos, etc. Considerando que o autor propoz a pre
sente acção contra a ré para lhe cobrar a indemnisação a 
que tivesse direito em consequência das queimaduras que 
recebeu com a explosão de uma lata de cêra parafinada e 
agua raz, na occasião em que estava trabalhando por conta 
da firma demandada, como encerador do club que funccio- 
nava no sobrado do prédio á rua Chile n. 33 e México 
n. 119; Considerando que a responsabilidade da ré por 
esse accidente resulta do seu proprio depoimento á fls. 19 
corroborado pelas declarações inquiridas á fls. 21 e 23 v.; 
Considerando que em virtude daquelle desastre o autor veiu 
a ficar com uma incapacidade parcial e permanente, con
forme constataram os peritos no laudo do fls. 37; Conside
rando que a indemnisação da incapacidade parcial e per
manente é, nos termos da lei, de 5 a 60 % daquella que 
seria devida ao operário se a sua incapacidade fosse total e 
permanente; Considerando que na hypothese de incapaci- 
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dade total e permanente a indemnisação a ser paga a vi- 
ctima do accidente consistirá em uma somma igual ao sa- 
lario de 3 annos a qual, em relação ao autor, importa em 
7:200$000, visto como, seu salario annual corresponde a 
300 vezes a sua diaria que era de 8$000, conforme ee veri
fica dos autos; Considerando que, nesta conformidade, fi
xada em 60 % a perda da capacidade soffrida pelo autor, 
attendendo para o calculo dessa percentagem o critério es
tabelecido no art. 21 do Dec. n. 13.498, de 12 de Março 
de 1919, a indemnisação a que o mesmo tem direito se 
eleva a 4:320$000 da qual, entretanto, deverão ser deduzi
dos os salarios por elle recebidos durante o seu tratamento 
na importância de 120$000; Considerando que além dessa 
indemnisação o autor ainda pretende rehaver as importân
cias despendidas com o seu tratamento; Considerando que 
os soccorros médicos e pharmaceuticos ou hospitalares és 
victimas de accidente devem ser prestados por iniciativa 
dos respectivos patrões (Dec. n. 13.498, de 12 de Março 
de 1919, art. 34). Por conseguinte não tendo a ré propor
cionado ao autor a assistência que o seu estado exigia, ficou 
obrigada a lhe reembolsar as somrnas que o mesmo despen
deu com os gastos daquella natureza: Julgo, nesta confor
midade, procedente a acção para condemnal-a, como con- 
demno, a pagar ao autor não só a quantia de 4:200$000, 
mas também as depezas de medico e pharmacia, conforme 
se liquidar na execução. Custas na fórma da lei. Rio, 7 de 
fevereiro ie 1924. — Flaminio Barbosa de Rezende.



0 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E A OPINIÃO DE 
UM MEMBRO DO CONSELHO NACIONAL 

DO TRABALHO

Ò Sr. Libanio Rocha Vaz, membro do Conselho Na
cional do Trabalho, concedeu em Novembro ultimo uma 
importante entrevista ao jornal “A Noite”, onde fez uma 
longa exposição de legislação social a proposito do Insti
tuto de Previdência. Dada a relevância do assumpto, que 
diz tão de perto com os proprios fins essenciaes do Conselho 
Nacional do Trabalho, o Sr. Carlos Gomes de Almeida, 
membro do referido Instituto, em sessão de 12 de Janeiro 
ultimo, pediu fosse transcripto nesta Revista o que publicou 
aquelle jornal em sua edição de 3 de Novembro, proposta es
ta approvada unanimemente pelo Conselho, em obediência 
de cujo voto aqui reproduzimos a entrevista em apreço :

“O Instituto de Previdência é o assumpto do dia. 
Creado em moldes que delle fizeram, ao invés de uma me
dida benefica, um instrumento de supplicio para o funccio- 
nalismo, esse apparelho revelou-se desde logo, uma coisa 
indesejável. Os clamores contra o absurdo das suas tabellas 
de contribuição surgem de todos os lados. O Instituto, com 
a sua organisação actual, não póde prevalecer.

Essa opinião, aliás, não é, já agora, unicamente dos 
prejudicados dirtctamente pelo decreto que regula a ma
téria. O Dr. Libanio Rocha Vaz, por exemplo, que c mem
bro do Conselho Nacional do Trabalho, assim nos falou a 
respeito:

— Não sou partidário da organisação do Instituto de 
Previdência dos Funccionarios Públicos nos moldes do de
creto n. 5.128. A interferencia do Estado em matéria de 
previdência social não traz 03 benefícios que esta exige, e 
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na orgainsação desse Instituto esta affirmativa se evidencia 
elaramente •

De facto, não temos as garantias para o futuro do indi
víduo e da familia.

Exemplifiquemos: um associado que ganha 260$000 
mensaes, e que tem 50 annos de edade, constitue um seguro 
de 10:000$000: paga durante 10 annos 44$200 mensaes, 
que é uma taxa elevadíssima; invalida-se, aposenta-se ou 
morre; recebe 10:000$000, que representam o ordenado 
liquido de quatro annos. Ao cabo desse tempo, ou elle ou 
a familia nada mais possue que lhes garanta a subsistência.

Um senão grave para o interesse do serviço publico 
que na referida organisação existe é a falta de renovação 
dos quadros do funccionalismo publico. Todos os annos 
grandes sommas são pagas aos addidos, porque um grande 
numero de funccionarios já não póde ter efficiencia neces
sária. Repartições ha em que muitos funccionarios não 
comparecem, ou se o fazem é somente para assignar o livro 
de ponto.

Sendo o nosso funccionalismo tão mal pago, e não 
tendo esperanças de melhor sorte, como se organisa um 
Instituto de Previdência, para elles, com taxas tão onerosas, 
cujas recompensas são tão ridículas?

Responderão: para auxilial-os ha uma ‘‘Secção de
Empréstimos”. Mas se os juros cobrados são altos, se os 
vencimentos são reduzidos, qual será a sorte dos infelizes 
que a ella recorrerem?

Só nestes moldes póde o Estado intervir directamente 
e por isto mesmo esta funcção não lhe cabe.

Sem o concurso do publico e do Estado, nenhuma 
assistência de previdência póde ser util.

— Como resolver, então, este problema para os func
cionarios públicos civis?

— A condição principal é a organisação dos fundos 
do instituto, que devem ser constituídos:

a) de uma contribuição mensal de todos os associados 
correspondente a 3 1|2 *1° dos seus vencimentos;

b) de uma joia equivalente a um mez de vencimento 
e paga em 30 prestações mensaes;

c) da importância correspondente á differença de ven
cimentos quando fôr promovido o funccionario, importân
cia esta que deve ser paga de uma só vez;

d) de 1|2 °|° das importâncias arrecadadas pela União, 
sobre cada conhecimento, egual ou superior a 5$000;
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e) de 112 °|* sobre todas as importâncias pagas pelo 
Thesouro, exceptuados os pagamentos aos serventuários pú
blicos ;

/) da importância das multas applicadas aos contra- 
ventores das leis fiscaes e de contratos;

g) de vencimentos e de quaesquer outras importân
cias cujo pagamento não fosse reclamado dentro dos prazos 
legaes;

h) dos juros de fundos accumulados.
Estas importâncias seriam recolhidas ao Banco do 

Brasil ou ás suas agencias pelas repartições arrecadadoras 
até o ultimo dia do mez seguinte.

Seriam contribuintes obrigatorios do Instituto:
a) todos aquelles, maiores de 18 annos, que pelo exer

cido permanente de funcções ou emprego de natureza civil, 
ao serviço da União, recebessem do Thesouro Nacional, 
vencimentos ou estipêndios de qualquer especie, ou tives
sem direito a salarios ou percentagens;

b) os membros dos Poderes Executivo e Legislativo;
c) todas as pessoas que exercessem cargos públicos de 

nomeação do governo federal, cuja remuneração não fos3e 
paga pelo Thesouro;

d) os funccionarios do Instituto.
Seriam exceptuados da obrigatoriedade:
а) os contribuintes do actual montepio © dos monte 

pios militares;
б) as pessoas abrangidas pelo decreto n. 5.109, de 20 

de Dezembro de 1926.
Seria facultado ás pessoas sujeitas ás disposições dessa 

lei continuarem a concorrer depois de deixarem os cargos, 
sendo-lhes garantidos todos os proveitos aqui estatuidos.

A aposentadoria seria ordinaria ou por invalidez. E 
as viuvas e filhos solteiros que não se casassem, teriam di
reito a uma pensão.

A importância da aposentadoria ordinaria se calcula
ria pela média dos vencimentos percebidos durante os últi
mos tres annos de serviço e seria regulada do modo seguinte:

Io) o contribuinte que tivesse vencimentos mensaes 
até 150$000, receberia a importância total;

2o) o que tivesse de vencimentos mais de 150$000 até 
300$000, 150$000 emais80o|° dadifferença entre 150$000 
e os vencimentos percebidos;

3o) o que tivesse vencimentos d© maÍ3 de 300$000 até 
600$000, 285$000 e mais 70 “|° da differença entre 300$000 
e os vencimentos percebidos;
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4") o que tivesse vencimentos de mais de 600$000 até 
1:000$000, 510$000 e mais 60 °|° da differença entre 
600$000 e os vencimentos percebidos;

5°) e o que tivesse vencimentos de mais de 1:000$000, 
770$000 e mais 50 0|° da differença entre 1:000$000 e os 
vencimentos percebidos.

A aposentadoria ordinaria competiria aos que com
pletassem 35 annos de serviço publico civil, qualquer que 
fosse a edade, mediante requerimento do interessado ou do 
respectivo ministro.

A aposentadoria por invalidez seria concedida me
diante requerimento do interessado ou do respectivo minis
tro, aos que tivessem mais de 5 annos de serviço e fossem 
considerados inválidos, depois de prévio exame medico, con
tando-se tantos 30 avos quantos fossem os annos de 6erviço 
até o máximo de 35.

No caso de fallecimento do associado aposentado ou em 
actividade que contasse mais de 5 annos de serviço, teriam 
seus herdeiros direito á pensão correspondente a 50 °|° da 
aposentadoria que lhe coubesse.

O Instituto teria vida autonoma e seria administrado 
por uma directoria e um conselho administrativo, ficando 
subordinado ao Conselho Nacional do Trabalho.

A directoria seria composta de um presidente de no
meação do Presidente da Republica e de quatro directores 
eleitos annualmente pelo conselho administrativo, dentre 
seus membros.

O conselho administrativo seria assim organisado: um 
representante de cada Ministério, designado pelo respectivo 
ministro; setie representantes dos associados eleitos de 3 
em 3 annos, sendo um para cada Ministério; um represen
tante da Camara dos Deputados, escolhido pela mesa; um 
representante do Senado, escolhido pela mesa; um repre
sentante do Poder Judiciário, designado pelo S. T. Fe
deral; um representante do Tribunal de Contas, escolhido 
pelos ministros dentre seus pares; quatro pessoas conhece
doras do assumpto e com a necessária capacidade moral, de 
nomeação do Presidente da Republica, e estranhas ao qua
dro dos funccionarios públicos sujeitas aos dispositivos da 
presente lei.

Os representantes eleitos serviriam por tres annos e os 
designados ou nomeados serviriam por dois.

Os saldos verificados seriam mensalmente applicados 
na compra de títulos da divida publica federal.
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Quando os saldoa attingissem a quantia duas vezes 
egual aos pagamentos annuaes do excedente seria instituido 
um fundo especial até 5.000:000$000, destinado á con- 
strucção de casas para os associados.

São estas em linhas geraes as disposições que suggiro, 
sendo necessárias muitas outras, sobre a arrecadação, appli- 
cação da renda, administração, processo para a3 aposenta
dorias, admissão e demissão, e outros detalhes, que devem 
ser estudados com o máximo cuidado, do que não é possível 
tratar-se aqui, porque se tornaria ainda mais longa esta 
palestra.

— Ainda uma pergunta: Então acha que será possível 
reduzir as despezas com o funccionalismo, com a reducção 
dos qu.adros?

—■ Acho que os quadros devem ser reduzidos, uma vez 
que sejam compostos de gente nova, mas não a despeza, 
porque, reduzindo-se os quadros, é justo que sejam augmen- 
tados os vencimentos, pois, como é natural, quem não é 
bem pago não trabalha com esforço.

— Mas a nossa Constituição permittirá a aposentado
ria compulsória?

— Parece-me que sim, porque, se permitte para os 
militares, pela mesma fórma deve permittir para os civis, 
uma vez regulada em lei ordinaria, na qual se determine 
o numero de annos de serviço para que seja adquirido esse 
direito.

Além disso, nenhum prejuízo terá o funccionario, 
porque a aposentadoria será com todos os vencimentos, ou 
por invalidez, de accôrdo com os vencimentos e o numero 
de annos de serviço.

— E para ser resolvido o caso do decreto n. 5.128?
— Seria necessária a adopção, ainda este anno, do se

guinte decreto:
“Artigo l.° — Fica suspensa a execução do decreto 

n. 5.128, de 31 de Dezembro de 1926, até que seja expe
dido novo decreto regulando o assumpto.

Artigo 2.° — O governo, pelo seu orgão competente, 
fará organisar as bases para reorganisação do Instituto de 
Previdência dos Funccionarios Públicos da União, nos mol
des do decreto n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, afim 
de que seja enviado ao Poder Legislativo, no menor tempo 
possivel”.

Como complemento destas providencias, seria neces
sária a revisão dos quadros, cujo trabalho já está bem 
adiantado.



— 54 —

— E, por que subordina o Instituto ao Conselho Na
cional do Trabalho?

— Porque um dos fins do Conselho Nacional do Tra
balho é tratar de todos os assumptos referentes á previdên
cia social, e, assim sendo, é a elle que deve caber o “con
trole”, visto tratar-se do funccionalismo de todos os minis
térios” .



LEGISLAÇÃO

A Commissão de Finanças do Senado, em sua reunião 
de 15 de Dezembro de 1927, approvou a seguinte emenda 
de que foi relator o senador Vespucio de Abreu:

Onde convier •

Art. — No regulamento que expedir para cumprimento do 
art. 75 da lei n. 5.109, de 20 de dezembro de 1926, o Poder Exe
cutivo reorganizará, como julgar conveniente, a Secretaria do Con
selho Nacional do Trabalho, correndo todas as despezas de mate
rial e pessoal, inclusive as de vencimentos de um procurador geral 
e um adjunto de procurador, que servirão como auxiliares technl- 
cos em todos os actos que lhe forem commettidos, pelos saldos das 
quotas das Caixas de Pensões dos ferroviários e portuários, e pelas 
dos maritimos, uma vez regulamentadas estas, nos termos dos 

arts. 65, paragrapho 3o, e 67, § 3o dos regulamentos approvados 
pelos decretos numeros 17.940 e 17.941, de 11 de outubro de 1927, 
sendo os funccionarios de livre nomeação do Governo.

Justificação

O Conselho Nacional do Trabaiho foi creado pelo decreto n. 
16.027, de 30 de abril de 1923, a principio, como uma simples cor 
poração consultiva do Governo em assumptos referentes á organi 
zação do trabalho e á previdência social. Leis posteriores, entretaa 
to, teem alargado de tal modo a sua esphera de acção que o seu 
apparelhamento actual não corresponde mais ás exigências da si 
tuação nem ás responsabilidades decorrentes da sua transformação 
em um verdadeiro orgão de justiça social. A lei de férias, por 
exemplo, Obrigatória em todo paiz, s<5 por si justificaria a remode
lação do instituto no sentido de habilltal-o a tornar efficientes as 
garantias que ella consigna e os direitos que confere. Basta dizer 
que a respectiva fiscalização, de accôrdo com o art. 14, § Io do 
regulamento approvado pelo decreto n. 17.496, de 30 de outubro 
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de 1926, deve ser exercida, no Dlstricto Federal e cidades de Ni- 
ctheroy e Petropolis, bem como em outros pontos proximos des
ta Capital, por funccionarios do mesmo instituto, que não dispõe 
siquer do pessoal estrictamente indispensável para execução dos 
seus serviços internos.

A seu tempo, e quando a situação financeira permittir, é de 
inteira necessidade que o Congresso habilite o Conselho Nacional 
do Trabalho com os meios precisos para dar cumprimento a esse 
serviço especial, exercendo a fiscalização que será feita em todo 
o paiz, uma vez que a lei que instituiu as férias deixou de forne
cer para aquelle fim os recursos necessários, sem os quaes aquelle 
instituto de previdência social não poderá dar cumprimento á salu
tar disposição do louvável regimen instituído em favor das nossas 
classes trabalhadoras. t

Sobreveiu ainda a reforma da lei que instituiu as caixas dí 
pensões e aposentadorias para ferroviários, portuários e mariti- 
mos e novos encargos de fiscalização e superintendência,'ha mul
tiplicidade dos seus aspectos e na amplitude dos seus objectivos, 
vieram aggravar sobremaneira as difficuldades reinantes, crean- 
do para o Conselho a contingência desagradavel de não podèr man
ter em dia o seu volumoso expediente, não conseguindo também 
dar solução rapida a innumeros processos submettidos á sua deli
beração, e nem executar, como quer essa lei, as suas múltiplas 
e variadas decisões.

Outrosim, dados os compromissos internacionaes assumidos 
pelo Brasil como signatário do Tratado de Versailles', é o Conselho 
Nacional do Trabalho a repartição official incumbida de fornecer 
ao “Bureau Internacional du Travail” todas as informações dé in 
teresse internacional relativas á legislação social e á organização 
do trabalho no nosso paiz.

Reconhecendo expontaneamente as deficiências e lacunas do 
decreto n. 16.027, de 30 de abril de 1923, que creou aquelle depar 
tamento, já o proprio Congresso Nacional autorizou o Governo, não 
só a fazer no mesmo decreto as alterações que julgasse convenien
tes para a efficiencia de todos os seus serviços, como ainda a abrir 
o necessário credito para essa remodelação.

Ora, para promover o andamento dos feitos e a execução das 
decisões do Conselho, torna-se necessário, não sá apparelhar a Se

cretaria com pessoal sufficiente para constituir o seu corpo instru- 
ctivo, como ainda crear, no referido instituto, um orgão technico, 
especializado em assumptos de natureza jurídica, com a incumben 
cia de promover os actos que lhe forem commettidos.

Verifica-se claramente, pelas disposições da lei e regulamen
tos citados na emenda, que o Conselho Nacional do Trabalho, para 
a effectividade dos seus serviços, está habilitado e póde fazer todas 
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as despezas que forem necessárias, uma vez que. estas sejam cus
teadas pelas quotas proporcionaes arrecadadas das Caixas de Pen
sões e Aposentadorias dos ferroviários, portuários e marítimos, 
Como tudo deixa a emenda perfeitamente estipulado.

Rio de Janeiro.

(Legislação citada :

Decreto legislativo n. 5.109, de 20 de dezembro de 1920, 
art. 75 :

“Para execução desta lei, o Governo expedirá os regulamentos 
necessários, ficando autorizado a fazer no decreto n. 16.027, de 
30 de abril, de 1928, as alterações que julgar convenientes para a ef- 
ficlencia de todos os serviços decorrentes da presente lei e de 
outras referentes ao Conselho Nacional do Trabalho, podendo des
pender até a quantia de 150:000?000.”

Decreto n. 17.940, de 11 de outubro de 1927:

“Art. 67. — Cada Caixa concorrerá para os serviços decorren
tes da fiscalisação e outros, com uma quota proporcional á sua 
renda bruta, a qual será fixada pelo Conselho Nacional do Traba
lho, mediante approvação do Governo (lei citada, art. 56).”

§ 3.° — Os saldos das importâncias arrecadadas annualmente, 
na fórma deste artigo, serão applicados no custeio dos serviços 
do Conselho Nacional do Trabalho e, bem assim, na acquisição de 
titulos da Divida Publica Federal para a constituição do patrimô
nio do mesmo instituto, inclusive sua installação definitiva em pré
dio proprio. ”

Decreto n. 17.941, de 11 de outubro de 1927:
“Art. 65. — Cada Caixa concorrerá, para os serviços decor 

rentes da fiscalização e outros, com uma quota proporcional á sua 
renda bruta, a qual será fixada pelo Conselho Nacional do Traba
lho, mediante approvação do Governo (lei citada, art. 56).”

“§ 3.“ — O saldo das importâncias arrecadadas annualmente, 
na fórma deste artigo, serão applicados no custeio dos serviços 
do Conselho Nacional do Trabalho, e, bem assim, na acquiflição de 
titulos da Divida Publica Federal, para a constituição do patrimô
nio do mesmo instituto, inclusive sua installação definitiva em 
prédio proprio.”

Sala das Commissões, em 15 de dezembro de 1927. — Bueno 
de Paiva, Presidente. — Yespucio de Abreu, Relator. — João Lyra. 
— Bueno Brandão. — Affonso de Camargo. — Arnolfo Azevedo. — 
A imprimir.
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Em virtude dessa emenda, acima transcripta, e appro- 
vada em plenário a 30 de Dezembro do mesmo anno, o Snr. 
Presidente da Republica, baixou o seguinte decreto, dando 
novo regulamento ao Conselho Nacional do Trabalho:

DECRETO N. 18.074, DE 19 DE JANEIRO DE 1928 

Dá novo regulamento ao Conselho Nacional do Trabalho

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorização constante do art. 9.° do decreto 
legislativo n. 5.407, de 30 de dezembro de 1927, decreta:

Art. l.° — E’ approvado o regulamento do Conselho 
Nacional do Trabalho que a este acompanha e vae assigna- 
do pelo ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, 
Industria e Commercio.

Art. 2.° — Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1928, 107° da Inde

pendência e 40° da Republica.
Washington Luis P. de Souza.

Geminiano Lyra Castro.

Regulamento a que se refere o decreto n. 18.074, de 19 de 
janeiro de 1928

CAPITULO I
Dos fins e organização do Conselho Nacional do Trabalho

Art. l.° — O Conselho Nacional do Trabalho é a corporação 
destinada ao estudo dos problemas da economia social e de todos 
os assumptos que possam interessar á organização do trabalhe 
e da previdência social. (Decreto n. 16.027, de 30 de abril de 
1923, art. 1».)

Art. 2.° — Compõe-se o Conselho de 12 membros, escolhidos 
pelo Presidente da Republica, sendo dous entre os operários, dous 
entre os patrões, dous entre altos funccionarios do Ministério da 
Agricultura, Industria e Commercio e seis entre pessôas de reco
nhecida competência nos assumptos de que trata o artigo ante
cedente, todos com direito de voto. (Decreto n. 16.027, cit., 
art. 3.)

Paragrapho unico — Do titulo de nomeação dos representan
tes dos operários, dos patrões e do Ministério da Agricultura deve 
rã constar o caracter da respectiva representação.
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Art. 3.* — O Conselho elegerá annualmente um presidente 
e um vice-presidente.

9 1.” — ‘Na falta ou impedimento do presidente e do vice- 
presidente, ao mais velho dos membroe presentes caberá presidir 
a sessão.

9 2.° — O ministro da Agricultura, Industria e Commercio 
é o presidente honorário do Conselho, cabendo-lhe a presidência 
effectiva sempre que se achar presente ás suas reuniões. (Decre
to n. 16.027 cit., art. 6o.)

Art. 4.° — Os membros do Conselho servirão gratuitamente. 
(Decreto n. 16.027 cit., art. 3o, 9 2o).

Art. 5.° — O não comparecimento ás sessões do Conselho du
rante dous mezes, sem causa justificada, importa renuncia do 
cargo.

Art. 6.° — O Conselho reunir-se-ha normalmente duas vezes 
por mez, podendo ser convocado extraordinariamente pelo presi
dente ex-officio ou a requerimento de, pelo menos, dous membros. 
(Decreto n. 16.027 cit., art. 4o.)

§ l.° — O Conselho só poderá deliberar quando se acharem 
presentes, pelo menos, quatro membroe, inclusive o presidente. 
(Decreto n. 16.027 cit., art. 6°.)

9 2.° — As resoluções do Conselho serão tomadas por maior'.a 
de votos, sendo licito inserir na acta declaração de voto do mem
bro que o requerer. (Decreto n. 16.027 cit., art. 5o, 9 Io.)

§ 3.° — Gosarão férias do dia 1 de fevereiro a 10 de março 
os membros do Conselho, inclusive o presidente, tomando este as 
providencias necessárias para a regularidade do expediente.

Art. 7.° — As decisões proferidas pelo Conselho são susceptí
veis de embargos, que eó serão recebidos quando apresentados no
vos documentos, não cabendo mais recurso algum do julgamento 
desses embargos.

§ l.° — Os embargos, cujo processo será regulado no Regi
mento Interno do Conselho, deverão dar entrada na Secretaria 
dentro do prazo de trinta dias, contados da data da publicação, 
no Diário Ofjicial, da decisão recorrida.

^ 2.° — O mesmo prazo será observado nos casos em que da 
decisão do Conselho couber recurso para o ministro da Agricultu
ra, Industria e Commercio. (Decreto n. 17.496, de 30 de outu
bro de 1926, art. 14, § 4o.)

Art. 8.° — Sempre que o ministro da Agricultura, Industrie 
e commercio tiver de se manifestar sobre a decisão do Conselho, 
em virtude de recursos em lei, o presidente do Conselho 
prestará os esclarecimentos necessários para a apresentação do 
feito.

Art. 9.° — Junto ao Conselho Nacional do Trabalho funccio- 
narão um procurador geral e um adjunto do procurador geral 
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como auxiliares technicos em todos os assumptos de natureza jurí
dica que lhes forem commettidos. (Decreto legislativo n. 5.407, 
de 30 de dezembro de 1927, art. 9°).

CAPITULO II

Das attribuições do Conselho Nacional do Trabalho

Art. 10,----- Compete ao Conselho Nacional do Trabalho :
1. °. responder ás consultas que lhe forem dirigidas pelos Po

deres Executivos e Legislativo da União sobre os assumptos a que 
se refere o art. 1";

2. °. organizar os projectos de regulamentos e instrucções que 
o Governo tiver de expedir sobre os mesmos assumptos, ouvindo 
os interessados quando julgar conveniente;

3. °. propor ao Governo as medidas que julgar convenientes no 
tocante á previdência social e á normalização do trabalho;

4. “, cumprir e fazer cumprir as disposições legaes e regulamen
tares referentes ás caixas de aposentadoria e pensões dos ferro
viários, dos portuários e de outras classes que vierem a ser com- 
prehendidas no regimen da lei n. 5.109, de 20 de dezembro da 
1926;

5. °. fiscalizar as companhias e emprezas que operarem sobre 
seguros contra accidentes do trabalho e quaesquer outros seguros 
sociaes, mediante instrucções baixadas pelo ministro da Agricultu
ra, Industria e Commercio (decreto n. 13.498, de 12 de março de 
1919; decreto u. 16.027, de 30 de abril de 1923, arts. 2o e 8’, 
lettra e);

6. °. fiscalizar a execução do regulamento para a concessão de 
férias aos empregados e operários dos estabelecimentos commer- 
ciaes, industriaes, bancarios e outros (decreto n. 17.496, de 30 
de outubro de 1926, art. 14.°) ;

7. °. impôr multas aos infractores das leis e regulamentos a 
seu cargo (decreto n. 17.496. de 30 de outubro de 1926, artigo 14,
§ 3.°, lettra 6; lei n. 5.109, de 20 de dezembro de 1926, art. 59);

8. °. intervir, quando solicitado por uma ou ambas as partes, 
nas questões collectivas entre operários e patrões, podendo servir 
de mediador para accôrdo ou arbitragem, desde que os interessa
dos se obriguem préviamente a acceitar o accôrdo ou a cumprir 
a decisão arbitrai;

9. ". organizar o seu regimento interno, estabelecendo as nor 
mas de processo de seus julgamentos e decisões, bem como as me
didas necessárias para o regular funcclonamento dos trabalhos 
do Conselho e da Secretaria (decreto n. 16.027, de 30 de abril de 
1923, art. 11;)
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10°. tomar conhecimento dos orçamentos da receita e despeza 
do Conselho o fiscalizar a execução dos mesmos;

11°. tomar conhecimento do relatorio da Secretaria e da pres
tação de contas das despezas effectuadas em cada exercido;

12". tomar conhecimento de qualquer reclamação sobre irre
gularidades observadas nos serviços a seu cargo;

13". crear as commissões que julgar necessárias para quais
quer fins de interesse do instituto.

CAPITULO III

Das attribuições do Presidente e do Vice-Presidente

Art. íl" — Ao presidente, a quem ficam subordinados todos 
os serviços do Conselho Nacional do Trabalho, compete ;

I. . represental-o em juizo e em suas relações com terceiros;
2. ". dar posse aos membros do Conselho e aoe funccionarlos 

da Secretaria;
3. ". admittir e dispensar o pessoal assalariado ou diarista a 

que se refere o § 1." do art. 22 e propôr a exoneração dos demais 
íunccionarios por faltas commettidas no serviço;

4. °, designar quaesquer íunccionarios para commissões estra
nhas a seu cargo;

5. ". conceder licença até 30 dias aos íunccionarios, de accõrdo 
com as disposições regulamentares vigentes;

6. ”. impôr aos funccionarlos as penas regulamentares de adver
tência, reprehensão e suspensão até 15 dias;

7. ". dirigir os trabalhos do Conselho, presidir as suas reu
niões e propôr as questões que devam ser julgadas, tomando par 
te na discussão sempre que achar conveniente, votando, encami
nhando a votação e proclamando o seu resultado;

8. ". designar os relatores para os processos em estudo, nac 
podendo os mesmos recusal-os sinão por motivo de suspeição de
vidamente justificado;

9. ". assignar os accordãos do Conselho com os relatores e o 
procurador geral;

10. ". expedir em seu nome e com a sua assignatura as ordens 
que não dependerem de accórdãos;

II. ". assignar com o director da Secretaria as actas das ses
sões;

12. ". designar os dias das eessões ordinárias do Conselho e 
convocar as extraordinárias;

13. ". marcar a ordem do dia das sessões;
14. ". assignar a correspondência do Conselho;

15. °. submetter, até 10 de novembro, ã approvação do Conselho 



— 62 —

os projectos de orgamento da receita e despeza de cada exercido, 
bem como, até 30 de janeiro, o balanço das contas do ultimo exer
cício;

16.°.  dar conhecimento ao Conselho do relatorio annualmeute 
apresentado pelo director da Secretaria;

17°. dar applicação ás rendas annualmente arrecadadas, me
diante approvagão do Conselho;

18°, autorizar os pagamentos das despezas normaee e extra
ordinárias do Conselho, sacando do Banco do Brasil ou requisi
tando de quem de direito as importâncias necessárias (decreto 
n. 17.940, de 11 de outubro de 1927, art. 65 e seus paragraphos; 
decreto n. 17.941, da mesma data, art. 67 e seus paragraphos);

19°. requisitar directamente, ou com autorização do ministro 
da Agricultura, nos casos em que fôr necessário, passes nas es
tradas de ferro e outras companhias de transporte, para os func- 
cionarios do Conselho, quando em serviço (lei n. 5.109 de 20 de 
Dezembro de 1926, art. 71 e lei n. 5.353, de 30 de novembro de 
1927, art. 8°, paragrapho único);

20.°. cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho, to
mando as providencias necessárias para a sua fiel execução;

21° designar os membros do Conselho que devam constituir 
as commissões necessárias para o estudo dos assumptos submetti- 
dos ao seu estudo e deliberação;

22.°. designar os membros do Conselho para, Individualmente 
ou em commissão, darem parecer sobre trabalhos, consultas e 
projectos submettidos ao juízo do Conselho;

23°. decidir, por meio de despacho, com recurso para o mi
nistro, petições sobre assumptos de méro interesse do requerente 
e que não envolvam compromisso ou responsabilidade do Gover
no, nem affectem direitos de terceiro;

■24°. distribuir os papeis pelas respectivas commissões e re 
latores;

25° promover, por intermédio da Secretaria, o desenvolvi
mento das relações do Conselho com as corporações analogas 
existentes em outros paizes;

26°. solicitar do Governo as medidas necessárias ao regular 
funccionamento do Conselho;

27°. dirigir-se ás autoridades, ás corporações e aos particuU 
res, afim de solicitar pareceres, documentos, publicações e quaes- 
quer auxilios e esclarecimentos necessários aos trabalhos do Con
selho ;

28°- proceder a todas as diligencias para a bôa ordem, disci
plina, desenvolvimento e regularidade dos serviços do Conselho, 
podendo nomear as commissões que julgar necessárias.

Art. 12. — Ao Vice-Presidente compete substituir o Presi
dente nos seus impedimentos e faltas occasionaes ou temporárias.
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CAPITULO IV

Das attribuições do Procurador Geral

Art. 13. — Ao procurador geral, subordinado directamente 
ao presidente do Conselho, compete:

1“. representar ao presidente do Conselho ou promover a mv 
nifestação do mesmo Conselho sobre quaesquer assumptos perti
nentes aos tins da instituição;

2o. officiar em todos os processos, recursos, reclamações ou 
consultas submettidos ao julgamento ou parecer do Conselho;

3", assistir ás sessões do Conselho, podendo, a juizo do pre
sidente, tomar parte na discussão de todos os assumptos que fo
rem objecto de julgamento e decisão do Conselho, sem direito 
de voto;

4“. requerer ás autoridades competentes certidões e quaes
quer esclarecimentos para o regular desempenho de suas tua- 
cções;

5“. promover, mediante requerimento ao presidente, as dili
gencias necessárias para o rápido andamento dos processos e a 
execução dos respectivos accórdãos;

6®. intervir nos inquéritos determinados pelo Conselho e at- 
tender ás providencias que forem ordenadas pelo presidente em 
beneficio dos serviços da corporação;

7®. apresentar ao Conselho, até ao dia 20 de fevereiro de cada 
anno, relatorio minucioso dos trabalhos executados no anno an
terior, mencionando as duvidas e difficuldades que hajam surgi
do na execução das leis, decretos e regulamentos e as providen
cias que entenda adequadas a melhorar a administração da assis
tência e previdência Bociaes.

Art. 14. — Ao adjunto do procurador geral compete substi- 
tuil-o nos seus impedimentos e faltas, bem como auxiliai-o em to 
dos os seus encargos e attribuições.

CAPITULO V

Da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho e dos
fiscaes

Art. 15. — Os serviços de ordem administrativa do Conse
lho ficarão a cargo de uma Secretaria e dos fiscaes das caixas 
de aposentadoria e pensões, companhias, emprezas e quaesquer 
instituições sujeitas á fiscalização do mesmo Conselho. (Decreto 
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n. 16.027, de 30 de abril de 1923, art. 8o; lei n. 5.109, de 20 
de dezembro de 1926, art. 54.)

Art. 16. — A Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 
compõe-se de duas secções, com os seguintes encargos:

1* secção — Dia normal do trabalho nas principaes indus
trias, systema de remuneração do trabalho, contractos collecti- 
vps do trabalho; systemas de conciliação e arbitragem, especial 
mente para prevenir ou resolver as paredes; trabalho de meno
res, trabalho de mulheres, aprendizagem e ensino technico; íé- 
rias dos empregados commerciaes, industriaes, bancarios e de 
instituições de caridade e beneficencia; expediente referente aos 
membros do Conselho, ao procurador geral e seu adjunto, ao pes
soal da secretaria e aos fiscaes, além de outros que forem previs
tos no regimento interno.

2* secção — Accidentee do trabalho, seguros sociaes, caixas 
de aposentadoria e pensões, serviços de contabilidade, além de 
outros que forem previstos no regimento interno. (Decreto n.
16.027, de 30 de abril de 1923, arts. 2o e 8o).

Art. 17. — Todas as attribuições de que trata o art. 16 serão 
exercidas de accordo com a orientação do Conselho. (Decreto n.
16.027, citado, art. 9o.)

Art. 18. — São communs ás duas secções os seguintes en 
cargos :

1. °. fazer o expediente e organizar a estatística dos assumptos 
de sua competência, colligindo e systematizando a respectiva do
cumentação;

2. °. observar e estudar a applicação das leis sociaes referentes 
aos respectivos assumptos, suggerindo as modificações aconselha 
das pela experiencia no paiz e no estrangeiro, relativamente ás leis 
idênticas;

3. °, preparar os feitos de sua competência que tenham de ser 
submettidos á decisão do Conselho;

4. °. realizar os inquéritos sociaes promovidos pelo Conselho, 
ouvindo os profissionaes e interessados, sempre que fôr convenien
te;

5. °, reunir e classificar, por assumptos, as decisões do Conse
lho, e quaesquer outras de caracter judiciário ou administrativo 
relativas ás questões sociaes.

6. °. promover a publicação de monographias de propaganda 
e divulgação dos problemas de economia social;

7. °. informar os processos de multas, que forem de sua com
petência, preparando os actos necessários para a respectiva c >■ 
brança;
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8. ", concorrer para a formação e desenvolvimento do museu 
social, da bibllotheca e do archivo, que serão mantidos annexos ã 
Secretaria;

9. °. fornecer material para a publicação da Revista do Conse
lho (dec. n. 16.027. de 30 de abril de 1923, art. 14);

10°, registrar a entrada e sabida de todos os papeis;
11“. colliglr as minutas dos actos de sua competência;
12°. passar certidões dos papeis e documentos a seu cargo, 

autorizadas pelo presidente.
Art. 19. — Annexos á Secretaria do Conselno, serão organi

zados e mantidos um museu social, uma bibliotheca especializada 
em questões de economia social e o archivo. (Dec. n. 16.027, 
cit., art. 8°, 8 1°, e art. 11.)

Art. 20. •— O Conselho publicará uma Revista, na qual serão 
lnsertos, além das suas decisões e das actas das sessões, o relato- 
rio da Secretaria e quaesquer outros trabalhos executados peio 
Conselho ou por pessoas competentes nos assumptos de economia 
social. (Dec. n. 16.027, cit., art. 14.)

Art. 21. — Os serviços de que tratam os arts. 19 e 20 ficarao 
a cargo do funccionario que o presidente designar e serão regidos 
por inetrucções especiaes baixadas pelo Conselno.

Art. 22. — A Secretaria do Conselho terá o seguinte pessoal: 
um director, dous chefes de secção, dous primeiros officiaes, dous 
segundos officiaes, dous terceiros officiaes, um steno-dactylogra- 
pho, dous dactylographos, um porteiro-zelador, um ajudante do 
porteiro-zelador, um continuo e um servente.

§ l.° — Além do pessoal de que trata este artigo, poderão ser 
admittidos os assalariados ou diaristas que se tornarem necessá
rios ao serviço, dentro dos recursos para esse fim concedidos. (De
cretos ns. 17.940 e 17.941, de 11 de outubro de 1927, arts. 65, 
5 3°, do primeiro, e 67, paragrapho 3°, do ultimo.)

§ 2.° — O Conselho Nacional do Trabalho, quando julgar ne
cessário, autorizará o presidente a contractar com actuarios tra
balhos referentes a seguros sociaes e á organização das tabeilas 
de pensões, pecúlios, auxilios e outros. (Lei numero 5.109, de 20 
de dezembro de 1926, art. 41, paragrapho 2°.j

Art. 23. — O numero de fiscaes será fixado pelo Ministro da 
Agricultura, Industria e Commercio de accôrdo com as necessida
des e a natureza do serviço. (Dec. n. 17.940, de 11 de outubro 
de 1927, art. 63; dec. n. 17.941, da mesma data, art. 65.)

CAPITULO VI
Dos deveres dos funccionanos 

Art. 24. — Ao director da Secretaria compete, além das attn
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buições a que se referem os paragraphos Io, 2°, 5o, 6o, 9“, 11°, 13°, 
14°, 17°, 18° e 20° do art. 27 do regulamento approvado pelo de
creto n. 11.436, de 12 de janeiro de 1915:

1. °. cumprir e fazer cumprir as determinações verbaes ou por 
escripto do presidente do Conseino;

2. °- funccionar nas sessões do Conselho, podendo prestar ea 
clarecimentos verbaes que forem solicitados pelos respectivos mem
bros ou ordenados pelo presidente;

3° assignar a correspondência da Secretaria e exercer os en
cargos de expediente da competência do presidente, quando por 
este autorizado;

4°. encaminhar todo o expediente que tenha de ser submettiüo 
á presidência;

5°. propor ao presidente, verbalmente ou por escripto, as pro
videncias que julgar convenientes aos interesses do serviço;

6°. communicar aos membros do Conselho a ordem do dia das 
sessões ordinárias ou extraordinárias;

7°, propor ao presidente as despezas ordinárias e extraordiná
rias, submettendo á sua approvação trimestralmente a prestação 
de contas;

8.°. apresentar ao presidente, até 30 de fevereiro de cada anno, 
o relatorio annual dos trabalhos da Secretaria;

9°. authenticar com o seu “visto” todas as relações de cou
tas e documentos de despeza e, bem assim, todas as guias de im
portâncias que tenham de ser recolhidas ao Thesouro Nacional;

10°. rever todo o expediente e lançar o seu “visto”, quando 
não tiver de dar parecer, em todos os papeis que tenham de ser 
encaminhados ao presidente;

11°. despachar todo o expediente necessário para o preparo 
dos processos que tiverem de ser resolvidos pelo Conselho;

12° fazer passar e expedir as certidões que forem autorizadas 
pelo presidente;

13°. impor aos funccionarios as penas de advertência e repre- 
hensão, representando ao presidente sobre irregularidades ou deli- 
ctos commettidos pelos funccionarios, quando a penalidade não 
caiba em sua alçada;

14°, celebrar os contractos que para a execução de quaesquar 
serviços forem autorizados pelo presidente e fiscalizar a sua fiei 
observância, impondo as multas em caso de infracção;

15°. exercer quaesquer outras attribuições que lhe couberem 
por este regulamento e mais disposições em vigor;

Art. 25. — Aos chefes de secção compete, alem das attribui
ções a que se referem os paragraphos 1°, 2°, 3°, 5°, 8°, 9°, 10°, 
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11° e 12" do art. 30 do regulamento expedido com o citado decreto 
n. 11.436:

Io. requisitar todos os utensilios, obras e elementos de que 
carecer para o desempenho dos serviços da secção;

2“. auxiliar o director na revisão dos trabalhos da secção que 
devam ser publicados;

3o. apresentar ao director, em princípios de fevereiro, as notas 
necessárias para o relatorio dos trabalhos da secretaria no anno 
precedente.

Art. 26. — Aoe officiaes compete :
1. °. executar os trabalhos que lhes forem distribuídos, infor

mando nos processos sobre todos os pontos indispensáveis para o 
esclarecimento dos respectivos assumptos;

2. °. auxiliarem-se mutuamente para a boa execução dos diffe- 
rentes serviços.

Art. 27. — Ao steno-dactylographo, aos dactylographos, e, em 
geral, ao pessoal admittido nos termos dos paragraphos Io e 2o 
do art. 22, cumpre executar os trabalhos inherentee aos seus car 
gos e quaesquer outros que lhes forem distribuídos pelo director 
da secretaria e pelos respectivos chefes.

Art. 28. — Ao porteiro-zelador compete:
1. °, abrir e fechar o edificio do Conselho, não só nas horas 

necessárias ao expediente diário, mas também nas que forem 
determinadas por ordem superior;

2. *’. comparecer ao serviço, pelo menos, uma hora antes da 
que fôr estabelecida para inicio dos trabalhos;

3. °. cuidar da segurança e asseio do edificio;

4. °. ter sob sua responsabilidade, mediante inventario, todos 
os moveis e objectos pertencentes ao Conselho;

5. °, receber e encaminhar para o gabinete do director toda 
correspondência, impressos e volumes dirigidos ao Conselho;

6. °. impedir a entrada nas secções, sem ordem doe respectl 
vos chefes, a pessoas extranhas á secretaria;

7. °. fazer, por ordem do director, as despezas miúdas e de 
prompto pagamento, prestando contas ao mesmo mensalmente;

8. °. eecripturar, em livro especial, as referidas despezas e os 
adeantamentos recebidos para esse fim;

9. °, expedir toda a correspondência official no mesmo dia 
em que lhe fôr entregue e por meio de protocollo em que se possa 
verificar o devido recebimento.

Art. 29. — Ao ajudante do porteiro-zelador compete:
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l.°. coadjuvar o porteiro-zelador em todos os serviços de sua 
competência;

£.*' substituil-o em suas faltas e impedimentos;

3.*.  cumprir quaesquer outras determinações que lhe forem 
dadas pelo presidente do Conselho ou pelo director da secre
taria.

Art. 30. — Ao continuo compete receber e transmittir pa 
peis, livros e recados dentro ou fóra da secretaria, bem como 
executar quaesquer outros serviços que lhe forem determinados 
pelo presidente do Conselho e pelo director da secretaria.

Art. 31. — O porteiro-zelador, o ajudante do porteiro-zelador, 
o continuo e o pessoal assalariado asslgnarão o ponto em livro 
proprio, visado diariamente pelo chefe da 2* secção.

Art. 32. — Aos fiscaes das caixas de aposentadoria e pen
sões, bem como aos de companhias, emprezas e quaesquer insti
tuições sujeitas & fiscalização do Conselho, cabe desempenhar as 
commissões de que forem encarregados pelo presidente e obser
var as instrucções do Conselho sobre assumptos de sua compe
tência.

Paragrapho unlco. — Os fiscaes deverão comparecer diaria
mente á séde do Conselho, quando não estiverem em commissão 
fóra do Districto Federal.

CAPITULO VII 

Disposições geraes

Art. 33. — O procurador geral, o adjunto do procurador ge
ral e oe funccionarios da Secretaria terão os vencimentos cons
tantes da tabella annexa, cabendo aos fiscaes das caixas de apo
sentadoria e pensões os que forem fixados pelo Ministro da Agrl 
cultura, Industria e Commercio. (Dec. leg. numero 5.407, de 30 
de dezembro de 1027, art. 9°, e lei n. §..109, de 20 de dezembro 
de 1026, art. 54.)

Art. 34. — As despezae com o pessoal de que trata o artigo 
anterior serão custeadas pelas quotas que as caixas de aposenta
doria e ponsões depositarem no Banco do Brasil, ou suas agen
cias, em conta do Conselho Nacional do Trabalho, devendo as lm 
portanciae destinadas ao respectivo pagamento ser recolhida« 
pelo mesmo Conselho ao Tbesouro Nacional.
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Paragrapho unico. — As despezas com o pessoal assalariado, 
diarista e contractado, bem como as do material necessário ao 
serviço do Conselho, serão custeadas pelos saldos das referidas 

quotas (dec. n. 17.940, de 11 de outubro de 1927, art. 65 e seus 
paragraphos; dec. n. 17.941, da mesma data, art. 67 e seus 
paragrapho«).

Art. 35. — Serão de livre escolha do Governo e nomeados 
dentre os bacharéis ou doutores em direito o procurador geral, 
o adjunto do procurador geral, o director da Secretaria, e os che
fes de secção, devendo o primeiro ter, pelo menos, seis annos de 
pratica na advocacia, magistratura ou Ministério Publico e o ss 
gundo pelo menos, dous annos.

Art. 36. — Os fiscaes serão também de livre nomeação ao 
Governo, servindo todos em commissão.

Art. 37. — As vagas de 3.* official, steno-dactylographo e 
dactylographo serão providas mediante concurso e de accôrdo 

com instrucções baixadas pelo ministro.

Art. 38. — Aos funccionarios effectivos e addidos dos qua 
dros actuaes, nomeados ou designados para servirem no Consv 
lho Nacional do Trabalho, será contado, para todos os effeitos, 
o tempo de exercido nos novos cargos ou commissões, de con

formidade com o disposto nos paragraphos 1* e 2o, ultima parte 
da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915.

Art. 39. — E’ vedado aos funccionarios servlrem-se de dados 
colhidos na repartição para fins particulares ou diversos dos In
dicados neste regulamento.

Art. 40. — São extensivas á Secretaria, no que lhe forem 
applicaveis, as disposições constantes dos arts. 37, 38, 40, 42, 
43, 50, 54, 56 a 84, 90 a 92, 94 a 98 e 101 do regulamento 
approvado pelo decreto n. 11.436, de 13 de janeiro de 1915.

Art. 41. — As primeiras nomeações decorrente« da presente 
reforma serão feitas livremente pelo Governo, dispensado o con
curso de que trata o art. 37.

Art. 42. — O presente regulamento entrará em vigor na data 
da sua publicação.

Art. 43. — Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1928, — Geminian» Lyra 
Caitro.



— 70 —

Tabella a que se refere o art. 33, do regulamento approvado 
pelo Decreto N. 18.074, desta data

■Categoria Ordenado Gratificação Total annual

Procurador geral ...............
Ajudante, do Procurador

12:000$000 6:0008000 18:0008000

Geral ................................... 8:OOOÇOOO 4:0008000 12:0008000
Director da Secretaria ... 14:4008000 7:2008000 21:6008000
Chefe de secção ................. 10:0008000 5:0008000 15:0008000
Primeiro official ............... 7:3608000 3:6808000 11:0408000
Segundo official ............. 5:6008000 2:8008000 8:4008000
Terceiro official ................. 4:8008000 2:4008000 7:2008000
Steno-dactylographo ......... 5:6008000 2:8008000 8:4008000
Dactylographo ..................... 4:8008000 2:4008000 7:2008000
Porteiro-zelador .............
Ajudante do Porteiro-zela-

4:6408000 2:3208000 6:9608000

dor ...................................... 3:6008000 1:8008000 5:4008000
Continuo ............................... 2:4808000
Servente (salario mensal de 2808000).

1:2408000 3:7208009

'Rio de Janeiro, 19 de Janeiro de 1928. — Gtmtniano Lyra 
Castro.



AOTAS IDE 1924

Empenhada como se acha esta Revista em 
divulgar as actas do Conselho Nacional do Tra
balho, em que se registam todas as phases e mo
mentos de sua actividade, e onde ha um reflexo 
seguro dos debates que o animam e de todas as 
circumstancias de que se revestem as suas deci
sõesconseguiu ella no numero anterior encerrar 
a reproducção de todas as actas referentes ao an- 
no de 1923, exprimindo o seu proposito de fazer 
no presente numero outro tanto pelo que diz com 
as de 1924. Felizmente, a despeito do copioso da 
matéria, logrou a Revista realisar aquelle desejo, 
fazendo figurar nesta edição as actas de todas as 
sessões d’aquelle ultimo anno, que apparecem, 
como as do antecedente, precedidas de um sum- 
mario em gripho, o que permitte mais rapida con
sulta ao registro dos trabalhos do citado período.

Cabe aqui, não obstante serem ainda mais 
volumosas as actas do anno de 1925, por força da 
natural evolução e progresso do Conselho, infor
mar que no proximo numero serão divulgadas 
egualmente todas as que se referem áquelle anno, 
conforme esperamos.



ACTA DA DECIMA OITAVA SESSÃO

EM

29 DE JANEIRO DE 1924 

SUMMARIO

Eleição dos cargos de presidente e vice-presidente do 
Conselho Nacional do Trabalho. — Uma declaração do 
Sr. Andrade Bezerra e a approvação de uma moção do 
Sr. Ozorio de Almeida. — Um caso de demissão sem prévio 
inquérito administrativo. — Um officio de explicação da 
Leopoldina Railway. — A resolução do Conselho. —Desi
gnados relatores a um quesito relativo ás doenças regianaes 
c sua equiparação ás profissionaes. — Uma disposição orça
mentaria sobre aposentadorias combatida pelo Sr- Andrade 
Bezerra, e secundada pelos Srs- Leite, Rocha Vaz e Gomes 
d’Almeida. — Um parecer sobre a Estrada de Ferro Santos 
Dias, em Pernambuco. — O Conselho é incompetente para 
resolver sobre a equiparação de operários do Arsenal de Ma
rinha. — As varreduras de café. — Uma moção do Sr. An
drade Bezerra, a proposito de falta de meios do Conselho 
para a realização de seu programma, é approvada unani
memente.

Aos vinte e nove dias do mez de Janeiro de mil novecentos e 
vinte e quatro, ás tres e meia horas da tarde, reuniu-se em sua 
séde official no antigo Pavilhão do Mexico, o Conselho Nacional 
do Trabalho, presentes os Srs. Ozorio de Almeida, Andrade Be
zerra, Gustavo Leite, Rocha Vaz, Dulphe Pinheiro Machado, Go
mes de Almeida e Bandeira de Mello. Deixaram de comparecer 
com motivo justificado os Srs. Afranio Peixoto, Afranio de Mello 
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Franco, Carlos de Campos, Mario Ramos e Araújo Castro. Esteve 
egualmente presente o Sr. Henrique Eboli, fiscal das Caixas de 
Aposentadorias e Pensões. Na ausência do Sr. Viveiros de Castro, 
assumiu a presidência o Sr. Andrade Bezerra que, declarando 
aberta a sessão, pediu ao Secretario Geral procedesse ã leitura 
da acta da sessão anterior, que foi approvada sem observações. 
Em seguida, o Presidente declara que tendo terminado o man
dato dos membros da mesa que presidiu os trabalhos deste Con
selho no exercido que findou em trinta e um de Dezembro 
ultimo, torna-se necessário, de accôrdo com os termo3 do art. 
doze do Regimento Interno, que se faça a eleição para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente, por escrutínio secreto. Feita a 
apuração, o Sr. Viveiros de Castro teve seis votos para Presi 
dente, o Sr. Andrade Bezerra cinco votos para Vice-Presidente. 
Foi ainda apurada uma cédula indicando o Sr. Mello Franco 
para Vice-Presidente. O Sr. Mario Ramos, não podendo compa
recer pessoalmente dirige ao Secretario Geral uma carta, pe
dindo que, si possível, fosse apurado o seu voto escripto, em que 
suffraga os nomes dos Srs. Viveiros de Castro e Andrade Be
zerra, respectivamente para Presidente e Vice-Presidente. O Sr. 
Andrade Bezerra agradece a homenagem que seus collegas lhe 
quizeram prestar reelegendo-o para o cargo de Vice-Presidente 
deste Instituto, cujas honrosas funcções sabe devidamente 
apreciar. Lastima, entretanto, não poder corresponder á gene
rosa confiança com que acaba de ser distinguido, por isso que 
razões imperiosas o obrigam, dentro em breve, a se ausentar 
desta Capital, o que, com grande pezar seu o impossibilita pra
ticamente de continuar a collaborar com a mesma dedicação na 
obra social altamente meritória attribuida ao Conselho Nacional 
do Trabalho. Embora ausente protesta continuar a se interessar 
pelos trabalhos deste Instituto, ao qual fica prezo por tantos 
laços espirituaes e sentimentaes. O Sr. Ozorio de Almeida enal
tece os relevantes serviços prestados pelo Sr. Bezerra ao Con
selho Nacional do Trabalho, no periodo de sua curta existencla, 
e propõe que se não receba essa renuncia, senão depois da retirada 
do Sr. Bezerra desta Capital. A moção do Sr. Ozorio é recebida 
com vivas demonstrações de applausos, resolvendo finalmente o 
Sr. Bezerra acceder a essa nova prova de distincção por parte 
de seus collegas. Em seguida o Presidente convida o Sr. Vaz a 
lêr o seu relatorio sobre o recurso impetrado pelo Sr. Virgílio A. 
Rodrigues por haver sido demittido de empregado da Leopoldina 
Railway sem prévio inquérito administrativo, nos termos da Lei 
n.° quatro mil seiscentos e oitenta e dois, de vinte e quatro de 
Janeiro de mil novecentos e vinte e tres. O Sr. Vaz requer preli
minarmente que se lhe faculte a consulta das folhas de paga- 
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mento da Leopoldina Railway, afim de redigir o seu parecer. O 
Secretario Geral declara que, em cumprimento do despacho exa
rado pelo Sr. Viveiros de Castro no requerimento do Sr, Virgílio 
Rodrigues, officiára nesse sentido á Directoria da Leopoldina 
Railway. Em seguida é lido um officio do Presidente do Con
selho de Administração da Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Leopoldina Railway, solicitando ao Conselho medidas tendentes 
a fazer os membros eleitos pelo pessoal comparecer ás sessões 
daquelle Conselho que vem funccionando apenas com os tres 
membros de direito. O Secretario Geral lê ainda um officio do 
Director da Leopoldina expondo as razões que o levaram a dis
pensar os serviços que o Sr. Virgilio Affonso Rodrigues vinha 
prestando áquella Companhia na Junta de Tomada de Contas. 
Esse officio é acompanhado dos pareceres impressos dos juris
consultos Alfredo Bernardes da Silva e José A. B. de Mello 
Rocha, fundamentando juridicamente o acto daquella Directoria, 
visto não considerar o Sr. Virgilio Rodrigues ferroviário no sen
tido legal da expressão. Com relação á consulta do presidente da 
referida Caixa resolveu o Conselho manter sua primitiva deli
beração reconhecendo o Conselho de Administração composto 
dos Srs. Collier, presidente; H. J. Hands, caixa; Thomas Waddel, 
pagador; Virgilio Affonso Rodrigues e Juvencio Pinto Ribeiro, 
membros eleitos pelo pessoal. No que concerne á situação do Sr. 
Virgilio Rodrigues resolveu o Conselho aguardar o relatorio do 
Sr. Vaz para julgar com mais amplos conhecimentos da questão. 
Com relação ao quesito constante da ordem do dia si “As 
doenças regionaes podem ser equiparadas ás doenças profis- 
sionaes para os effeitos da indemnização prescripta pela Lei de 
Accidentes do Trabalho”, foram designados os Srs. Afranio Pei
xoto e Araújo Castro para emittir parecer a respeito. O Secre
tario Geral pediu a attenção - do Conselho para o artigo duzentos 
e quarenta da actual Lei Orçamentaria, mandando conceder a 
aposentadoria ordinaria para os ferroviários que tiverem, numa 
mesma empreza, mais de trinta annos de serviços effectivos. So
bre o dispositivo desse artigo que annulla na sua essencia o es
pirito do art. doze da Lei quatro mil seiscentos a oitenta e 
quatro, de vinte e quatro de Janeiro, de mil novecentos e vinte 
e tres, o Sr. Andrade Bezerra faz demoradas considerações, de
monstrando ao Conselho o perigo que traduz para as Caixas a 
adopção da medida contida nessa reforma. Considera semelhante 
innovação, um golpe profundo, dado nas Caixas. Salienta os pe- 
sadissimos onus que recahirão sobre os fundos das Caixas á 
execução do alludido artigo, porque delle se prevalecerá um 
grande numero de contribuintes com altos vencimentos, cuja 
situação no momento, é especialmente beneficiada pela nova 
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disposição. Os protestos do Sr. Andrade Bezerra são secundados 
pelos Srs. Leite, Vaz e Gomes de Almeida, que declararam arom- 
panhal-o no seu energico reparo á resolução legislativa. E’ 
approvado o parecer do Sr. Yaz, que considera sujeita á Lei n.e 
quatro mil seiscentos e oitenta e dous, a Estrada de Ferro 
Santos Dias, em Pernambuco, por se acuar essa empreza ads- 
tricta ao regimem commum de estradas de ferro. O Sr. Vaz lê 
outro parecer sobre uma representação dos operários do Arsenal 
de Marinha, pedindo equiparação aos da Imprensa Nacional para 
os effeitos da Lei quatro mil seiscentos e vinte e tres, de seis 
de Janeiro de mil novecentos e vinte e tres, opinando pela in
competência do Conselho para tomar conhecimento do assumpto. 
O Sr. Vaz lê ainda um parecer sobre a reclamação da Sociedade 
Rural Brasileira de São Paulo sobre as varreduras de cafe com 
as reservas'feitas pelo Sr. Ozorio. Todos esses pareceres são 
approvados sem observações. Finalmente, é approvado o parecer 
do Sr. Ozorio de Almeida, sobre uma consulta do presidente da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões relativamente á situação de 
Arthur Merry e João Schwartz aue o relator considera fer
roviário para os effeitos da aposentadoria e pensões. O Sr. An
drade Bezerra constatando a exigua verba consignada para os 
serviços affectos ao Conselho Nacional do Trabalho na lei orça
mentaria de despeza do Ministério da Agricultura para o 
corrente anno, propõz que fosse levada ao conhecimento do Sr. 
Ministro da Agricultura, a impossibilidade em que se encontra 
a Secretaria Geral, por falta de meios, de dar execução aos múl
tiplos serviç<s a eeu cargo, especialmente ao de fiscalização das 
Caixas de Aposentadorias e Pensões das estradas de ferro, solici 
tando, portanto de S. Exc. as necessárias providencias para a 
organização daquelles serviços, afim de que possa este Instituto 
realizar o programma que lhe foi traçado pelo Decreto n.° de- 
zeseis mil e vinte e sete, de trinta de Abril do anno passado. 
Essa moção é apoiada pela unanimidade dos presentes. E nada 
maie havendo a tratar foi levantada a sessão e eu, Secretario 
Geral, lavrei a presente acta que juntamente com o presidente 
vae por mim assignada. Rio de Janeiro, vinte e nove de Janeiro 
de mil novecentos e vinte e tres. (Assignados) Ozorio de Al
meida. Presidente. Affonso Bandeira de Mello. Secretario Geral.



ACTA DA DECIMA NONA SESSÃO

EM

13 DE MARQO DE 1924 

SUMMAEIO

Uma carta do Sr. Viveiros de Castro. — A resposta do 
Sr. Ozorio de Almeida. — E’ approvada uma moção do Sr. 
Afranio Peixoto■ — Uma proposta do Sr. Rocha Vaz & a 
sua approvação. — Leitura de uma carta do Sr. Albert Tho
mas. — Da celebração do Congresso Internacional de 
Economia Social de Buenos Aires. — Uma suggestão do Sr. 
Ozorio de Almeida. — Da falta de pagamento das indemni- 
sações devidas a operários e empregados da União. Acoeita 
uma proposta do Sr. Araujo Castro. — Da representação da 
Federação Brasileira das Ligas pelo Progresso Feminino no 
Conselho Nacional do Trabalho. — A proposito do art. 240 
da lei orçamentaria. — Pareceres votados. — Dos esclareci
mentos sobre tempo de serviço e de quem devem ser solici
tados. — Leitura de um parecer. — Das despesas de fune- 
raes, soccorros medicos e hospitalisação. — Um parecer do 
Sr. Ozorio de Almeida sobre empregados de linhos em cons- 
trucção. — Voto contrario do Sr. Rocha Vaz. — Uma pro
posta sobre a posse e livre funoção dos Conselheiros de 
Admdnistração das Caixas de Aposentadorias e sobre os de
pósitos das quantias arrecadadas pelas referidas caixas. — 
A resolução do Conselho.

Aos treze dias do mez de Março Ge mil novecentos e vinte 
quatro, reuniu-se ás tres horas da tarde, em sua séde official, o 
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Conselho Nacional do Trabalho, estando presentes o Srs. Ozorlo 
de Almeida, Mello Franco, Afranio Peixoto. Araújo Castro. Ro
cha Vaz, Mario Ramos, Gustavo Leite, Gomes de Almçida e 
Bandeira de Mello, deixando de comparecer os Srs. Viveiros de 
Castro, Andrade Bezerra, Carlos de campos e Dulphe Pinheiro 
Machado. Não se achando presente o Sr. Viveiros de Castro, 
Presidente, assumiu a direcção dos trabalhos, em virtude do pa- 
ragrapho unico do artigo onze do Regimento Interno, o Sr. 
Qzorio de Almeida, que declarou em seguida aberta a sessão e 
leu a seguinte carta do Sr. Viveiros de Castro: “Exm.° Sr. Dr. 
Ozorio de Almeida — Tendo obtido a minha exoneração de 
membro do Conselho Nacional do Trabalho, apresento á V. Exa., 
pedindo o obséquio de transmittir a todos os collegas, as minhas 
despedidas e- o testemunho da minha profunda gratidão pela 
excelsa honra que me conferiram, elegendo-me duas vezes Presi
dente. Guardarei sempre gratíssima recordação do tempo em que 
mínima pars fuit no vosso tão efficiente trabalho, e terei a ma- 
xima satisfação em receber e cumprir as ordens dos collegas. 
Aproveito o ensejo para renovar á V. Exa. os protestos da mais 
alta admiração e estima, como seu am.° adr. obrgmo. (As- 
signado) O. Viveiros de Castro. Petropolis, oito de Fevereiro, mil 
novecentos e vinte e quatro”. Accrescenta o Sr. Ozorio de Al
meida que, estando o Conselho em ferias e não podendo demorar 
a resposta, tomou a liberdade de dirigir ao Sr. Viveiros de Castro 
a seguinte carta: “Em." Am.» Dr. Augusto O. Viveiros de Castro. 
Accuso o recebimento da carta datada de oito do corrente mez, 
com que me honrou V. Exa. em a qual me faz, e por meu inter 
medio aos demais companheiros, as suas despedidas, por ter 
deixado o logar de membro do Conselho Nacional do Trabalho. 
Embora annunciada a resolução de V. Exa. de não continuar a 
nos auxiliar com as suas luzes, para a solução das questões su
jeitas ao nosso estudo e deliberação, e dirigir com absoluta im
parcialidade os nossos trabalhos, a cuja presidência foi por duas 
vezes levado por votação unanime, confesso á V. Exa. que a 
confirmação do facto de. que é prova inconcussa a sua carta nos 
veio deixar profundamente consternados, pois temos consciência 
do vacuo que elle produz nesse instituto, de creação tão recente, 
precizando mais do que os velhos organismos, do amparo dos 
que como V. Exc. podem dal-o efficaz e efficiente. Como vê V. 
Exa. arrogo-me o direito de fallar por mim e por meus collegas 
do Conselho, a cujo conhecimento , entretanto, ainda não tive 
occasião de levar sua carta. Faço-o, porém, por estar certo de 
traduzir as opiniões e sentimentos de todos elles. Com os pro
testos da mais alta estima e apreço subscrevo-me seu am.' obr.° 
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admr. (Assiguado) Ozorio de Almeida”. O Sr. Ozorio de Al
meida pensa, entretanto, que o Conselho deverá fazer um ultimo 
appello ao Sr. Viveiros de Castro, afim de reconsiderar sua de
cisão, pois no curto periodo de existência deste Instituto a acção 
de seu illustre Presidente fôra a mais proficua. O Sr. Afranio 
Peixoto pede licença para fazer uma pequena exposição sobre a 
organização do Conselho. Lembra que seria opportuno quo se 
fizesse um appello ao Sr. Viveiros de Castro, pedindc-lhe para 
voltar a esta casa que tanto deve aos seus trabalhos e ao carinho 
com que sempre tratou os seus collegas. O Conselho approva a 
moção do Sr. Afranio Peixoto. Discutiu-se também a renuncia do 
Sr. Andrade Bezerra, Vice-Presidente do Conselho, nada ficando 
deliberado sobre a mesma visto o Conselho não possuir ainda 
acto algum que considere aquelle membro renunciante. O Sr. 
Rocha Vaz fallando a respeito da exoneração do Sr. Viveiros de 
Castro propõe que se nomeie uma commissão de tres membros 
para procurar o Presidente do Conselho e delle obter a desis
tência de seu intento. Approvada a proposta, são indicados os 
nomes dos Srs. Afranio de Mello Franco, Afranio Peixoto e Ro
cha Vaz, para constituírem a commissão. O Sr. Secretario Geral 
lê a acta da sessão anterior, que é approvada sem observações. 
Lê também a seguinte carta do Sr. Albert Thomas, director do 
Officio Internacional do Trabalho: Por officio n.° quarenta e 
um, de treze de Novembro ultimo, tivestes a bondade de me 
communicar informações detalhadas sobre a composição e as 
funcções do Conselho Nacional do Trabalho. Accusando recebi 
mento dessa communicação, que vos agradeço vivamente, 
apraz-me informar-vos de que foi extremamente agradavel saber 
da decisão tomada pelo governo brasileiro de crear uma organi
zação encarregada do estudo das questões sociaes e, especial
mente, dos projectos de convenção e das recommendações vo
tadas na Conferencia Internacional do Trabalho. Por diversas 
occasiões, me tem sido dado apreciar o vivo interesse que o go
verno brasileiro vem demonstrando pela legislação operaria. A 
creação do Conselho Nacional do Trabalho é uma nova prova de 
espirito de progresso que anima as autoridades brasileiras e do 
sincero desejo de dar uma impulsão vigorosa ao desenvolvi
mento dessa legislação. Cumpre-me apenas accrescentar que se
guirei com o maior interesse os trabalhos do Conselho Nacional 
do Trabalho. Sei que fostes investido das altas funcções de Se
cretario Geral dessa organização e conheço de longa data vossa 
benevola sympathia “vis-á vis” do Officio Internacional do Tra
balho, ao qual sempre prestastes concurso extremamente pre
cioso. Aproveito a occasião, etc.” O Sr. Secretario Geral dá ainda 
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conhecimento ao Conselho do texto de uma carta da Commis- 
são Organizadora do Congresso Internacional de Economia So
cial que deverá realizar-se em Setembro proximo em Buenos- 
Aires, sob os auspícios do Governo Argentino, solicitando do 
Conselho Nacional do Trabalho suggestões do Governo Brasileiro 
bem como os nomes que terão de compôr a nossa delegação na- 
quelle certamen. Alguns membros se manifestaram sobre o as
sumpto, salientando a alta vantagem do Brasil se fazer repre
sentar no futuro Congresso de Buenos Aires. O Sr. Ozorio de 
Almeida lembra a conveniência de expor o caso ao Sr. Ministro 
da Agricultura, solicitando de S. Exc. providencias para que 
seja tomado na devida consideração o assumpto em debate. O 
Sr. Secretario Geral communica ao Conselho chegarem constan
temente á Secretaria Geral, reclamações de operários e empre
gados da União contra a falta de pagamento das indemnizações 
que lhes são devidas por accidentes no trabalho soffridos em 
obras e repartições dos diversos ministérios. A communicação é 
apreciada por diversos Srs. membros, opinando alguns que o 
Conselho deve dirigir-se ao Sr. Presidente da Republica para 
obter de S. Exa. a votação pelo Congresso Nacional de um cre
dito para satisfação das referidas indemnizações. O Sr. Arauju 
Castro lembra que a interferencia junto ao chefe do Estado cabe 
antes ao Sr. Ministro da Agricultura a cuja autoridade está 
afíecto o Conselho Nacional do Trabalho .0 Sr. Ozorio está do 
accôrdo com esta opinião, ficando assentado que o Presidente do 
Conselho se dirija ao Sr. Ministro pedindo seus bons officíos 
para que o Sr. Presidente da Republica, na sua próxima mensa
gem ao Congresso Nacional, solicite deste Poder da Republica a 
votação de uma verba afim de habilitar os ministérios a pagar 
as alludidas indemnizações. O Sr. Araújo Castro pede a palavra 
para expôr seus pareceres sobre a representação da Federação 
Brasileira das Ligas pelo Progresso Feminino, tratando da ad
missão da mulher no Conselho Nacional do Trabalho e sobre o 
artigo duzentos e quarenta da lei do orçamento vigente. Quanto 
á apresentação da Federação, o Sr. Araújo Castro declara justa 

a aspiração das directoras da Federação não vendo nenhum 
inconveniente em que faça parte do Conselho pessoa do sexo fe
minino. Ao contrario, reconhece seria uma apreciável collabo- 
ração a que a mulher traria aos trabalhos do Conselho. Mas, não 
existindo actualmente vaga neste Instituto, pois estão preechi 
dos os logares que cabem á representação dos patrões, dos operá
rios, dos altos funccionarios e das pessoas de reconhecida 
competência nos assumptos referentes á organização do trabalho 
e da previdência social como preceitua o decreto que creou o 



— 80 —

Conselho, não ha opportunidade para ser attendido o appello da Fe
deração. Aecresce ainda, não competir a este Instituto o provi
mento dos cargos vagos na sua composição, mas, sim, ao Sr. Pre 
sidente da Republica, que é quem escolhe e nomeia os membros 
do Conselho. Nestas condições, propoe seja declarada ãs directo- 
ras da Federação que a autoridade competente para receber a re
presentação e resolver o caso é o chefe do Estado, a quem devem 
se dirigir os interessados. A proposta é approvada por unanimi
dade. Em seguida, o Sr. Araújo Castro trata do artigo duzentos e 
quarenta da actual lei orçamentaria para, depois de fazer algumas 
apreciações sobre a matéria nelle legislada, declarar que, na sua 
opinião, o alludido artigo não altera a resolução anterior do Con
selho, quanto á doutrina adoptada relativamente ã aposentadoria 
ordinaria. O Conselho esposa a opinião do Sr. Araújo Castro, con
cordando com a interpretação dada ao artigo em apreço. Com re
ferencia a um requerimento do Sr. SanCAnna, o Sr. Araújo Castro 
acha que devem ser pedidos esclarecimentos sobre o tempo de ser
viço e a causa da demissão desse ferroviário. O Sr. Presidente 
propõe que se officie á directoria da Companhia solicitando as in
formações. O Sr. Vaz propõe que sejam essas informações pedidas 
á Inspectoria Federal de Estradas. Discorda o Sr. Ozorio, allegando 
que a lei não autoriza a intervenção directa da Inspectoria nas 
administrações privadas das emprezas de estradas de ferro. Em 
seguida é approvado o parecer do Sr. Mario Ramos sobre a recla
mação do servente Luiz Jacy Angelin, victima de accidente no 
trabalho verificado no laboratorio de chimica da Escola Superior 
de Agricultura. O Sr. Afranio Peixoto lê o seu parecer ás consultas 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões da S. Paulo Southern Rail- 
way sobre despezas com funeraes dos seus contribuintes e socor
ros médicos e hospitalização dos empregados ferroviários e pes
soas de sua familia. O Sr. Ozorio lê o seu parecer sobre a consulta 
cm que a Caixa de Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro 
S. Paulo Rio-Grande indaga se os empregados de construcçâo 
de linha devem ser considerados ferroviários para os effeitos da 
lei n. quatro mil seiscentos e oitenta e dois. E’ approvado o parecer 
com o voto contrario do Sr. Vaz. Tendo sido o Sr. Henrique Eboli 
convidado para emittir parecer sobre os balanços do Lloyd Indus
trial Sul-Americano, sociedade de seguros contra accidentes no 
trabalho, o mesmo senhor apresenta o seu trabalho que é appro
vado por unanimidade. O Sr. Vaz communica ao Conselho estar 
informado de que ainda não foi creada a Caixa de Aposentadoria 
e Pensões da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. Pede a pala
vra o Sr. Leite para pedir seja discutida uma proposta que apre 
senta sobre a posse e livre funcção dos Conselheiros de Adminis- 
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tração das Caixas de Aposentadorias das emprezas, que ainda não 
providenciaram neste sentido, compellindo-as o Conselho Nacio
nal do Trabalho a despositarem, dentro de oito dias, as quantias 
arrecadadas conforme a ultima parte do artigo quatro da lei que 
creou as Caixas de Aposentadorias. O Sr. Presidente, julgando o 
assumpto por demais importante para ser resolvido immediata- 
mente, designa o Sr. Mello Franco para estudar a questão e emit- 
tir parecer na próxima reunião do Conselho. E nada mais ha
vendo a tratar, o Presidente suspende a sessão, ás seis horas da 
tarde. E, para constar, eu Secretario Geral, lavrei a presente acta 
que vae por mim assignada juntamente com o Presidente do 
Conselho. Rio de Janeiro, treze de Março de mil novecentos e 
vinte e quatro, (Assignados) Gustavo Francisco Leite. Presidente. 
Mario de Ortiz Póppe, Secretario Geral Interino.



ACTA DA VIGÉSIMA SESSÃO

EH

6 DE MAIO DE 1924 

SUMMAUIO

Os Srs. Araújo Castro e Rocha Vaz faliam sobre a acta 
anterior. — Da representação do Brasil nos Congressos In- 
temacionaes das Sciencias Administrativas. — O voto do 
Sr. Afranio Peixoto. — Um officio da Caixa de Aposenta
dorias e Pensões da Leopoldina Railway sobre a execução 
dos arts. 3 e 5 da lei 4.682. — E' reiterado á Leopoldina 
Railway um pedido sobre copia de folhas de pagamento. — 
Sobre as alterações dos estatutos da Companhia Nacional de 
Seguros Operários. — Solicitada a opinião do Conselho so
bre auxílios, sob forma de empréstimos, á creação de coope
rativas de consumo. — Uma proposta do Sr. Rocha Vaz so
bre o mesmo assumpto é approvada. — O Conselho toma co
nhecimento de matéria que diz com a contagem de tempo 
de serviço, só em grão de recurso. — Não têm direito aos be
nefícios da lei 4.682 de 24 de Janeiro de 1923, os empre
gados já aposentados pela época de sua execução. — A viuva 
do empregado aposentado, fazendo jus á pensão, não tem di
reito á restituição das contribuições a que se refere o art. 29 
da lei 4.682. — O Sr. Araújo Castro discorda do parecer 
do Sr. Andrade Bezerra sobre a interpretação do citado ar
tigo 29. — O Sr. Afranio Peixoto secunda a opinião do Sr. 
Araújo Castro. — O Conselho rejeita o parecer do Sr. An
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drade Bezerra. — E’ adiada a solução do caso devido á au
sência do Sr. Ozorio de Almeida.

Aos seis dias do mez de Maio de mil novecentos e vinte e 
quatro, reuniu-se ás tres horas da tarde, em sua séde official, o 
Conselho Nacional do Trabalho, estando presentes os Srs. Li- 
banio da Rocha Vaz, Carlos Gomes de Almeida, Gustavo Leite 
Afranio Peixoto, Araujo Castro e Mario de Ortiz Poppe, dei
xando de comparecer os Srs. Viveiros de Castro, Ozorio de 
Almeida, Mello Franco, Mario Ramos, Andrade Bezerra, Carlos 
de Campos e Dulphe Pinheiro Machado. Não se achando pre
sente o Sr. Viveiros de Castro, Presidente, assumiu a direcção 
dos trabalhos, em virtude do paragrapho unico do art. onze do 
Regimento Interno, o Sr. Gustavo Leite, que declarou aberta a 
sessão, mandando o Secretario Geral interino proceder á leitura 
da acta da sessão anterior, que foi approvada tendo usado da 
palavra, sobre a mesma, os Srs. Araujo Castro e Rocha Vaz. O 
primeiro para rectificar a acta na parte referente a pedido de 
informações sobre um caso de interesse do ferroviário João 
Catharino de Sant’Anna, visto achar-se o assumpto resolvido de 
accôrdo com um parecer seu approvado pelo Conselho. O segundo 
para corrigil-a na parte relativa á renuncia do Sr. Andrade Be
zerra, pois considera vago o logar deste membro, pelo effeito de 
renuncia expressa em sessão. Em seguida o Secretario Geral 
interino justificou a ausência do Sr. Mello Franco e communicou 
ao Conselho haver saudado, em nome do mesmo, o Sr. Carlos de 
Campos, pelo facto da sua posse no Governo de S. Paulo. Con
tinuando leu um aviso do Ministério das Relações Exteriores, 
enviado pelo Sr. Ministro da Agricultura, para o Conselho ma
nifestar-se sobre a conveniência do Brasil se fazer representar 
nos Congressos Internacionaes de Sciencias Administrativas. 
Pediu a palavra o Sr. Afranio Peixoto que julgou o assumpto 
fóra da competência do Conselho, no que foi apoiado pelos 
demais membros. Foi lido um officio da Caixa de Aposentadorias 
e Pensões da Leopoldina Railway Comp. Limited, communicando 
que esta empreza notificada pela Caixa, já recolheu e continúa 
a recolher, mensalmente, ao Bank of London and South America 
Ltd, as sommas de que cogitam os arts, tres e cinco da lei, 
quatro mil seiscentos e oitenta e dois, ficando o Conselho intei
rado do assumpto. Pediu então a palavra o Sr. Rocha Vaz para 
manifestar seu desejo de que o Conselho autorize a Secretaria 
Geral a pedir novamente á direcção da Estrada de Ferro Leo- 
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poldina, copia das folhas de pagamentos que julga indispensável 
para resolver uma questão que lhe está affecta. Necessita desses 
documentos para estudar devidamente a questão, mas, si insistir 
a Leopoldina em não attender o seu pedido, dará o seu parecer 
á revelia dos mesmos. O Conselho autorisou a Secretaria Geral 
a reiterar o pedido, de accordo côm a vontade do Sr. Rocha Vaz 
e em termos precisos. Foi lida depois uma petição da Companhia 
Nacional de Seguros Operários, solicitando approvação das alte
rações feitas em seus estatutos, e que o Sr. Ministro da Agri
cultura mandou ouvir o Conselho. A Secretaria Geral explicou 
ter pedido, sobre o assumpto o parecer do fiscal do Governo 
junto á citada Companhia, parecer que se encontrava appenso 
ao processo. O Conselho resolveu que nada tinha a oppor aos 
desejos da citada Companhia uma vez que a parte dos estatutos 
relativa aos aecidentes no trabalho não fôra modificada, cabendo, 
no caso apenas, fossem cumpridos os preceitos legaes para tornar 
effectiva a pretenção da Companhia. Pelo Secretario Geral inte
rino foi ainda lido um officio da Superintendência do Abasteci
mento, manifestando a conveniência de ser ouvido o Conselho 
a respeito do projecto de regulamentação da Lei n.° quatro mil 
duzentos e cincoenta e um, de oito de Janeiro de mil novecentos 
e vinte e um, que autorisa o Poder Executivo a empregar até 
mil contos de reis, para auxiliar, sob a fórma de empréstimo, 
a creação de cooperativas de consumo, por intermédio dos respe
ctivos syndicatos profissionaes. Pediu a palavra o Sr. Rocha Vaz 
declarando que, sendo o assumpto importante, era conveniente 
que o projecto de regulamentação fosse distribuído, por copia, 
a todos os membros do Conselho, para merecer estudo meditado. 
A proposta foi approvada. Em seguida foi lido um requerimento 
de Manoel de Castro, escripturario da Estrada de Ferro do Pa
raná, pedindo para o Conselho ordenar a contagem de serviço 
prestado ao Exercito, para os effeitos de sua aposentadoria. O 
Conselho resolveu sõ tomar conhecimento do requerimento, em 
gráo de recurso, pois entende que os interessados devem plei
tear primeiramente os seus direitos perante as Caixas de que 
são associados. O Sr. Presidente manda em seguida submetter á 
deliberação do Conselho, dois pareceres entregues á Secretaria 
Geral pelo Sr. Andrade Bezerra. Apreciando o recurso do fer
roviário João Daniel Bittencourt, da S. Paufo Railway Comp. 
Ltd., de accôrdo com o relator, decidiu o Conselho, por voto 
unanime que: "o empregado já aposentado ao entrar em exe
cução a Lei quatro mil seiscentos e oitenta e dois, de vinte e 
quatro de Janeiro de mil novecentos e vinte e tres, não tem 
direito aos benefícios da mesma Lei”. E’ lido o parecer do Sr. 
Bezerra, relator de um recurso de Martha Prestes, viuva de um 
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funccionario da Companhia Mogyana. O Sr. Bezerra é de parecer 
que: “só teem direito á restituição das contribuições a que se 
refére o art. vinte e nove, da Lei quatro mil seiscentos e oitenta 
e dois, de mil novecentos e vinte e tres, a viuva e herdeiros do 
empregado que, na conformidade do art. vinte e seis da mesma 
lei, não tiverem direito á pensão. A viuva do empregado aposen
tado faz jús á pensão; logo não tem direito ao pecúlio mencio
nado naquelle artigo da Lei”. Pede a palavra o Sr. Araújo Castro 
e diz que tem justamente em mão, uma consulta da Caixa do 
Aposentadorias da Rêde .Sul Mineira, acerca da interpretação do 
art. vinte e nove. Discorda do parecer do Sr. Andrade Bezerra, 
pois pensa que todos os empregados têm direito ao auxilio do 
art. vinte e nove, independente do que dispõe o art. vinte e seis. 
Lê os arts. vinte e seis e vinte e nove da Lei, e, apreciando a dis
posição clara e taxativa do art. vinte e nove, vota contra o pa
recer em discussão, admittindo o recurso, accrescentando que 
assim procede com a sua consciência de jurista, pois já tem dado 
pareceres restrictivos á favor de algumas Caixas, em outros as
sumptos. O Sr. Afranio Peixoto, usando da palavra, manifestou-se 
de accôrdo com o Sr. Araújo Castro, reportando-se a considera
ções que teve occasião de fazer quanto á omissão da Lei com re
lação a recursos para funeral. Submettido á votação foi regei- 
tado o parecer do Sr. Bezerra, dando o Conselho provimento ao 
recurso de D. Martha Prestes, por votação unanime. Em seguida 
o Sr. Presidente declarou que o Sr. Bezerra tinha dado o seu voto 
em separado a um parecer do Sr. Ozorio de Almeida lido em 
sessão de dezoito de Dezembro ultimo, em virtude de uma con
sulta da Estrada de Ferro de Nazareth. Estando ausente o Sr. 
Ozorio de Almeida, o Conselho resolveu adiar a solução do caso. 
E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspende a 
sessão, ás dezesete horas, ficando antes resolvido, pelo Conselho, 
a convocação de nova reunião para o dia vinte do corrente. E, 
para constar, eu, Secretario Geral interino, lavrei a presente 
acta que vae por mim assignada juntamente com o Presidente do 
Conselho. Rio de Janeiro, seis de Maio de mil novecentos e vinte 
e quatro. (Assignados) Ozorio de Almeida. Presidente. Mario 
de Ortiz Poppe. Secretario Geral Interino.



ACTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO

EM

‘20 DE MAIO DE 1924 

SUMMARIO

O Sr. Ozono de Almeida sauda o novo membro do Con
selho, Sr. Desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, con
gratulando-se com o governo pelo acerto da nomeação. — 
O agradecimento do homenageado. — Não ha distincção 
entre contagem de tempo para a aposentadoria ordinaria e a 
de invalidez. — Da redacção do art. 9.° da Lei n. 4.682, 
que exclue a idéa de gratuidade dos medicamentos forneci
dos pelas Caixas aos seus associados. — Os empregados que 
se demittem voluntariamente não têm direito á restituição 
das quotas com que houverem concorrido para as Caixas. — 
De accordo com os arts. 26 e 33 da lei n. 4.682 a pensão è 
attribuida metade á viuva e a outra metade aos herdeiros, 
na ordem da successão legal. — Uma proposta do Sr. Ataul
pho N. de Paiva sobre o projecto de regulamentação da Lei 
n. 4.251. — E’ nomeada uma commissão para estudo do as
sumpto. — Sobre o regular preenchimento das vagas do 
cargo de presidente e vice-presidente do Conselho. — Uma 
declaração do Sr. Mello Franco. — O Conselho não toma 
conhecimento de representação redigidas em termos menos 
respeitosos. — Sobre a questão da sellagem dos recursos di
rigidos ao Conselho. — A decisão do Conselho.

Aos vinte dias do mez de Maio do anno de mil novecentos e 
vinte e quatro, reuniu-se, em sua séde otficial o Conselho Na
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cional do Trabalho, estando presentes os Srs. Ozorio de Almeida, 
Gustavo Francisco Leite, Afranio de Mello Franco, Ataulpho Ná
poles de Paiva, Rocha Yaz, Mario Ramos, Aíranio Peixoto o 
Mario de Ortiz Poppe, deixando de comparecer os Srs. Viveiros 
de Castro, Carlos de Campos, Araújo Castro, Gomes de Almeida 
a Dulphe Pinheiro Machado. Os dois últimos justificaram a sua 
ausência. Não se achando presente o Sr. Viveiros de Castro, Pre
sidente, assumiu a direcção dos trabalhos, em virtude do para
graphe unico do artigo onze do Regimento interno, o Sr. Ozorio 
de Almeida, que declarou aberta a sessão. Em seguida o Sr. Pre. 
sidente pediu a palavra, saudando o novo membro do Conselho, 
Sr. Dezembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, congratulando-se 
com o ' Governo pelo acerto da nomeação de tão illustre magis
trado para collaborar na obra de defeza social em que se acham 
todos empenhados. Convencido está de que o Dezembargador 
Ataulpho emprestará maior brilho ao Conselho pela compe
tência que o illustre magistrado tem revelado em todos os as
sumptos concernentes á legislação do paiz. Depois de outras 
considerações declara empossado o novo Conselheiro. Usando da 
palavra o Dezembargador Ataulpho de Paiva, agradeceu a sau
dação do Sr. Presidente, seu velho amigo, grande engenheiro e 
grande brasileiro, que no momento dirigia os trabalhos do Con
selho na ausência do seu Presidente effectivo o Sr. Ministro Vi
veiros de Castro, honra e gloria da magistratura brasileira. De
clarou sentir-se orgulhoso da nomeação para membro do 
Conselho, não só pela sua composição illustre, como porque sentia 
que a organização deste Departamento seduzia pela felicidade e 
intelligencia com que estava moldado. Promettia collaborar com 
seus collegas do Conselho com o melhor de seus esforços e 
interesse, como sempre tem feito no desempenho de todas as fun- 
cções que lhe eão confiadas e n’outras corporações a que tem a 
honra de pertencer. O Sr. Presidente, em seguida, mandou o Se
cretario Geral interino proceder a leitura da acta da sessão an
terior, que foi approvada sem observações. O Sr. Ozorio de Al
meida, uzando da palavra, relatou, logo após, uma consulta da 
Estrada de Ferro de Nazareth acerca da interpretação dos artigos 
nove, treze e dezoito da Lei n. quatro mil seiscentos e oitenta t> 
dois, dclarando que antes de submettel-o á approvaçâo do Con
selho vae 1er o voto em separado que a respeito do artigo treze 
da referida consulta foi offerecido pelo Sr. Andrade Bezerra. 
Justifica o seu parecer com relação ao mencionado artigo lendo 
o voto em separado que diz: “quanto á contagem de tempo para 
aposentadoria por invalidez em face do artigo vinte e très da 
Lei n. quatro mil seiscentos e oitenta e dois que contar — os 
serviços effectivos... prestados numa ou em mais de uma em- 



preza — para os effeitos da aposentadoria. Essa disposição nâo 
faz-distincção de aposentadorias; logo, applica-se a ambas as es- 
pecies previstas na Lei: a ordinaria e a por invalidez”. Posto 
em discussão o voto em separado, sobre elle se manifestaram os 
Srs. Ataulpho e Mello Franco, sendo finalmente approvado, de
clarando-se vencido o Sr. Ozorio de Almeida. Tratando do artigo 
nove incluido na alludida consulta, approvou o Conselho por una
nimidade o parecer do Sr. Ozorio de Almeida, reconhecendo que 
a redacção do art. nove da Lei, é bastante clara e precisa para 
que seja excluída a idéa da gratuidade dos medicamentos que as 
Caixas devem fornecer aos seus associados. Quanto ao art. de 
zoito tratado na mesma consulta, o Conselho resolveu, ainda de 
accôrdo com o parecer do Sr. Ozorio,“ que os empregados que 
sponte sua se demittem, não têm direito á restituição das quotas 
com que houverem concorrido para as Caixas”. O Sr. Ozorio de 
Almeida, continuando com a palavra, declara ao Conselho, que 
tem em seu poder um memorial da S. Paulo Railway Company, 
que foi presente ao Sr. Ministro da Viação e por este encami
nhado ao Conselho. Encerra o mesmo quasi que uma analyse com
pleta da Lei n. quatro mil seiscentos e oitenta e dois. Foi-lhe dis
tribuído pelo Sr. Vice-Presidente de então, Sr. Andrade Bezerra, 
mas tratando o memorial de alguns assumptos que se relacionam 
com as attribuições da Inspectoria Geral de Estradas de Ferro, 
da qual é Inspector, julga-se impedido para relatar o feito, pro
pondo seja distribuido ao Dezembargador Ataulpho de Paiva, 
no que foi acompanhado pelos demais membros. Posto em vota
ção um parecer do Sr. Andrade Bezerra acerca de uma consulta 
da Caixa da Estrada de Ferro Mogyana, sobre o modo de cal
cular-se a pensão a que por fallecimento do empregado aposentado 
têm direito os seus herdeiros, o Conselho por proposta do Sr. 
Mello Franco resolveu converter o feito em diligencia, pedindo 
para que a Caixa especificasse um caso concreto. Posto em discussão 
o parecer do Sr. Andrade Bezerra relativa a uma consulta da 
mesma Estrada, sobre os artigos vinte e seis e trinta e tres, foi 
o mesmo approvado, reconhecendo o Conselho que “a pensão é 
attribuida metade á viuva e a outra metade aos herdeiros, na or
dem da successão legal”. O Sr. Secretario Geral interino apre
senta aos membros do Conselho as copias de um projecto de re
gulamentação da Lei n. quatro mil duzentos e cincoenta e um, 
elaborado pela Superintendência do Abastecimento, para estudo, 
conforme proposta do Sr. Rocha Vaz approvada em sessão de 
seis do corrente. Pediu a palavra o Sr. Ataulpho lembrando que, 
em se tratando de um assumpto importante, propunha fosse no
meada uma commissão de tres membros para estudal-o e dar pa
recer. O Sr. Presidente, concordando com a medida proposta pelo 
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Sr. Ataulpho, indicou para a commissão os Srs. Ataulplio, Rocha 
Vaz, Afranio Peixoto. Este ultimo declara que outro nome pode
ria ser indicado para, com maior competência, tratar do assumpto, 
lembrando para seu substituto o Sr. Mario Ramos. O Sr. Presi
dente expoz as razões que tinha para não acceitar a excusa do 
Sr. Afranio Peixoto, conservando-o na commissão. O Sr. Rocha 
Vaz pede a presidência que faça um appello ao Sr. Ministro da 
Agricultura no sentido de serem preenchidas as vagas do Conse
lho, para a eleição regular da Presidência e Vice-Presidencia. 
O Sr. Ozorio de Almeida declara poder affirmar que o Sr. Minis
tro procurava resolver o assumpto de accôrdo com os interesses 
do Conselho, tendo até dirigido uma carta ao Sr. Viveiros pe
dindo, mais uma vez, a retirada da sua demissão. O Sr. Mello 
Franco aproveitou o ensejo para declarar ao Conselho que tinha 
se desobrigado da incumbência recebida de seus pares, para pro
curar o Sr. Viveiros solicitando a sua volta á Presidência. Entre
tanto, nada havia conseguido, continuando S. Ex. no proposito de 
manter o seu pedido de demissão. Em seguida o Secretario Geral 
interino informa que está em seu poder uma representação do 
Centro dos Ferroviários da Leopoldina Raihvay, pedindo a inter
venção do Conselho para ser regularisado o funccionamento da 
Caixa da referida Estrada, declarando que a representação não 
está em termos para ser apreciada pelo Conselho, pois contém 
expressões menos respeitosas ao director da Leopoldina Railway. 
O Conselho resolveu não tomar conhecimento da representação, 
autorisando a Secretaria a tornar publico que sõ receberá os do
cumentos redigidos em termos. O Secretario Geral interino ma- 
nisfestou ao Conselho o seu escrupulo em dar andamento a re
cursos e petições diversas, sem estarem devidamente sellados. 
Entendiam os interessados que as suas petições estavam isentas 
de sello, quando a lei exclue de quaesquer custas e sellos sómente 
os processos de recursos das decisões das Caixas, contrarias á 
concessão da aposentadoria ou pensão. A responsabilidade da 
infracção do sello, cabe ao funccionario que dá andamento aos 
processos, que no caso é o Secretario Geral, pelo que péde sobre 
o assumpto a deliberação do Conselho. O Sr. Mario Ramos apre
ciando o assumpto é de parecer que os recursos dirigidos ao 
Conselho, estão isentos do sello. O Sr. Mello Franco é de opinião 
que só o legislativo póde regular o assumpto, e portanto si a lei 
determinava a especie da isenção, os demais papeis estavam su
jeitos ao sello. Esclarecidos os principaes pontos da questão, o 
Conselho resolveu autorisar a Secretaria á tornar publico, que 
todas as petições e recursos dirigidos ao Conselho devem ser de
vidamente sellados, uma vez que na fórma da lei estão isentos do 



aello apenas os processos de recurso das decisões das Caixas con
trarias á concessão da aposentadoria ou pensão. E nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente suspende a sessão, ás dezesete 
horas, ficando antes resolvido, pelo Conselho, a convocação de 
nova reunião para o dia sete de Junho proximo, ás quinze horas. 
E, para constar, eu Secretario Geral interino, lavrei a presente 
acta que vae por mim assignada juntamente com o Presidente, 
Rio de Janeiro vinte de Maio de mil novecentos e vinte e quatro. 
(Assignados) Ozorio de Almeida. Presidente. Mario de Ortiz 
Poppe. Secretario Geral interino.



ACTA DA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO

EM

7 DE JUNHO DE 1924 

SUMMARIO

Congratulações pela posse do Sr. Herculano de Freitas,
— O agradecimento do homenageado. — O Ministro da 
Viação presta informações ao Conselho sobre a creação das 
Caixas de Aposentadorias e Pensões. — Um officio do Sr- 
Carlos de Campos. — Um voto de pesar. — Parecer do Sr. 
Rocha Vaz sobre o Conselho de Administração da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões de Leopoldina Railway. — E’ 
lida uma representação do Centro dos Ferroviários da Leo
poldina sobre o mesmo assumpto-—O Sr. Ataulpho de Paiva 
interp'eta o art. 32 do Decreto 4.682. — Approvado o prin
cipio de que o Conselho deliberando, mas não tendo poder 
de coacção, cabe aos interessados o recurso do Judiciário. — 
O voto dos Srs. Herculano de Freitas, Gustavo Leite e Ozo- 
rio de Almeida. — Suggestões dos Srs. Mario Ramos e Afra- 
nio Peixoto. — Uma emenda do Sr. Herculano de Freitas.
— Uma opinião do Sr. Ataulpho de Paiva. — Uma indica
ção do Sr. Afranio Peixoto unanimemente approvada.

Aos sete dias do mez de Junho de mil novecentos e vinte e 
quatro reuniu-se, em sua séde official, ás quinze horas, o Conse
lho Nacional do Trabalho, estando presentes os Srs. Ozorio de 
Almeida, Ataulpho de Paiva, Afranio Peixoto, Rocha Yaz, Mario 
Ramos e Mario Ortiz Poppe, deixando de comparecer por motivos 
justificados os Srs. Viveiros de Castro, Araújo Castro, Dulphe 
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Pinheiro Machado e Afranio de Mello Franco. Não se achando 
presente o Sr. Viveiros de Castro, Presidente, assumiu a direcção 
dos trabalhos em virtude da paragrapho unico, do artigo onze, 
do Regimento Interno, o Sr. Ozorio de Almeida, que declarou 
aberta a sessão. O Sr. Presidente mandou o Secretario Geral inte
rino proceder á leitura da acta da sessão anterior que foi appro- 
vada sem observações. Em seguida, o Sr. Presidente usou da pala
vra declarando que, antes de dar conhecimento do expediente, 
desejava cumprir a grata tarefa de congratular-se com o Conselho 
pela nomeação e posse do Dr. Herculano de Freitas. Excusado 
é dizer ao Conselho quem é o novo conselheiro, pois pela sua ro
busta intelligencia e pelos relevantes trabalhos prestados ao paiz, 
na politica, na administração e no magistério como acatado lente 
da Faculdade de Direito de São Paulo, é o Dr. Herculano de Frei
tas por demais conhecido e admirado. Considerando as funcçõee 
do Conselho como alta missão do paiz, saudava o Sr. Presidente da 
Republica pelo acerto da nomeação convencido como estava de 
que o Dr. Herculano de Freitas prestaria ao Conselho relevantes 
serviços, dado o seu brilhante talento e capacidade revelada no 
estudo das questões sociaes. O Sr. Herculano de Freitas pede a 
palavra e, dirigindo-se ao Presidente, diz que S. Exa. tem sido 
sempre tradicionalmente captivante para comsigo. Conhece S. 
Exa. desde os tempos acadêmicos e vem acompanhando a sua 
brilhante trajectoria em todos os elevados postos que tem 
occupado. E’ com a maior satisfação que vinha encontrar S. Exa. 
no Conselho Nacional do Trabalho, actuando com a mesma dedi
cação e operosidade em beneficio dos altos interesses da patria. 
Está no Conselho nomeado pela bondade do seu illustre amigo 
S. Exa. o Presidente da Republica e não podia recusar a sua col- 
laboração a este Instituto quando vinha occupar o logar do seu 
prezado amigo Dr. Carlos de Campos, eminente Presidente de 
São Paulo, Estado que tem a honra de representar no Congresso 
Nacional. A organização social contemporânea reclama do Brasil 
uma legislação de previdência que o nosso paiz saberá adoptàr 
para evitar e não para curar males, que resultam dos choques 
de interesses entre patrões e operários como- vêm sendo regis
trado nas velhas nações. Já o paiz conhece o seu ponto de vista 
em relação aos problemas sociaes e sabe que nunca lhe faltou 
disposição para enfrentar as questões de immediato interesse da 
patria. Dentro do Conselho empregará os melhores esforços para 
tornar efficiente a sua acção, confessando-se honrado com a ln 
vestidura que acabava de receber. O Secretario Geral interino IS 
as informações prestadas pelo Sr. Ministro da Viação em res
posta a um officio do Conselho acerca da creação de Caixas de 
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Aposentadoria e Pensões das Estradas officiaes e das que se 
acham sob o dominio da União. Solicitando o titular da Viação, 
na eua resposta, esclarecimentos do Conselho relativos á inter
pretação da lei que creou as referidas Caixas, tendo antes enca
recido a relevância do assumpto, distribuiu o feito ao Sr. Her- 
culano de Freitas para relatar. Fizeram referencias ao assumpto 
tratado pelo Sr. Ministro da Viação os Srs. Rocha Vaz e Gomes 
de Almeida que alludiram á organização de instituições seme
lhantes pertencentes a empregados da Central do Brasil escla- 
cendo pontos em debate. Continuando o Secretario Geral inte
rino leu o seguinte officio do Sr. Carlos de Campos: “Exm.° Sr. 
Dr. Viveiros de Castro, DD. Presidente do Conselho Nacional do 
Trabalho. Rio. Tendo assumido, a 1.» do corrente, o cargo de Pre
sidente deste Estado, solicitei de Sua Excellencia, o Senhor Pre
sidente da Republica, a minha exoneração do cargo de membro 
do Conselho Nacional do Trabalho, para o qual Sua Excellencia 
houve por bem nomear-me. Tenho a satisfação de apresentar a 
V. Excia. e peço que os transmltta aos demais dignos compa
nheiros de Conselho os meus sinceros agradecimentos pelas de
licadas attenções que sempre me dispensaram. Apresento a 
V. Excia. os meus protestos de alta estima e consideração. 
Att.° admor. muito reconhecido (Assignado) Carlos de Campos”. 
Tomando conhecimento, o Conselho manifestou o seu pezar pelo 
afastamento do seu illustre membro. O Secretario Geral interino 
communicou o fallecimento da exma. esposa do Sr. Araújo Castro 
e filha do Sr. Viveiros de Castro, illustres membros do Conselho. 
Foi resolvido consignar em acta um voto de pezar pelo lutuoso 
acontecimento. Pede a palavra o Sr. Rocha Vaz que leu o seu pa 
recer sobre assumpto que prende á constituição e regular funo- 
cionamento do Conselho de Administração da Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Leopoldina Railway: “Os presentes papeis 
referem-se ao debatido caso da Caixa de pensões da Leopoldina 
Railway Co. Ltd. O Sr. Virgilio Affonso Rodrigues foi eleito 
membro do Conselho da Caixa de Pensões da Leopoldina Railway, 
como representante dos operários. A Companhia não o consido 
rando ferroviário, relutou em dar-lhe posse do cargo; tendo, 
porem, o mesmo Sr. appellado para este Conselho, ficou resolvido 
que devia ser considerado ferroviário, o que motivou um officio 
da Leopoldina pedindo reconsideração. O Conselho manteve a 
sua primitiva resolução e a Companhia Leopoldina accedeu em 
consentir que aquelle Sr. fizesse parte do Conselho da Caixa de 
Pensões. Terminado esse incidente, outro veio, de novo, crear 
embaraços á boa marcha dos negocios da Caixa; a Companhia 
Leopoldina, por seu representante no Conselho da Caixa, convo- 
cou uma reunião para o dia seis de Dezembro ultimo, afim de 
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ser installada a Caixa de Pensões; os Srs Virgilio Affonso Rodri
gues e Juvencio Pinto Ribeiro, representantes dos operários, por 
sua vez, convocaram outra reunião para o mesmo fim no dia 
oito do mesmo mez e assim ficou dividida a administração da 
Caixa, em duas partes, sendo uma dos representantes da Com
panhia e outra dos representantes dos operários. Diz o Sr. Vir
gílio que a Companhia não tem querido descontar no seu paga
mento as respectivas mensalidades por não consideral-o ferro
viário, com o que não se conforma e nesse sentido pedio provi
dencias ao Conselho. Esse caso já está resolvido pelo Conselho 
que considerou o Sr. Virgilio, ferroviário. A vinte e um de De
zembro ultimo, os Srs. Virgilio Affonso Rodrigues e Juvencio 
Pinto Ribeiro officiaram ao Presidente da Caixa communicando 
estarem promptos para os trabalhos, visto o Conselho Nacional 
do Trabalho ter resolvido as duvidas levantadas quanto ao func- 
cionamento da Caixa; entretanto a vinte e quatro de Janeiro 
ultimo o Sr. Affonso Rodrigues officiou á Companhia declarando 
não comparecer porque, no seu entender, as duas installações es
tavam inquinadas de viclos. A Companhia, por sua vez, no dia 
vinte e um de Janeiro ultimo, cassou o mandato que havia con
cedido ao Sr. Virgilio de seu representante na tomada de contas 
e officiou ao Presidente do Conselho da Caixa que, em virtude 
disso, iria mandar proceder á nova eleição para seu substituto, 
visto considerar vago o logar que occupava. Logo que recebi este3 
papeis, em Janeiro ultimo, solicitei do Sr. Secretario do 
Conselho Nacional do Trabalho copla da folha de paga
mento da Leopoldina, do mez de Julho ultimo, afim de verifi
car se o Sr. Virgilio deve ou não ser considerado ferroviário, 
pois, segundo allega, esteve incluido na folha de pagamento geral 
até aquella data. Pelas informações prestadas pela Leopoldina, 
essa empreza deixou de considerar o Sr. Virgilio Affonso Rodri
gues como seu empregado em virtude de seu pedido de exone
ração, continuando o mesmo a prestar serviços em determinadas 
horas como simples contractado. O caso resume-se no seguinte; 
A Companhia Leopoldina, por qualquer motivo, não quer consi
derar o Sr. Virgilio Affonso Rodrigues, ferroviário, como também 
não o quer fazendo parte do Conselho da Caixa e para isso tem 
lançado mão de todos os meios ao seu alcance. O Sr. Virgilio não 
se conforma com isso e, por sua vez, tem creado todos os emba
raços possíveis á Companhia para que a Caixa não funccione 
regularmente. Este Conselho já deu o caso como resolvido reco
nhecendo o Sr. Virgilio como ferroviário e nada mais lhe cabe 
fazer. O Sr. Juvencio Pinto Ribeiro, por sua vez, é solidário com 
o Sr, Virgilio, resultando de tudo isso o estado de anarchia em 
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que se acha a Caixa de Pensões da referida Companhia, que esta 
funcclonando sem que os operários nella tenham representação. 
Sou de parecer que o caso deve ser submettido ao Poder Judi
ciário, a quem cabe decidir se o Sr. Virgílio é ou não ferroviário 
deante do Decreto n. quatro mil seiscentos e oitenta e dois de mil 
novecentos e vinte e tres, devendo-se officiar âs duas partes que 
se dirijam aquelle poder por faltar a este Conselho competência 
para resolver questões de direito de tal ordem. Quanto ao Sr. 
Juvencio Pinto Ribeiro, sou de parecer que o Conselho officie ao 
mesmo marcando-lhe o prazo de oito dias para assumir o seu 
cargo e não o fazendo que seja feita a eleição para seu substi
tuto. Terminada a leitura do parecer do Sr. Rocha Vaz, o Se
cretario Geral interino communica haver recebido uma represen
tação do Centro dos Ferroviários da Leopoldina Railway a pro- 
posito da questão que acabava de ser relatada. O Sr. Herculano 
de Freitas alvitrou então a sua leitura afim de ser a mesma de
vidamente apreciada, pois que a alludida representação poderia 
conter contribuição nova para o caso. Em seguida a representa
ção do Centro foi lida, declarando o Sr. Rocha Vaz que a exposi
ção feita pelo alludido Centro em nada alterava o seu parecer e 
as conclusões a que chegou. O Sr. Presidente declarando que la 
submetter á votação a primeira parte das conclusões do relator, 
pediu a palavra o Sr. Ataulpho para justificar o seu voto de 
accordo com o Sr. Rocha Vaz. Diz que o art. trinta e dois do 
Decreto quatro mil seiscentos e oitenta e dois dá ao Conselho 
caracter de um Tribunal com competência de dirimir quaesquer 
recursos das decisões do Conselho de Administração das Caixas 
de Pensões e Aposentadorias. Deliberamos, mas não temos o poder 
de coacção, de modo que o desvio indicado para o Poder Judiciá
rio é o caminho a seguir, formando assim doutrina. A solução 
do Conselho, continúa o Sr. Ataulpho, a respeito dos factos apre
ciados põde servir de instrucção para o Poder Judiciário julgar 
quaesquer questões que forem submettidas á sua decisão. O in
teressado aliá.s poderá obter da Secretaria do Conselho certidões 
que necessitar para promover a defesa do seu direito junto ao 
Judiciário. Pediu a palavra o Sr. Herculano de Freitas e declara 
que, da leitura da representação do Centro dos Ferroviários da 
Leopoldina não encontrou razões bastantes para discordar da 
opinião do relator. O artigo quarenta e tres da lei marca de 
facto o prazo do mandato dos dois representantes dos ferroviá
rios, que é de tres annos. Por outro lado o art. trinta e dois evi
dencia que a lei é falha, creando ao Conselho uma atribuição sem 
sancção immediata. E’ de parecer que o Conselho precisa firmar 
doutrina quanto ao assumpto em debate, sendo de desejar que se 
promova a refórma da lei afim de se lhe dar maior efficiencla, 
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ampliando-se o poder do Conselho. Falia o Sr. Gustavo Leite para 
justificar o seu voto. Allude ao respeito que lhe inspira a acção do 
relator do Conselho. Está de accôrdo com o mesmo, e não quer 
destoar da opinião que acaba de conhecer de duas autoridades 
do direito. O Sr. Carlos Gomes, intervindo nos debates, péde es
clarecimentos quanto a posição do Sr. Virgílio no Conselho da 
Caixa, sendo attendido pelo Sr. Rocha Vaz. O Sr. Ozorio de Al
meida toma parte nos debates, declarando que não está de accôrdo 
com as conclusões da primeira parte do parecer. Quando foi de
batida a questão neste Conselho, votou vencido, negando a qua
lidade de ferroviário ao Sr. Virgílio para os effeitos da lei nu
mero quatro mil seiscentos e oitenta e dois, e mantem o seu 
ponto de vista. Os Srs. Mario Ramos e Afranio Peixoto também 
tomam parte na discussão, suggerindo vários alvitres, conside
rando a necessidade do Conselho pugnar pela autoridade das 
suas decisões. O Sr. Herculano de Freitas intervem novamente, 
declarando que vae apresentar uma emenda com relação á pri
meira conclusão do parecer, emenda que lhe parece estar de 
accôrdo com a opinião dos membros que acabaram de discutir a 
questão. Em seguida leu o substitutivo: “O Conselho mantem a 
solução já dada ao asumpto, usando os reclamantes dos recursos 
legaes que couberem, no caso de resistência por algumas das 
partes ás decisões já proferidas. (Assignado) Herculano de 
Freitas”. O Sr. Presidente recebendo a emenda declarou que ia 
submettel-a á votação. O Sr. Rocha Vaz declara acceitar a 
emenda apresentada, mantendo, porém, a segunda conclusão do 
seu parecer. Procedida a votação foi a mesma approvada, annun- 
ciando o Sr. presidente a discussão da segunda conclusão do 
parecer. O Sr. Mario Ramos explica a sua attitude nos debates, 
pois tivera occasião de relatar o feito que reconheceu o Sr. Vir
gílio como ferroviário. Declara que eetá de accôrdo com o espi
rito do relator, porém, não com a redacção final da segunda 
parte do parecer. O Sr. Gomes de Almeida intervindo, declara 
que a representação dos operários allude ao funccionamento 
illegal da Caixa, desejando esclarecer esta parte da questão. O 
Sr. Afranio Peixoto usando da palavra, ponderou que a Caixa 
ida Leopoldina está legalmente constituída e funccionando regu
larmente com tres membros que é a maioria--de cinco, devendo 
ser officiado ao presidente da mesma, nesse sentido. Usando da 
palavra o Sr. Herculano de Freitas, generalisa-se a discussão. O 
Sr. Rocha Vaz declara ainda uma vez que mantem a redacção 
final do seu parecer. O Sr. Ataulpho declara quo vota contra a 
redacção, pois é de opinião que o Conselho não deve determinar 
a attitude da direcção da Caixa no caso em debate. O Sr. Mario 
Ramos voltando ao assumpto declara-se de accôrdo com o seu
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coliega Sr. Ataulpho e propõe o seguinte substitutivo: “Quanto 
ao íacto de não ter ainda o Sr. Juvencio Pinto Ribeiro tomado 
posse do cargo para que foi eleito pelo pessoal, o Conselho sug- 
gére a conveniência de ser o mesmo convidado a assumir as 
suas funcções dentro de um prazo de oito dias, sob pena de con
siderar-se vago o cargo, procedendo-se á nova eleição”. Foi ap- 
provada o substitutivo, declarando-se vencido o Sr. Rocha Vaz 
por entender que o Conselho não devia suggerir, mas sim deter
minar, na fôrma do seu parecer. O Sr. Afranio Peixoto pede a 
palavra para dirigir um appello ao Conselho no sentido de se 
promover a reforma da lei que creou as Caixas de Pensões e 
Aposentadorias por estar evidenciado que a mesma, na sua exe
cução, tem demonstrado innumeras falhas. Em seguida apre
senta á .presidência a indicação seguinte: “Proponho que o Con
selho Nacional do Trabalho estude as modificações a lembrar 
ao Governo, de ordem a dar a lei das Caixas dos ferroviários a 
perfeição que a adapte ãs grandes necessidades que vem satis
fazer. Neste sentido que se peça ás mesmas Caixas as suggestões 
de sua experiencia”. Esta proposta foi unanimemente approvada. 
Pediu a palavra o Sr. Gustavo Leite para solicitar do Sr. Pre
sidente a sua intervenção no sentido do Sr. Mello Franco 
solucionar assumptos dependentes de parecer deste membro e 
que lhe interessam grandemente como representante dos ope
rários no Conselho. O Secretario Geral interino adiantou-se in
formando que o Sr. Mello Franco justificara a sua ausência na 
sessão bem como prometteu enviar á Secretaria os papeis que 
se acham em seu poder. Pelo adeantado da hora, o Sr. Presi
dente declarou encerrada a sessão, marcando nova reunião para 
o dia quatorze do corrente, ás quinze horas. E, eu, Secretario 
Geral interino lavrei a presente acta que juntamente com o Pre
sidente vae por mim assignada. Rio de Janeiro, sete de Junho de 
mil novecentos e vinte e tres. (Assignados) Ozorio de Almeida, 
Presidente. Mario de Ortiz Poppe, Secretario Geral Interino.
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SUMMARIO

Duas restricções sobre a acta anterior, offerecidas pelos 
Srs. Ozorio de Almeida e Gustavo Leite. — Dos membros 
do Conselho Deliberativo da Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul. — Podem ser 
incluídos como membros das Caixas de Aposentadorias e 
Pensões o chefe de Contabilidade e o Contador. — A ex
pressão “soccorro medico” não obriga isoladamente, ou por 
mera curiosidade ou, cuidado, ás praticas de diagnostico que 
constem de analyses e exames chimicos, bacteriológicos e ra- 
diographicos. — Interpretação do principio. — Em caso de 
intervenção medica em pessoa da familia do empregado á 
Caixa cabe o custeio do tratamento, senão porem necessá
ria a audiência prévia do medico da mesma Caixa, que é o 
juiz das intervenções necessários, salvo o caso de contracto 
prévio, que poderá baratear o tratamento. — Um voto do 
Sr. A franio Peixoto a proposito do art. 9.°, numero 1, da 
lei 4.682, de 24 de Janeiro de 1923. — A votação do Conse
lho- — A proposito de uma representação da São Paulo 
Railway distribuída ao Sr. Ataulpho de Paiva. — E’ acceita 
a preliminar do relator. — Uma proposta do Sr. Mello 
Franco e uma declaração do Sr. Ataulpho de Paiva. — E’ 
acceita uma proposta do Sr. Ataulpho ãe Paiva no sentido 
de serem expostos verbalmente os casos submettidos á apre
ciação de cada membro do Conselho, afim de que o relator 
relate de accordo com a opinião da maioria, facilitando 
assim os trabalhos — Das consultas dirigidas ao Conselho. 
— A doutrina do Sr. Ataulpho de Paiva secundada pelo 
Sr. Mello Franco. — Uma proposta do Sr. Mello Franco 
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approvada. — Uma indicação do Sr. Ataulpho de Paiva. —- 
0 Conselho só responde a consultas em gr do de recurso e 
de accordo com a lei de sua creação. — Da interpretação do 
artigo 240 da lei n. 4.703, de 7 de Janeiro de 1924. — So
bre uma proposta do Sr. Gustavo Francisco Leite. — Uma 
communicação do Sr. Mello Franco.—Manifestações do Con
selho. — Uma declaração do Sr. Gustavo Leite sobre a 
administração da Caixa de Aposentadorias da Leopoldina 
Railway.

Aos quatorze dias do mez de Junho de mil novecentos e 
vinte e quatro, reuniu-se em sua séde official, ás quinze horas, c 
Conselho Nacional do Trabalho, estando presentes os Srs. Ozorio 
de Almeida, Gustavo Francisco Leite, Carlos Gomes de Almeida, 
Afranio Peixoto, Ataulpho de Paiva, Rocha Yaz, Dulphe Pinheiro 
Machado, Afranio de Mello Franco e Mario de Ortiz Poppe, dei
xando de comparecer por motivos justificados os Srs. Viveiros Ue 
Castro, Mario Ramos, Araújo Castro e Herculano de Freitas. Não 
se achando presente o Sr. Viveiros de Castro, Presidente, as
sumiu a direcção dos trabalhos, em virtude do paragrapho unico, 
do art. onze, do Regimento Interno, o Sr. Ozorio de Almeida, quo 
declarou aberta a sessão. O Sr. Presidente mandou o Secretario 
Geral interino proceder á leitura da acta da sessão anterior, que 
foi approvada, tendo usado da palavra sobre a mesma, os Srs. 
Ozorio de Almeida e Gustavo Leite. O primeiro para rectificar 
a acta na parte referente á sua declaração de voto no caso de
batido, da Leopoldina. Quando foi discutida a questão neste Con 
selho, votou vencido, negando a qualidade de ferroviário ao Sr. 
Virgílio Affonso Rodrigues para os effeitos da Lei numero 
quatro mil seiscentos e oitenta e dois, e mantém o seu ponto de 
vista. Tem, porém, de chamar a attenção dos seus collegas para 
a contradicção entre a primeira conclusão desse parecer e a re 
solução anterior tomada pelo Conselho sobre o mesmo assumpto. 
Segundo esta, o Conselho se julgou competente para considerar 
ferroviário o Sr. Virgílio; na conclusão em discussão o mesmo 
Conselho confessa a sua incompetência e a attribue ao poder ju
diciário. Esta sua declaração não constou da acta. O Sr. Gustavo 
Leite pedindo para constar da mesma que, quando tomou parte 
nos debates da ultima sessão, havia declarado que o Conselho 
tinha autonomia para resolver o caso da Leopoldina, è que se as 
parte, se julgassem, então prejudicadas, deveriam recorrer á 
quem de direito. Entretanto, votara com a maioria porque não 
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desejava destoar da opinião das duas autoridades do direito, que 
haviam apreciado o assumpto em debate. O Sr. Gustavo Leite 
continuava com a palavra, quando o Sr. Presidente chamou a sua 
attenção que não podia discutir matéria vencida, mas apenas 
rectificar a acta na parte que lhe interessava. O Sr. Gustavo 
Leite declarou respeitar a observação da Presidência, pois re
conhecia que estava em discussão a acta, reservando-se o direito 
de usar da palavra durante os debates da sessão. Em seguida o 
Sr. Presidente declarou que ia relatar o processo referente á 
constituição do conselho administrativo da Caixa da Viação 
Ferrea do Rio Grande do Sul. O engenheiro Augusto Pestana, 
presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões da Viação 
Ferrea do Rio Grande do Sul, traz ao conhecimento do Conselho 
o facto de ter incluído como membros do conselho deliberativo 
d'aquella, não o caixa e o pagador, como determina o art. qua
renta e um da Lei numero quatro mil seiscentos e oitenta e dois 
de vinte e quatro de Janeiro de mil novecentos e vinte e tres, 
mas o chefe da contabilidade e o contador e dá para essa subs
tituição os seguintes motivos: Primeiro — não ter a rêde de via
ção ferrêa de que se trata entre seus funccionarios o da categoria 
de caixa, sendo as funcções que competiriam a este preenchidas 
pelo thezoureiro, que tem além delias outras attribuições que 
não lhe permittem occupar-se das que lhe caberiam como mem
bro d’aquelle conselho; Segundo —- possuir a mesma rêde não 
um unico pagador, mas tres pagadores, com funcções que so 
exercem em sua maior parte por toda a extensão da rêde e não 
exclusivamente no escriptorio central, que é ao mesmo tempo 
séde do conselho deliberativo da Caixa. Submettendo o caso á 
apreciação deste Conselho, o referido engenheiro consulta so 
providenciar para que o conselho deliberativo da Caixa, de que é 
presidente, se constitüa nos estrictos termos do art. quarenta e 
um da citada Lei numero quatro mil seiscentos e oitenta e dois 
E’ sobre esta consulta que me cumpre emittir e submetter á 
apreciação dos demais membros do Conselho Nacional do Tra
balho o meu parecer. Parece-me que o art. quarenta e um do Dec 
quatro mil seiscentos e oitenta e dois, fixándo o modo de cons
tituição do conselho de administração da Caixa de aposenta 
dorias e pensões, não deve ser interpretado nos termos res- 
trictos com que foi redigido; mas que essa interpretação deve 
attender principalmente ao espirito que o dictou. Foi natural 
mente para attingir ao objectivo que tinha em vista o legis 
lador •— administração competente, cauteloza, segura — dos re 
cursos de que disporia a Caixa de pensões, que no seu conselho 
deliberativo, foram incluídos o caixa e o pagador, categoria essa 



101 —

de empregados, nos quaes devem estar reunidas as qualidades 
que mais facilmente conduzem áquelle fim. Taes qualidades, é de 
presumir pelo menos, devem ter o Chefe da Contabilidade e o 
Contador de uma empreza da importância da rêde do Rio Grande 
do Sul, administrada pelo governo do Estado. Parece-me, pois, 
que o Conselho Nacional do Trabalho bem procederá não impu 
gnando o conselho deliberativo da Caixa da rêde riograndense 
com a organização que lhe foi dada; mesmo porque nos restrietos 
termos do Dec. quatro mil seiscentos e oitenta e dois, seria im
possível a sua constituição, por não existir n’aquella rêde em
pregado da categoria alli fixada — caixa. Além d’isso, como dia 
o presidente da Caixa, em seu citado officio, o facto, objecto da 
consulta, já foi levado em vinte e um de Agosto do anno passado 
ao conhecimento do Sr. Ministro da Agricultura, Indrustria t> 
Commercio, que é também presidente honorário deste Conselho, 
cabendo-lhe a presidência cffectiva sempre que se achar presente 
ás reuniões (paragrapho segundo, art. sexto, Dec. dezeseis mil e 
vinte e sete de trinta de Abril de mil novecentos e vinte e très) e 
cuja autoridade é superior á d’este Conselho. Terminada a lei 
tura do parecer do Sr. Ozorio de Almeida, foi o mesmo appro 
vado unanimemente. O Sr. Afranio Peixoto péde a palavra para 
velatar diversos processos em seu poder. Em seguida submette A 
apreciação do Conselho uma consulta da Caixa da Mogyana, re
ferente ao art. nono da Lei quatro mil seiscentos, e oitenta e 
dois que deseja saber si a expressão “soccorros médicos”, obriga 
o beneficio de analyses e exames chimicos, bactereologicos e ,rã- 
diographicos solicitados pelos ferroviários. O Sr. Afranio Peixoto 
é de parecer que: “A expressão “soccorro medico” não obriga 
isoladamente, ou por mera curiosidade, ou cuidado, ás praticas 
de diagnostico, que constam dos exames alludidos; mas, em cons
ciência, um medico, para quem appella um doente pedindo esse 
soccorro, não lh’o deve dar, sem taes exames, que sô elles lhe 
permittem um diagnostico. Um caso, para exemplicar. Se um 
ferroviário desejar saber se é luético, não está por isso a Caixa 
obrigada a mandar fazer-lhe um Wassermann; mas, se esse fer 
roviario se apresentar doente, com taes symptomas dubitativos 
da lues, não deve o medico deixar de tirar essa prova, para o 
soccorro idoneo. Exames, pois, de motu proprio, por curiosidade, 
e cuidado preventivo, devem ser por conta do ferroviário; os in
dispensáveis para diagnostico, e solicitados pelo medico, devem 
correr por conta da Caixa. A’s Caixas aconselhamos ou a installa- 
ção de pequenos laboratorios de pesquizas diagnosticas, ou con 
tracto com laboratorio idoneo, o que, préviamente accordado 
custará muito menos que os abusivos excessos, sem esses con
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tractos, de pratica civil dos laboratorios de pesquiza”. Posto eiu 
votação o parecer foi approvado. Ainda com a palavra o Sr. Atra 
nio Peixoto expõe o recurso do ferroviário Januario Trotti, con
tra a decisão da Mogyana, que lhe negou o pagamento de uma 
conta de hotel em S. Paulo, na importância de duzentos e 
sete mil réis, pela hospedagem de uma filha, lendo o seu pa
recer: “Ao recorrente, na fórma da Lei, assiste o direito de 
pedir á Caixa o tratamento de sua filha mordida por um caa 
damnado: é o que devera ter feito e, esta sõ o podia endereçar 
ao Instituto Pasteur de S. Paulo, unico idoneo para o caso. Houve 
irregularidade em ter mandado proceder a esse tratamento, sem 
audiência da Caixa. Como a quantia é módica, por indulgência, 
deve ser relevada a falta do ferroviário, paga a despeza, decla
rando-se que, de óra em diante, é a Caixa, pelo seu medico, o 
juizo das intervenções necessárias, bem que as mesmas, por um 
contracto prévio, poderia obtel-as, e o poderá, mais baratas. Além 
disto, o tramite não é regular, passando além da intervenção obri
gada pela Lei. Se esta não for efficaz, ha recurso contra ella, por 
demora ou incapacidade”. O recurso foi concedido de accorcio 
com o parecer em votação unanime. Ainda o Sr. Afranio Pei
xoto relatou o recurso do ferroviário Luiz G. Monteiro, contri
buinte da Caixa de Aposentadoria da Mogyana, que se negou a 
custear as despezas de intervenção cirúrgica e internação hospi
talar de uma sobrinha devido á circumstancia da extincção do 
parentesco do recorrente, peio fallecimento da esposa do mesmo, 
legitima tia da menor. Diz o Sr. Afranio Peixoto que o Art. nono, 
numero um, da lei numero quatro mil seiscentos e oitenta e dois, 
de vinte quatro de Janeiro de mil novecentos e vinte e tres é 
claro sobre o assumpto “soccorros médicos em casos de doença 
em sua pessoa ou pessoa de sua familia, que habite sob o mesmo 
tecto e sob a mesma economia”. O caso é porém, que a sobrinha 
em questão deixou de o ser por ter fallecido a esposa do ferro
viário, essa, tia por parentesco de sangue. A’ vista do exposto, é 
de parecer que: “De accordo com a lei (numero um do art. nono 
do Decreto numero quatro mil seiscentos e oitenta e dois e o 
disposto no Codigo Civil), cessado o parentesco affim, não tem 
o peticionário a fazer pagar pela Caixa o soccorro prestado a 
pessoa, ora estranha á sua familia”. O Conselho votou unanime
mente, approvando o parecer negando o recurso. Pediu, em se
guida a palavra o Sr. Ataulpho de Paiva, declarando que tem em 
seu poder, para relatar, um papel da Estrada S. Paulo Railway, 
que constitue quasi a analyse do Decreto numero quatro mil seis
centos e oitenta e dois. O superintendente da Estrada, expõe an 
Conselho os embaraços e tropeços com que tem lutado para cumprir 
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a lei, pedindo que a mesma seja regularisada e systematlsada, 
allegando factos cuja procedência desconhece. Confessa que 
alguns topicos da exposição, estão redigidos com intelligencia, 
mas não póde deixar de estranhar que a Companhia affirme ao 
Conselho, de modo peremptório, que a lei está em desaccordo 
com a Constituição, e que por isso não está a Companhia dis
posta a cumpril-a. Preliminarmente, não póde admittir que a Com
panhia se volte contra a lei. Não sabe como deve o Conselho pro
ceder para evitar a quebra da harmonia existente entre este orgão 
do Governo e a citada Companhia. O Sr. Mello Franco, em aparte, 
apoia a preliminar do orador. O Sr. Ataulpho alvitra, então, que o 
Conselho formule uma resposta ao superintendente da S. Paulo 
Raihvay. O Sr. Mello Franco apartêa, propondo que o Sr. Ataulpho 
redija a resposta, porque estudou a matéria com o devido cuidada 
Deseja, entretanto, accentuar que o superintendente da S. Paulo 
Railway, não tem autoridade para se dirigir ao Ministro, pedindo a 
interpretação da lei. A Caixa é que deve pedir, e não a Superin
tendência. O Legislativo é quem tem autoridade bastante para 
reconhecer si a lei em vigor é boa ou má, modificando-a nos pon
tos necessários. Tendo o Conselho apoiado as observações do Sr. 
Mello Franco, o Sr. Ataulpho termina declarando que vae redigir 
a resposta de accordo com a manifestação dos seus collegas. Con
tinua com a palavra o Sr. Ataulpho que declara ter ainda em 
mãos outros processos pava relatar. Deseja, porém, introduzir 
neste Conselho, o systema de expor verbalmente os casos submetti- 
dos á sua apreciação, como se faz nos Tribunaes, lavrando então 
o parecer escrlpto de accordo com a deliberação da maioria. Isto 
lhe parece mais acertado, evitando a perda de trabalho, pois muito 
dos pareceres, podem soffrer emenda durante a discussão perante 
o Conselho. As novas normas que propõe, são no sentido de abre
viar e facilitar o trabalho dos seus pares. Esta propoeta foi 
apoiada pela maioria do Conselho. Ainda com a palavra, declara 
o Sr. Ataulpho que deve relatar alguns processos em seu poder, 
mas deseja levantar uma preliminar de alta importância. Está 
impressionado com uma observação já feita pelo seu illustre eol- 
lega Sr. Mello Franco, com relação á competência do Conselho, 
para derimir questões que escapam á letra da lei. Quasi todos os 
papeis que deve relatar, são consultas formuladas sobre os mais 
variados assumptos. Ora, nós não temos obrigação de acudir ás 
consultas das Caixas, que estão se multiplicando de modo a em
baraçar os trabalhos de maior importância do Conselho. Só ha 
duas hypotheses que nos obrigam a attender consultas, que são as 
impostas pelos arts. um e dois do Decreto que creou este Conse
lho. (lê os citados artigos). Fóra disto procurei ler com cuidado 
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a lei e não encontro a attribuição de resolvermos consultas que 
a todo o momento são dirigidas ao Conselho. Este Instituto é 
apenas orgão consultivo do Governo, e exerce funcções de Tri
bunal nos casos de recurso previsto pelos arts. trinta e um e dois 
do Decreto numero quatro mil seiscentos e oitenta e dois, que 
creou as; Caixas dos empregados ferroviários. Nem póde o Con
selho estar resolvendo toda a sorte de recursos, mas apenas os de
terminados na lei. De maneira que, nos collocamos num constante 
perigo, interpretando, também, sem casos concretos, ficando o 
Conselho arriscado a tomar deliberações falsas. A’ vista do ex 
posto, propõe que sejam tomadas medidas no (intuito de restringir 
a tarefa exhaustiva que vae tendo o Conselho. Péde a palavra o 
Sr. Mello Franco, para secundar as observações feitas pelo orador 
que o antecedeu. Lê o Decreto da creação do Conselho e faz uma 
analyse minuciosa da lei. Nota que o Conselho tem funcções res- 
trictas ao passo que a lei amplia os deveres da Secretaria Geral, 
dando-lhe attribuições da maior importância. Não tem duvida em 
affirmar que a lei é falha, e contém defeitos que cevem ser cor
rigidos no sentido de aar maior efficiencia ao Conselho, para q 'e 
este possa desempenhar o papel importante que lhe está reservado 
na administração. E’ de opinião que o Conselho deve delegar po
deres a um dos seus membros para que apresente um relatorio 
circumstanciado apontando os defeitos da lei, para ser apresentado 
ao Governo, por intermedie do Sr. Ministro da Agricultura. A opi
nião do Conselho deve ser levada ao Congresso, para a reforma 
da lei, e lembra o nome do Sr. Ozorio de Almeida para confeccio
nar o relatorio. O Conselho apoiou a proposta do Sr. Mello Franco, 
porém o Sr. Ozorio de Almeida confessando-se grato pela indica
ção do 3eti nome para tão elevada missão, péde que essa incumbên
cia fique a cargo de outro membro do Conselho, porque presente
mente tem obrigações que o impossibilitam de satisfazer plena
mente os desejos do Conselho. O Sr. Ozorio accrescenta que o Sr. 
Ataulpho ou o Sr. Herculano de Freitas, podiam com mais facili
dade, como juristas, estudar o assumpto. Os presentes acceitan-lo 
a excusa apresentada pelo Sr. Ozorio, concordaram em incumbir o 
Sr. Ataulpho para redigir o relatorio em nojne do Conselho. Péde 
a palavra, em seguida, o Sr. Ataulpho e declara que tendo o Con
selho apoiado as suas considerações a respeito das consultas de
seja apresentar aos pares, a seguinte indicação: “O Conselho só 
responderá ás consultas em gráo de recurso e de accordo com a lei 
da sua creação”. Submettida á votação foi a mesma approvada. 
O Sr. Ataulpho declara ainda que estudou vários processos refe- 
rentes á interpretação do art. duzentos e quarenta, da lei numero 
quatro mil setecentos e noventa e tres, de sete de Janeiro de mil 
novecentos e vinte e quatro. As duvidas levantadas não procedem 
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na sua totalidade. Pensa que: o texto do citado art. duzentos e 
quarenta é bastante claro para precisar de interpretação, e neste 
sentido deve ser respondido aos interessados. Esta proposta f i 
apoiada pela maioria do Conselho. Em seguida usou da palavra 
o Sr. Mello Franco, declarando que estava em seu poder uma pr >- 
posta do membro deste Conselho, Sr. Gustavo Francisco Leite, que 
lhe fôra distribuída para emittir o seu parecer. O Sr. Gustavo Leite 
propõe diversas medidas, no sentido de tornar efficaz a execução 
da lei dos ferroviários. Acha complexo o assumpto e de accordo 
com as idéas que já teve occasião de manifestar entende que o 
Conselho só póde tomar as providencias definidas pela lei. Esta 
precisa ser revista. O Conselho tem empenho em tornar efficaz 
a lei. •'Devolve a proposição do seu collega, á Presidência, lamen
tando não poder attender aos desejos do illustre membro, na con
formidade da lei. Accrescenta, ainda o Sr. Mello Franco que apro
veita o ensejo para communicar ao Conselho a sua próxima par
tida para a Europa, onde vae assumir o posto de representante do 
Brasil junto á Liga das Nações. Lamenta o seu afastamento lo 
seio do Conselho, onde tem recebido constantes provas de carinh t 
dos seus illustres collegas. Apezar de ser demorada a sua perma
nência no estrangeiro, affirma que terá o maior empenho em seguir 
os passos do Conselho prestando o seu concurso dedicado para a 
efficiencia de tão util Instituto de defesa social. O Preside ite 
responde manifestando o grande pezar do Conselho, vendo-se pri
vado da collaboração dos trabalhos do Sr. Mello Franco. S. Exa. já 
conhece a opinião formada pelo Conselho, com referencia aos seus 
méritos, mas não é dispensável reaffirmal-os, no momento da sua 
partida para o estrangeiro, onde a sua capacidade de trabalho vae, 
mais uma vez, ser utilisada em prol dos altos interesses do paiz. 
O Conselho vê-se privado da preciosa collaboração de S. Exa. mas 
ao mesmo tempo sente-se orgulhoso de ter o Governo procurado 
entre os seus membros, um filho illustre, capaz de elevar e honrar o 
conceito da Patria no estrangeiro. Propõe que o Conselho se faça 
representar no embarque do Sr. Mello Franco, por uma commiss ■ j 
de tres membros. As palavras do Presidente foram recebidas com 
vivas demonstrações de apoio, ficando a commissão composta dos 
Srs. Ataulpho de Paiva, Dulphe Pinheiro Machado e Gustavo 
Francisco Leite. O Sr. Mello Franco agradeceu a manifestação de 
sympathia dos seus illustres collegas de Conselho. O Sr. Gustavo 
Leite pede a palavra declarando que, antes de encerrada a sessão 
deseja concluir as considerações que fazia no momento em que 
foi advertido pelo Sr. Presidente de que estava em discuseão a acta 
da sessão anterior não lhe sendo permittido discutir materia ven
cida. Quer, entretannto, que fique consignado em acta que no seu 
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modo de entender, a ultima deliberação do Conselho, relativa á 
administração da Caixa, de Aposentadoria da Leopoldina, não in 
valida nem prejudica a solução anteriormente dada pelo mesmo 
Conselho, na qual declarou quaes os nomes dos directores da re
ferida Caixa. O Sr. Presidente deferiu o pedido do Sr. Gustavo 
Leite, mandando que a sua declaração constasse na acta. O Sr. 
Dulphe Pinheiro Machado pediu igualmente para constar da acta 
que tem deixado de comparecer ás sessões do Conselho, devido aos 
seus affazeres na Superintendência do Abastecimento. O Sr. Presi
dente deferiu o pedido do Sr. Dulphe Pinheiro Machado e decla
rou encerrada a sessão ás quinze e meia horas. E eu, Secretario 
Geral interino, lavrei a presente acta que, juntamente com o Sr. 
Presidente, vae por mim assignada. Rio de Janeiro, quatorze de 
Junho de mil novecentos e vinte e quatro. (Assignados) Gustavo 
Leite, Presidente. Mario de Ortiz Poppe, Secretario Geral Interino



ACTA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO

EM

2 DE AGOSTO DE 192-4 

SUMMARIO

Congratulações ao Sr. Presidente da Republica — Uma 
incumbência commettida ao Sr. Ataulpho de Paiva. •—- 
Uma proposta do Sr. Rocha Vaz. — O Sr. Carlos de Campos 
e os Srs. Ministros de Estado recebem as felicitações do 
Conselho.

Aos dois dias do mez de Agosto de mil novecentos e vinte e 
quatro, reuniu-se em sua séde official, ás quatorze horas, o Con
selho Nacional do Trabalho, estando presentes os Srs. Araújo 
Castro, Ataulpho de Paiva, Dulphe Pinheiro Machado, Libanio da 
Rocha Vaz, Gustavo Francisco Leite, Carlos Gomes de Almeida, 
Mario Ramos, Afranio Peixoto e Mario de Ortiz Poppe, deixando 
de comparecer por motivos justificados os Srs. Viveiros de Castre, 
Ozorio de Almeida, Herculano de Freitas e Afranio de Mello 
Franco. Não se achando presente o Sr. Viveiros de Castro, Pre
sidente, assumiu a direcção dos trabalhos, em virtude do para- 
grapho unico, do artigo onze, do Regimento Interno, o Sr. Gus
tavo Francisco Leite, que declarou aberta a sessão. Antes da 
leitura da acta o Sr. Gustavo F. Leite, dirigindo a, palavra aos 
seus pares, disse que era sem constrangimento que assumia pela 
segunda vez a presidência da sessão, isto em virtude da lei que 
a isto o obrigava, pois entre os illustres collegas presentes, era 
o menos competente para dirigir os trabalhos do Conselho. Entre
tanto, o seu constrangimento quasi desapparecia, deante da 
honra que lhe cabia de, na presidência, renovar a proposta que 
fez na sessão anterior, para que o Conselho levasse ao Sr. Presi
dente da Republica, a sua solidariedade, com relação aos aconte
cimentos de S. Paulo. Felizmente, tinham passado os dias em 
que a lei periclitou naquella região do paiz, e por isso, propunha 
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que o Conselho fosse Incorporado ao Sr.Presidente da Republica 
apresentar á S. Exa. a sua solidariedade e votos de congratulações 
pela victoria da lei, suspendendo os trabalhos daquella sessão. O 
Conselho approvou unanlmemente com vivas manifestações de 
enthusiasmo, a proposta do Sr. Gustavo F. Leite. Em seguida o 
Sr. Secretario Geral interino procedeu á leitura da acta da 
sessão anterior, que foi approvada. O Sr. Gustavo F. Leite acto 
continuo, declarou que ia encerrar a sessão de accôrdo com a 
deliberação unanime dos presentes, desejando, porém, indicai 
aos seus pares a pessoa do illustre desembargador Ataulpho de 
Paiva, para saudar o Sr. Presidente da Republica em nome do 
Conselho, em virtude da ausência do Presidente do Conselho, 
sendo a proposta approvada com especial agrado. O Sr. Ataulpho 
pedindo a palavra, declarou-se sensibilisado com a captivante 
gentileza da Presidência, apoiada pela vóz unanime dos senhores 
conselheiros, seus distinctos collegas, honrando-lhe muitissimo a 
incumbência de saudar em nome do Conselho o brasileiro que 
tinha sabido defender com rara energia, o império da lei, digniti- 
cando o posto supremo da Republica. Entretanto, pedia licença 
para declinar dessa missão, por lhe parecer que estando o seu 
illustre collega Sr. Gustavo F. Leite na presidência do Conselho, 
naquelle instante, por força da lei que regia os trabalhos do Con
selho, pensava que o seu distincto collega é quem devia saudar o 
Sr. Presidente da Republica, em nome do Conselho. O Sr. Rocha 
Vaz aparteando, declara que o Sr. Ataulpho está discutindo ma
téria vencida, sendo apoiado pelos demais presentes. O Sr. Ataul
pho de Paiva agradece a deferencia dos seus pare®, declarando 
que se sentia muito honrado em cumprir a vontade dos Srs. 
conselheiros, interpretando o sentimento do Conselho junto ao 
Sr. Presidente da Republica. O Sr. Gomes de Almeida, pediu 
a. palavra propondo que o Conselho enviasse um telegramma de 
congratulações ao Dr. Carlos de Campos, pela maneira heroica e 
patriótica com que se portou, defendendo a presidência de São 
Paulo. Esta manifestação impunha-se, pois o Dr. Carlos de 
Campos como ex-membro do Conselho, havia deixado nesta casa, 
traços inapagaveis da sua brilhante intelligencia e capacidade de 
trabalho. Esta proposta foi igualmente approvada com applauscs 
unanimes. O Sr. Rocha Vaz em seguida, usando da palavra, pro- 
pôz que o Conselho felicitasse os Srs. Ministros, pela cooperação 
efficaz prestada na defesa da ordem e da Republica, no que foi 
apoiado por todos os presentes. O Sr. presidente declarando en
cerrada a sessão ás quatorze e meia horas, convidou o Conselho 
para incorporado comparecer perante o supremo magistrado da 
Republica. E eu, Secretario Geral interino, lavrei a presente 
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acta que, com o Presidente, vae por mim assignada. Rio de Ja
neiro, dois de Agosto de mil novecentos e vinte e quatro. (As- 
signadoe) Gustavo F. Leite, Presidente. Mario de Ortiz Poppe, 
Secretario Geral Interino.



ACTA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO

EM

22 DE AGOSTO DE 1924 

SUMMARIO

Manifestação do Conselho ao governo pela victoria da 
legalidade em São Paulo.—Uma exposição do Sr. Ataulpho 
de Paiva. — Uma proposta do Sr. Gustavo Leite sobre a 
eleição do vice-presidente do Conselho. — A contra-proposta 
do Sr. Afranio Peixoto. — Assentada uma audiência com o 
Sr. Ministro da Agricultura. — O Sr. Afranio Peixoto man
tem parecer anterior, approvado unanimemente, sobre os re
cursos de tratamento devidos pelas Caixas. — Os filhos de 
ferroviários, victimas de acddentes, não devem ser soccorri 
dos pelas Caixas. — O voto divergente do Sr. Mario Ramos. 
— Um parecer do Sr. Afranio Peixoto approvado por quatro 
votos contra dous.

Aos vinte e dois dias do mez de Agosto de mil novecentos e 
vinte e quatro, reuniu-se em sua séde official, ás quinze horas, 
o Conselho Nacional do Trabalho, estando presentes os Srs. 
Carlos Gomes de Almeida, Gustavo Francisco Leite, Ataulpho 
Nápoles de Paiva, Afranio Peixoto, Mario de Andrade Ramos e 
Mario de Ortiz Poppe, deixando de comparecer por motivos 
justificados os Srs. Viveiros de Castro, Ozorio de Almeida, Her- 
culano de Freitas, Afranio de Mello Franco, Libanio da Rocha 
Vuz, Araújo Castro e Dulphe Pinheiro Machádo. Não se achando 
presente o Sr. Viveiros de Castro, Presidente, assumiu a direcção 
dos trabalhos, em virtude do paragrapho unico do artigo onze, o 
Sr. Gustavo F. Leite, que declarou aberta a sessão, convidando o 
Sr. Secretario Geral interino á proceder á leitura da acta da sessão 
anterior, que foi approvada sem observações. Em seguida o Sr. 
Gustavo Leite usou da palavra manifestando a sua satisfação 
pelo facto de ter o Conselho comparecido incorporado á presença 
do Sr. Presidente da Republica para manifestar á S. Exa. o seu 
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regosijo pela victoria da legalidade. Aproveitava o ensejo pira 
congratular-se com os seus collegas pela maneira brilhante comc 
se expressou o Sr. conselheiro Ataulpho de Paiva, que saudou o 
Sr. Presidente da Republica em nome do Conselho. Pediu a pa
lavra o Sr. Ataulpho declarando que, antes de dar desempenho 
á honrosa incumbência que recebera do Conselho, procurou 
conhecer o modo de sentir de cada um dos seus collegas para 
levar ao Exmo. Sr. Presidente da Republica, atravez das suas 
palavras, o pensamento de todos. Teve este cuidado porque devia 
ser breve e porque não desejava produzir deante da figuia se
rena de S. Exa. o Sr. Presidente, um discurso, mas tão sómente 
exprimir em termos seguros, a solidariedade dos illusttes 
membros do Conselho no momento da victoria da legalidade, 
quando o império da lei voltava a dominar depois dos dias 
luctuosos de S. Paulo. Declarou ter cumprido com sinceridade 
as ordens que recebera do Conselho, porque estava ausente o 
seu illustre Presidente e pela insistência dos collegas que melhor 
podiam desempenhar-se da missão, como oradores brilhantes que 
são. Isto mesmo queria significar ao illustre collega, Sr. Afranic 
Peixoto á quem não teve occasião de fallar antes de sua presença 
no Cattete, onde incorporou-se aos demais membros do Conselao. 
O Sr. Afranio Peixoto, aparteando, declara que todos os compa
nheiros já manifestaram o seu contentamento pela maneira bri
lhante porque o Sr. Ataulpho exprimiu o pensamento do Con
selho deante do Exmo. Sr. Presidente da Republica, opinião que 
era também sua. O Sr. Ataulpho agradece a referencia amavel do 
Sr. Afranio, insistindo, porém, que tinha particular satisfação 
de explicar ao seu illustre collega, o que havia occorrido em ses
são anterior após ter recebido a honrosa missão de saudar o emi
nente Chefe de Estado. Terminou o Sr. Ataulpho congratulando-se 
com os seus collegas pelo acolhimento captivante dispensado ao 
Conselho, por S. Exa. o Sr. Presidente da Republica, honra tanto 
maior pelo facto de ter S. Exa. pronunciado um patriótico dis
curso altamente lisonjeiro para o prestigio desta corporação. O 
Sr. Gustavo Leite usa novamente da palavra para propor a in
versão da ordem dos trabalhos, afim de ser eleito o vice-presi
dente, cargo que se acha vago desde a renuncia do Sr. Andrade 
Bezerra, pois entendia que precisava ser integralisada definiti
vamente a direcção do Conselho. Era facto conhecido que o Ccti- 
selho necessitava do concurso dos seus directores, pois até mesmo 
o Sr. Presidente já tinha também renunciado o seu cargo, nlo 
sabendo porém, si definitivamente. Declarou que não desejava, 
entretanto, senão cuidar do preenchimento do cargo de vice-pre
sidente cuja vaga soffre duvida, e isto faz também no sentid ) de 
accüdir a um appello dos ferroviários, os quaes lhe haviam diri
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gido um telegramma tratando do caso e alludindo que a falta 
dos directores deste Conselho vinha de algum modo retardar a 
solução de Interesses pendentes nesta casa. Este telegramma de
via também ter sido recebido pelos seus collegas (os presentes 
contestaram que não haviam recebido o telegramma alludido). 
O Sr. Gustavo Leite terminou declarando que achava justo o pe
dido dos ferroviários e neste sentido propunha que o Conselho 
elegesse immediatamente o seu vice-presidente. O Sr. Aíranio 
Peixoto pediu a palavra declarando que o caso em debate já es
tava submettido ao conhecimento do Sr. Ministro da Agricultura, 
que devia se cuidar de melhorar a situação dos trabalhos do 
Conselho. Talvez fosse prudente aguardar a palavra do Governe 
para o preenchimento dos cargos. O Sr. Mario Ramos em aparte 
diz que o preenchimento dos cargos de presidente e vice-presi 
dente é da competência do Conselho, de accordo com o Regimento 
do mesmo. O Sr. Afranio concorda com o seu collega Mario Ra
mos, insistindo, porém, para que se aguardasse a palavra do Go
verno a’im de serem conhecidas as vagas existentes, de facto. O Sr. 
Ataulpho em aparte declarou-se de pleno accordo com o Sr. Afra
nio. Declarou ainda que a eleição devia ser realizada em sessão 
convocada expressamente para esse fim. Continuando com a pa
lavra o Sr. Afranio Peixoto, lembrou que o seu illustre collega 
Mello Franco havia declarado em sessão ter renunciado o cargo 
de membro do Conselho, pelo facto de ausentar-se demorada
mente do paiz. Ora. talvez o Governo quizesse preencher ínteri- 
namente o lugar para integralizar o numero dos seus membros 
Depois disto a eleição poderia ser realizada, pois também reco
nhecia que o Conselho carecia da assistência dos seus directores. 
O Sr. Ataulpho em aparte declarou que estava de accordo que 
a eleição de vice-preeidente, se fizesse em sessão expressamente 
convocada para esse fim, devendo a respeito de assumpto em 
debate, o seu collega que estava na Presidência da sessão, ouvir 
o Sr. Ministro da Agricultura. O Sr. Afranio diz que estando 
todos os presentes de pleno accordo, era este o melhor alvitro. 
Ficou então, resolvido que o Sr. Presidente da sessão acompa- 
mento das respostas recebidas dos Exmos. -Ministros da Agri
cultura uma audiência para tratar do assumpto. Em seguida o 
Sr. Secretario Geral interino leu o teor dos telegrammas enviados 
ao Dr. Carlos de Campos e aos Ministros de Estado, dando „ i.n- 
primento ás deliberações tomadas na sessão anterior. O Sr. Se
cretario Geral interino deu, igualmente, ao Conselho o conheci
mento das respostas recebidas dos Exmos. Ministros da Agri
cultura, da Guerra, da Justiça e da Viação. Finda a leitura o Sr. 
Afranio Peixoto pediu a palavra para relatar dois processos em 
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seu poder. Eu devo, Sr. Presidente, em primeiro logar expor o 
meu parecer acerca de um recurso interposto pela Caixa da Mo- 
gyana, a uma decisão já proferida pelo Conselho. O ferroviário 
Januario Trotti ha tempos recorreu a este Conselho contra a de
cisão daquella Caixa que lhe negou o pagamento de uma conta 
de hotel em S. Paulo, na importância de duzentos e sete mil réis, 
pela hospedagem de sua filha Antonietta que fôra mordida por 
um cão damnado e que necessitava de tratamento adequado no 
Instituto Pasteur, na capital daquelle Estado. Picou em princi
pio resolvido pelo Conselho, que ao recorrente, na forma da lei, 
assistia o direito de pedir á Caixa o tratamento de sua filha. E’ 
o que devera ter feito, e a Caixa só podia endereçar a victima ao 
Instituto Pasteur, unico idoneo para o caso. Si o recorrente man
dou proceder ao tratamento sem audiência da Caixa, praticou 
uma irregularidade. E’ verdade que a intervenção não podia se 
fazer esperar, era urgente, e ao que parece o recorrente não foi 
attendido com a solicitude que era necssaria. Como a quantia 
era módica, fui de parecer que fosse relevada a falta do ferro
viário, pagando a Caixa a despeza, com a resalva de que, de ora 
em diante, eram as Caixas, pelos seus médicos, o juizo das In
tervenções necessárias. Tive a satisfação de ver o meu parecer 
approvado por todos os collegas presentes, ficando resalvado 
também que não era permittido aos ferroviários passar além da 
intervenção obrigada pela lei, pois si esta não fosse efficaz, havia 
recurso contra ella, por demora ou incapacidade. Eu penso Sr. 
Presidente, que o parecer approvado foi perfeitamente justo. As 
resalvas do parecer, deviam ter feito comprehender á Caixa da 
Mogyana, a sinceridade da nossa decisão. O Sr. Gomes de Al
meida, apartêa: “apoiada na lei”. O Sr. Afranio prosegulndo: 
Entretanto, Sr. Presidente, a Caixa da Mogyana não se confor
mou com a nosea decisão relativa a despesas feitas em hotel, 
quando a victima esteve na Capital do Estado recebendo adequado 
tratamento no Instituto Pasteur, parecendo não haver responsa
bilidade da Caixa porquanto a lei manda dar gratuitamente só
mente os recursos médicos necessários aos ferroviários e seus 
dependentes, accrescentando que a Caixa não deixou de prestar 
os soccorros médicos necessários para o tratamento da filha do 
Sr. Trotti. Examinei cuidadosamente o recurso da Caixa e sobre 
o assumpto é este o meu parecer: “Como não existe Instituto 
Pasteur em S. Paulo senão na Capital do Estado para onde a 
victima deveu transferir-se; como esse tratamento longo não 
podia ser feito sem alojamento em hospedaria ou hotel, pois não 
residia na cidade séde do Instituto a victima que procurava tra
tamento, unico idoneo: parece que as despezas de hotel impugna-
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das devem ser incluídas no custo desse tratamento. O abuso, se
houvesse, viria de conta avultada: não parece que exista, dada
a quantia cobrada. Além disto o abono em questão vai com as
resalvas de ordem geral do parecer já approvado na sessão de
quatorze de Junho de mil novecentos e vinte e quatro”. O 
Sr. Presidente annunciou a discussão do parecer do Sr. Afranio 
Peixoto, que foi approvado unanimemente, sendo pois mantida a 
decisão do Conselho proferida em sessão de quatorze de Junho 
ultimo. Ainda com a palavra o Sr. Afranio Peixoto, relatou o 
processo em que são partes interessadas o ferroviário José da 
Silva Pinto (recorrente) e a Caixa da Mogyana (recorrida), 
expondo assim a questão: “Um filho do ferroviário José da Silva 
Pinto soffreu uma contusão no pé, sobre o qual cahiu um pesado 
ferro. Pediu uma radiographia para o medico applicar os appa- 
relhos necessários ao tratamento e como não tivesse obtido a au- 
torisação da Caixa, solicitou da Beneficencia Portugueza a ra
diographia sob a sua responsabilidade, caso a Caixa resolvesse 
não pagar as despezas. De posse da conta na importância de cin- 
coenta mil réis, o ferroviário solicitou da Caixa o respectivo pa
gamento, sendo o pedido indeferido porque esta resolveu não con
ceder soccorros médicos senão em casos de moléstia, ficando nes
tas condições excluídos os de accidentes como o que motivou o 
recurso. Ora, nós temos uma lei especial que regula as obriga
ções resultantes dos accidentes do trabalho e outra que fixa os 
soccorros médicos em casos de doença na pessoa do ferroviário 
ou pessoa de sua familia, que habite sob o mesmo tecto e sob a 
mesma economia. Pela lei dos accidentes o patrão é o responsá
vel perante o operário e assim sendo os filhos dos ferroviários, 
victimas de accidentes, não devem ser soccorridos pelas Caixas. 
O Sr. Mario Ramos dá um aparte. O Sr. Afranio continua: Estou 
num outro ponto de vista, encarando a nossa funcção não como 
legislativa, pois é certo que no caso de accidente a indemnização 
só é paga ao trabalhador victima no trabalho e nós temos de de
cidir applicando a lei dos ferroviários, que creou um direito novo, 
o de beneficencia. O Sr. Gomes de Almeida, apartêa perguntando 
si uma não deve ser interpretada como complemento da outra. 
Sr. Afranio: Porque esse complemento? Nós não podemos dar 
expansão ao nosso sentimentalismo em face da lei, attribuirdo 
ás Caixas encargos por qualquer accidente, o que é um perigo 
para a existência delias. Sr. Mario Ramos aparteando: O caso 
consiste em saber si o filho do ferroviário victima de accidente 
deve ser soccorrido pela Caixa e o meu prezado collega Sr. Afra
nio acha que não. Eu não interpreto dessa maneira porque acho 
que o filho do operário não estava trabalhando,estava talvez pra- 
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t.cando uma arte qualquer e por isso o accidente em questão não 
é um accidente do trabalho, pois se assim fosse quem devia gup- 
portar o onus do tratamento seria o patrão e não a Caixa. De 
modo que eu voto para que a Caixa dê o soccorro. Sr. Afranio: 
A Caixa não quer fazer o pagamento e si nós dérmos o nosso voto 
favoravel ao operário ella poderá ir ao judiciário. Eu peço licença 
ao dlstincto collega para declarar que a principio assim julguei, 
mas fui observado que me deixava guiar um pouco pelo coração 
em desaccôrdo com o senso juridico. Sr. Mario Ramos: Não é uma 
questão de coração mas de lógica. Sr. Afranio:Os juristas com 
assento neste Conselho estão de accôrdo que a lei de assistência 
é uma coisa, e a lei de accidente é outra, não podem ser confun
didas-. — Temos que nos guiar pelo legislador, fechando o cora
ção. Mesmo porque o Conselho já decidiu uma coisa parecida, de
finindo as obrigações das Caixas, negando soccorro medico aos 
parentes affins, no caso da morte da esposa do ferroviário,em- 
bóra continuando esses parentes sob o mesmo tecto do operário, 
isto em face da lei. Sr. Ataulpho: Decisão instruída, uma formula 
perfeita e sem contestação deante do Codigo Civil. E’ preciso vêr 
o que determina a lei de assistência e a lei de accidenteB, no caso 
em apreço. Sr. Secretario Geral: Eu pediria licença, que o prin
cipal objectivo da Caixa da Mogyana é saber si os soccorros mé
dicos a que se refere a lei numero quatro mil seiscentos e oi
tenta e dois, de vinte e quatro de Janeiro de mil novecentos e 
vinte e tres, artigo nono, paragrapho primeiro, são extensivos aos 
casos de accidentes em ferroviários, ou pessoas de suas familias, 
e que não sejam positivamente, accidente do trabalho. E’ unia 
excellente occasião para a interpretação da lei orientando o Se
cretario Geral que terá de exercer a fiscalisação dos negocios das 
Caixas. O Sr. Afranio lê o artigo quinze da lei numero quatro 
mil seiscentos e oitenta e dois: Nos casos de accidentes de que 
resultar para o empregado incapacidade total permanente, terá 
elle direito á aposentadoria, qualquer que seja o seu tempo de 
serviço. Paragrapho unico — Quando a incapacidade fôr perma
nente e parcial, a importância da aposentadoria será calculada 
na proporção estabelecida pela tabella annexa ao regulamento 
baixado com o decreto treze mil quatrocentos e noventa e oito. 
de doze de Março de mil novecentos e dezenove. Sr. Gomes de Al
meida: Peço também a leitura do artigo decimo sexto. Sr. Afra
nio: O artigo decimo sexto diz que nos casos de accidentes do 
que resultar para o empregado incapacidade temporária, total cu 
parcial, receberá o mesmo da Caixa a indemnização estabelecida 
pela lei tres mil setecentos e vinte e quatro, de quinze de Janeiro 
de mil novecentos e dezenove. Sr. Secretario Geral: E’ fóra de 
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duvida que no caso de accidentes na pessôa dos ferroviários, as 
Caixas assumem a responsabilidade patronal. Mas, accidentes do 
trabalho, de accôrdo com a lei tres mil setecentos e vinte e qua
tro. Sr. Gustavo Leite: Os artigos lidos não cogitam do soccorro 
medico em caso de doença. Sr. Gomes de Almeida: Eu considero 
o accidente uma doença. Sr. Mario Ramos: Nem a lei prohibe o 
soccorro medico no caso em questão o que também seria logico. 
Sr. Afranio: O que nós devemos fazer é tratar de reformar a lei, 
harmonisando-a ás necessidades do operário, pois não é possivel 
conceder aquillo que nella não se contém. Sr. Mario Ramos: O 
que é o accidente senão uma doença? Acho que os collegas estão 
de accôrdo commigo, e depois não é justo fazer o pobre operário 
pagar os cincoenta mil reis que muito deve custar a ganhar. Sr. 
Ataulpho: Temos de resolver de accôrdo com a lei. Sr. Afranio: 
Ha, pois, uma lei de accidentes com as suas obrigações estabele
cidas e outra de assistência aos ferroviários. O recurso do ferro
viário José da Silva Pinto, penso que deve ser assim resolvido: 
“Indeferido. Os soccorros a que ee refere a lei dos ferroviários 
(artigo nono) são os necessitados por doença. Os reclamados por 
accidente no trabalho estão definidos em lei especial”. Sr. Mario 
Ramos: Voto contra porque entendo que o accidente é uma mo 
dalidade da doença, e o filho do operário tem direito ao beneficio. 
O Sr. Presidente submette o parecer do Sr. Afranio Peixoto a 
votação, sendo o mesmo approvado por quatro votos contra dois 
dos Srs. Mario Ramos e Gomes de Almeida. Em seguida o Sr. 
Presidente declarou encerrada a sessão ás dezeseis e meia horas. 
E eu, Secretario Geral interino, lavrei a presente acta que junta
mente com o Presidente vae por mim assignada. Rio de -Janeiro, 
vinte e dois de Agosto de mil novecentos e vinte e quatro. Carlos 
Gomes Í3 Almeida, Presidente. Mario de Ortiz Poppe, Secretario 
Geral Interino.
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SUMMARIO

O Sr. Ataulpho de Paiva manifesta-se longamente a 
proposito de uma entrevista concedida á A Noite pelo pro
fessor Cândido Mendes, cujas accusações e prevenções, mi
nuciosamente analysa e rebate, salvaguardando o renome 
do Conselho Nacional do Trabalho, cujas funcções e attri- 
buições claramente expõe. — Os interesses dos operários e 
a Justiça. — Dos accidentes de trabalho. — Uma proposta 
do Sr. Ataulpho de Paiva u/nanimemente acceita. — Uma 
declaração de voto do Sr. Rocha Vaz. — Da situação dos 
ferroviários e da reforma das respectivas caixas. — O Sr. 
Ataulpho de Paiva secunda a opinião do Sr. Rocha Vaz. — 
Da reforma da lei creadora do Conselho e de uma suggestão 
do Sr. Ataulpho de Paiva. — O apoio do Sr. Afranio Pei
xoto. —Da designação de uma commissão incumbida do 

estudo e da reforma da lei e das caixas — Informações do 
Secretario Geral sobre as funcções e destino das caixas- — 
O parecer do Sr. Afranio Peixoto a proposito das medidas 
da fiscalisação. — O Sr. Gustavo Leite elogia a exposição do 
Sr. Ataulpho de Paiva, rebatendo a entrevista Cândido Men
des. — Um protesto dos empregados da Great Western re
latado pelo Sr. Carlos Gomes de Almeida. — A votação.

Aos quinze dias do mez de Setembro do anno de mil nove
centos e vinte e quatro, reuniu-se em sua séde official, ás qulnzo 
horas, o Conselho Nacional do Trabalho, estando presentes os 
Srs. Afranio Peixoto, Carlos Gomes de Almeida, Ataulpho de 
Paiva, Libanio da Rocha Vaz, Gustavo Francisco Leite e Mario 
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de Ortiz Poppe, deixando de comparecer por motivos justificados 
os Srs. Viveiros de Castro, Ozorio de Almeida, Afranio de Mello 
Franco, Herculano de Freitas, Mario de Andrade Ramos, Araújo 
Castro e Dulphe Pinheiro Machado. Não se achando presente o 
Sr. Viveiros de Castro, Presidente, assumiu a direcção dos tra
balhos, em virtude do paragrapho unico do artigo onze, o Sr. Car
los Gomes de Almeida, que declarou aberta a sessão, convidando 
o "5r. Secretario Geral interino a proceder á leitura da acta da 
sessão anterior, que foi approvada sem observações. Em seguida 
pediu a palavra o Sr. Ataulpho de Paiva que pronunciou o se
guinte discurso: Sr. Presidente. Foi com certa surpreza desagra
dável que li, ha dias, uma entrevista que o professor Cândido 
Mendes concedeu á “A Noite”, entrevista que é uma accusação 
premente e de muitas prevenções para o Conselho Nacional do 
Trabalho. Nós sabemos que o professor Cândido Mendes havia 
assumido o compromisso multo louvável aliás, de prestar assis
tência aos operários da União, victimas de accidentes do traba
lho. Nomeado curador desses operários enfrentou as difficulda- 
des naturaes da lei nova, procurando amparar o interesse das 
victimas. Entretanto, a sua acção não logrou o exito desejado, por 
isso que, em Juizo, não foi ainda regularisado o andamento 
desses processos, que pela sua natureza exigem um carinho todo 
especial. Frustrados os seus esforços, o professor Cândido Men 
des solicitou a sua destituição de curador, pedindo ao Juizo que 
fosse nomeado para estas funcções, o Sr. Presidente deste Con
selho, no que foi attendido. As considerações que fez, porém, 
para justificar o seu gesto, não podem passar sem um protesto 
nosso, porque não devemos perder essa atmosphera de sympa- 
thia publica, tão necessarla á vida deste Conselho. O professor 
Cândido Mendes não póde desconhecer que o Conselho Nacional 
do Trabalho é um orgão de clvilisação, creado justamente para 
estudar todas as questões sociaes e encaminhar as soluções das 
mesmas ao Governo. Pela nobreza das suas intenções é que o 
Conselho é um orgão destinado a fazer justiça acudindo ao 
appello operário e ao mesmo tempo patronal, e deste papel com 
penetrou-se, não chamando a attenção do publico para os tra
balhos que vêm realizando num ambiente de calma e respeito. 
Mas, os estudos que este novo Instituto tem realizado acerca dos 
problemas sociaes, vão sendo divulgados á medida das necessi
dades do momento, e si o Conselho não tem attribuições coerci
tivas e de assistência judiciaria, evidentemente não lhe póde ser 
attribuida a culpa de males que somos os primeiros a proclamar 
e pedir que sejam remediados. A nova lei de accidentes que o 
Senado estuda presentemente, foi elaborada no Conselho que, em 
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sessões consecutivas, procurou introduzir nella melhoramentos 
no sentido de abreviar a marcha dos processos de accidentes, ga
rantindo o direito do operário, tudo isto de accôrdo com o que 
a pratica tem demonstrado e com as observações que a experlen- 
cia dictou. A nova lei de accidentes, pois, 6 a prova da operosi
dade deste Conselho, que precisa do respeito publico para tra
balhar e agir em prol do interesse social. A esphera de acção 
deste Conselho está definida na lei. Muitos dos inconvenientes 
apontados na entrevista já foram reconhecidos e estudados pelo 
Conselho, que procurou agir Junto ao Governo no sentido de re- 
medial-os. Na mensagem de abertura do Congresso, o Governo so
licitou a abertura do credito necessário para o pagamento das 
vlctimas de accidentes, empregados da União, tendo deste Con
selho partido a providencia, justamente porque temos o máximo 
empenho em regularlsar a situação desses operários. O Sr. pro
fessor Cândido Mendes podia ter razões para justificar em Juizo 
o seu pedido de exoneração como curador desses operários, mas 
estampando num jornal essas razões, fel-as acompanhar de com- 
mentarios creando uma situação de desagrado para o Conselho. 
Não menos feliz foi o pedido que fez no sentido de ser nomeado 
o Presidente deste Conselho, para curador desses oprarios; pois, 
o professor Cândido Mendes sabe que este não é o remedio indi
cado para amparar o direito em jogo, pois o Presidente deste 
Instituto nem tem capacidade para represental-o prestando a as
sistência judiciaria reclamada. O Juiz Octavio Kelly, que muito 
tem se interessado pelas questões dos operários da União, victl- 
mas de accidentes, deferiu o pedido, depois de verificar que esta
vam esgotados os recursos de que podia ter lançado mão. Devo 
confessar que, quando tive conhecimento do despacho, procurei 
pessoalmente o illustrado magistrado, justamente para lhe fazer 
sentir que a solução procurada no despacho era insubsistente. Teve 
o magistrado a bondade de explicar-me porque tomou essa de
cisão. São correntes no Juizo, as questões suscitadas a proposito 
dos processos de accidentes do trabalho, de operários da União. 
A’ principio, decidiu o Juizo que os Procuradores tomassem a 
defeza dos operários, mas subindo um desses processos ao Su 
premo, em grão de recurso, ficou decidido que os Procuradores, 
como advogados da Fazenda Nacional, não podiam advogar in
teresses contrários em questões em que a União era parte. Esta 
preliminar havia sido levantada por um dos Procuradores, desi
gnados para acompanhar a defeza de um operário, e ficou defi
nida a sua incompetência, pelo Supremo Tribunal. Foi então lem
brado o recurso da nomeação de um curador pela Fazenda, honra 
que coube ao professor Cândido Mendes, pois os processos se 
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accumulavam em Juizo. Não conseguiu este professor remover 
as difficuldades que entravam a marcha destes processos, e Indica 
o Presidente deste Conselho, como pessoa natural, para ser o 
curador dos operários da Unlâo, recurso eem duvida extremo, 
acceito pelo Juiz. Em palestra com o illustrado Dr. Octavlo Kelly, 
tive occasião de louvar o seu Interesse pela defeza do direito dos 
operários, declarando-lhe, porém, que o recurso usado era extra
legal, pois não havia na lei obrigação ou attribulção para o Pre
sidente do Conselho acompanhar esses processos, nem mesmo em 
caracter amistoso. Depois, a situação do processo desses operá
rios, já era por demais difficil, creando-se-lhe mais este expe
diente protelatorio. Estavam os operários desamparados da assis
tência dos Procuradores, de advogados que não podem pagar para 
acompanhar o processo, numa situação embaraçosa, e afinal aggra- 
vam ainda mais esta situação attribuindo ao Presidente deste 
Conselho um encargo que elle não póde desempenhar. O Sr. Se
cretario Geral: — Peço para declarar que reputo de grande In
teresse, as considerações que o Sr. Conselheiro Ataulpho de Paiva 
vem fazendo no seu brilhante discurso. Esta Secretaria Geral 
tinha o proposito de communicar aos illustres membros do Con

selho, que havia recebido dezenas de processos do Juizo Federal, 
referentes ao assumpto em debate, e pretendia justamente 
alludir que não reputava legal a interferencia do Conselho, para 
funccionar nesses processos, representado na pessoa do seu Pre
sidente. Sr. Ataulpho de Paiva: — Nõs não temos recursos, nem 
a lei dá essa funcçâo ao Presidente para ir a Juizo advogar inte
resses dos operários. Depois, não vejo por que attribuir essa 
funcção ao Presidente do Conselho, sem que exponha a defesa 
do direito desses operários, a um constante perigo. Antes de 
tudo, póde dar-se o caso de estar á frente deste Instituto um 
homem que não seja perito em jurisprudência, e não sei como 
poderá elle agir pela sorte dos operários cujo direito terá de 
advogar. Com estas considerações, Sr. Presidente, procuro de
monstrar que não cabe ao Conselho a culpa dos males que os 
operários da União soffrem, vendo os seus processos arrasta
rem-se no Judiciário, e não podemos acceitar a censura que nos 
queiram fazer. Devemos, pois, repellir esse enÊargo que o Judi
ciário acaba de attribuir ao Presidente deste Conselho, que não 
póde funccionar nesses processoe. O entrevistado, que é um profes
sor de direito, não foi justo, procurando insinuar que os operários 
deverão vir em massa reclamar ao Conselho a defeza dos seus in
teresses. As questões assim desviadas, poderão crear para o Con
selho um ambiente de desagrado, quando as nossas intenções são 
as melhores. A creação deste Instituto é recente e a somma de 
serviços que elle vae prestando já é de vulto. As questões sociaes 
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são aqui estudadas com um critério elevado, sem ruido em torno 
ás pessoas, porque procuramos cumprir serenamente o nosso 
dever. Não procurando attrahir elogios para a acção deste Ins
tituto, não devemos, também, consentir que se taça uma atmos« 
phéra injusta de antipathlas para os nossos trabalhos, Na con
ferencia que tive com o digno Juiz, disse-lhe que neste Conselho, 
ia agitar esta questão, propondo a devolução dos processos para 
a sua natural solução. Esta providencia é necessária porque tive 
occasião de indicar alvitres que poderão solucionar os processos, 
e que foram acceitos pelo Juiz. Porque tudo precisa ter uma so
lução, de accôrdo com a lei. Tomando nota das falhas da lei de 
accidentes, quando se fizer a reforma deste Conselho, devemos 
procurar uma solução legal para o amparo das victimas de 
accidentes, proporcionando-lhes assistência judiciaria rapida e 
efficaz. Agora, porém, todas as vezes que a Fazenda Nacional 
figure como ré, não ha outra solução senão determinar que os 
Promotores assumam a defeza das victimas até a decisão final 
do processo. Os interesses dos operários ficarão perfeitamente as
segurados, porque os IPromotores, dentro da lei, encontrarão re
cursos para agir em beneficio das victimas. Sr. Rocha Vaz: — 
Precisamos também renovar ao Governo o pedido para a votação da 
verba destinada ao pagamento desses operários. Sr. Ataulpho: — 
Eu proponho, Sr. Presidente, a devolução dos processos ao Juizo, 
para uma solução final. Esta proposta foi apoiada por todos os 
Srs. conselheiros presentes. Em seguida o Sr. Presidente con
cedeu a palavra ao Sr. Rocha Vaz. Apezar de não estar presente 
á ultima reunião do Conselho, quero declarar que teria votado 
a favor do recurso que negou auxilio ao empregado José da Silva 
Pinto, da Caixa da Mogyana. A proposito do assumpto que o Sr. 
Ataulpho acaba de tratar, desejo também fazer algumas conside
rações. Nós temos de agitar com urgência a reforma das Caixas 
dos Ferroviários, para acabar com a situação em que se acham 
os ferroviários da União, victimas de accidentes. Deviamos, por 
exemplo, tratar quanto antes, da situação dos empregados da 
Central. Esta até hoje não pagou um accidente, possuindo duas 
Caixas, cujo funccionamento é irregular. E’ uma situação anor
mal, que precisa desapparecer, fundindo as mesmas para entrar 
no regimen da lei que creou as Caixas de Aposentadorias e Pen
sões dos ferroviários para as estradas particulares. Tenho em 
meu poder uma representação dos ferroviários da Noroéste pe
dindo eguaes favores. Precisamos normalisar este estado de 
coisas, pedindo ao Congresso a reforma da lei, estendendo tam 
bem o beneficio aos empregados de todas as emprezas de trans
porte do paiz, navegação ou carris, porque não ha razão para 
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perdurar esta situação de desegualdade. Precisamos voltar a 
nossa attenção para a reforma das Caixas, dando-lhes outro sys- 
tema de direcção. O Conselho deveria estar representado na ad
ministração das Caixas. A proposta que desejo fazer é para que t 
Conselho active a refórma das Caixas, revendo também a lei que 
o creou, porque nós carecemos de sancçâo para as nossas delibe
rações. O Sr. Ataulpho pediu a palavra, sendo-lhe concedida pelo 
Sr. Presidente. Sr. Ataulpho: — Desejo declarar que estou de 
accôrdo com as ideias do meu illustre collega Sr. Rocha Vaz; 
pois reputo necessária e urgente a refórma das Caixas dos ferro
viários. Com relação á refórma da lei creadora do Conselho, 
aguardava justamente occasião opportuna para tratar do as
sumpto junto aos meus distinctos collegas. Prestando attenção á 
leitura da acta de uma das sessões presididas pelo meu eminente 
amigo Dr. Ozorio de Almeida, tive uma verdadeira surpreza ao 
verificar que tinha sido encarregado de estudar a refórma do 
Conselho, para apresentar ao Exmo. Sr. Ministro da Agricultura, 
um relatorio sobre as necessidades do mesmo. Ora, Sr. Presi
dente, isto verificado, tomei desde logo a deliberação de não 
Iniciar o meu modesto trabalho sem a certeza do apoio do Go
verno, e bem assim, de um modo formal, resolvi não assumir só- 
sinho este encargo. Essa atitude está justificada, primeiro por
que estou acostumado a tomar muito a serio as attribuições que 
me são confiadas, segundo porque, tendo chegado um pouco tarde 
para tomar parte nos trabalhos desta Casa, não tenho o exacto 
conhecimento de todos os trabalhos aqui realizados, e neste 
caso só poderia desempenhar-me da honrosa missão, com a as
sistência dos meus colegas do Conselho. Aliás, devo declarar que 
conversando com o Sr. Ministro da Agricultura, tive a certeza 
de que esse titular dará todo o apoio ás medidas que este Con
selho suggerir para a sua constituição definitiva. Conhecendo o 
ponto de vista do Ministro, e firme no meu proposito de não as
sumir sósinho o estudo das necessidades do Conselho para of- 
ferecer ao Governo o projecto da refórma, eu peço Sr. Presi
dente, que essa incumbência seja dada á uma commissão com
posta de tres membros deste Conselho, á qtial hypothecarei os 
meus melhores esforços. Pediu a palavra o Sr. Afranio Peixoto, 
sendo attendido pelo Sr. Presidente. Sr. Afranio: — Estou de 
pleno accôrdo com o que disse o meu distincto collega Dezembar- 
gador Ataulpho, é preciso dar ao Conselho a sancçâo dos nossos 
actos. De uma palestra com o Exmo. Sr. Ministro da Agricultura, 
trago egual impressão, isto é, de que o Governo deseja prestigiar 
a acção do Conselho, pois de outro modo seria inútil o nosso 
trabalho. Devemos também exigir os recursos materiaes para a 
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applicação da lei em toda a sua extensão. A questão das Caixas 
deve ser estudada quanto antes. Já apresentei, numa das sessõe! 
passadas, uma indicação neste sentido, pedindo a collaboraçãu 
das Caixas, para que indicassem as medidas que a pratica vinha 
aconselhando, afim de tornal-as melhor. O nosso collega Sr. Rocha 
Vaz poderia ficar incumbido de reunir esses elementos para apre
sentar suggestões, podendo a commissão encarregada da refórma 
do Conselho cuidar egualmente da refórma das Caixas. Sr. Rocha 
Vaz: — Neste caso eu proponho que a commissão fique composta 
dos Srs. Ataulpho, Afranio Peixoto e Herculano de Freitas, não 
me recusando a fazer parto da mesma. Para mais rápido anda
mento dos trabalhos, lembraria a possibilidade de reunirmos 
aqui/ os representantes de todas as Caixas, para a troca de ideias. 
Sr. Gustavo Leite: — Não sei se isto será conveniente, trazer 
pessôas extranhas para tomar parte nas nossas sessões. Sr. Rocha 
Vaz: — Eu justifico o meu ponto de vista. Este facto já se deu 
neste Conselho, porém fui o primeiro a protestar contra elle. Eu 
proponho a reunião de representantes das Caixas para a troca 
de ideias com a commissão encarregada de estudo da refórma. 
A commissão coordenaria as questões ventiladas, submettendo-as 
depois á apreciação do Conselho. E’ coisa bem differente porque 
os representantes das Caixas não seriam convocados para tomar 
parte nas sessões do Conselho. Sr. Afranio Peixoto: — Estamos 
de accôrdo. A commissão deverá iniciar immediatamente os tra
balhos, delia fazendo parte também o nosso collega Sr. Araújo 
Castro, cujo conhecimento da matéria administrativa, considero 
de alta valia. Sr. Secretario Geral: — Peço licença, Sr. Presi
dente, para usar da palavra. Sr. Afranio: — Faço questão que 
o nosso Secretario Geral faça parte da commissão que deverá 
reunir-se sem demora. Em seguida o Sr. Presidente concedeu a 
palavra ao Sr. Secretario Geral. Sr. Secretario Geral: — Agra
deço a gentileza do distincto conselheiro Sr. Afranio Peixoto, indi
cando o meu nome para fazer parte da commissão incumbida de 
estudar a refórma do Conselho e das Caixas. Com referencia a 
esta ultima é que eu desejo prestar ao illustrado Conselho algu
mas informações, ditadas pela experiencia do meu cargo. 0 
assumpto é de alta importância e reputo mesmo difficil de ser 
estudado dentro de curto espaço de tempo. Antes de qualquer 
providencia, penso que seria necessário fazermos um exame rigo
roso das condições de vida das principaes Caixas em funcclona- 
mento. Não tenho duvida em affirmar que a lei creadora das 
Caixas dos ferroviários, resente-se de grandes defeitos. Ainda 
não me foi dado fazer a fiscalisação dessas Caixas, confórme 
compete á Secretaria Geral porque o Conselho não dispõe de re
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cursos materiaes para esse serviço. Entretanto essa fiscalisação se 
impõe, pois não podemos affirmar que todas as Caixas existentes 
funccionam regularmente. Torna-se mesmo necessário acabar com 
certos abuzos, pois caso contrario, as despezas com empregados, 
em muitas delias dentro em pouco, representarão um desvio ille- 
gal da contribuição dos operários para fins determinados na lei. 
O assumpto é muito delicado e exige naturaes reservas. Mas o 
ponto capital, está em sabermos si as Caixas poderão attingir os 
seus fins, com a organisação actual. Para que as Caixas possam 
viver, ellas precisam repousar a sua constituição em bases scien- 
tificas, de precisão mathematica. E’ o que não se dá presente
mente. Não percebo a razão porque, mediante uma contribuição 
minima, as Caixas fiquem obrigadas a prestar aos ferroviários 
e mais pessôas da familia, socorros médicos; a garantir aposen
tadorias e pensões; assumindo também as obrigações patronaes 
em caso de accidente. No meu modo de vêr, a contribuição da Be
neficência devia constituir coisa distincta da contribuição para 
aposentadorias ou pensões. Porque, as aposentadorias e pensões, 
só poderão tornar realidade para os ferroviários, si as Caixas 
tiverem fundos de reservas, constituidos em bases seguras para 
enfrentar as despezas desta natureza, no seu constante augmento 
de anno para anno. Basta compulsar os relatórios referentes ao 
exercido de 1923, das principaes Caixas, para termos uma im
pressão do vulto das despezas effectuadas com honorários mé
dicos e outras, que nenhuma relação têm com a aposentadoria 
ou pensões. Dentro de pouco tempo as receitas das Caixas serão 
iguaes as despezas, e isto importará na fallencia das mesmas. 
Não sejamos optimistas, pois na Argentina depois de cinco anncs 
de regular funccionamento, a Caixa geral dos ferroviários tem 
a sua despeza equiparada a receita e está ameaçada de fracasso. 
O mechanismo das Caixas não póde fugir ás bases entre as quaes 
assentam as companhias de seguro. Para utopias, em matéria de 
pensão, basta o exemplo do montepio dos funccionarlos, que se 
arrasta á custa do cofre do Estado. Uma inspecção actuarial 
deve ser feita quanto antes nas principaes Caixas. De resto deve
mos submetter os nossos planos de refórma em bases seguras, 
para evitarmos a ruina mais que provável dessas Caixas que 
presentemente já estão com despezas vultuosas que crescerão em 
proporção espantosa. Sr. Afranio: ■— Devemos reclamar recurscs 
para a fiscalisação. Sr. Secretario Geral: — A lei como está ó 
bella, mas impraticável. A lógica de um actuario poderá demons
trar esta verdade que proclamo pelo interesse que a lei me des
perta. E’ um direito illusorio, e a valvula preparada para desfa
zer a illusão está no art. 39.° da lei. Como si ainda não bas
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tassem as liberalidades da lei, o art. 240 do orçamento vigente, 
veio ainda mais sobrecarregar as Caixas com maiores despezatt 
creando um regimen de desegualdade no seio da Masse dos fer
roviários. Os favores pessoaes não ficam bem para os que os 
concedem, quando a responsabilidade da sua execução pesa sobre 
instituições formadas pela economia de classes. Como Secretario 
Geral interino cumpro o dever de expôr sinceramente o que 
tenho obeservado sobre o assumpto, pois a opportunidacte é excei- 
lente para dizer ao illustrado Conselho que as medidas de flsca- 
lisação das Caixas e outras providencias ainda não foram executa
das pela Secretaria apenas por falta de recursos materiaes, 
Em seguida o Sr. /Presidente submetteu a approvação do Conse
lho./ a proposta para a formação da commissão encarregada de 
elaborar as refórmas discutidas, ficando a mesma composta dos 
Srs. Ataulpho de Paiva, Afranio Peixoto, Rocha Vaz, Herculano 
de Freitas, Araújo Castro e Mario de Ortiz Poppe. O Sr. Presi
dente marcou para a terça-feira immediata a primeira reunião 
dessa commissão. Pelo Sr. Presidente foi dada a palavra ao Sr. 
Gustavo Leite. or. uustavo Leite: — Tenho a honra de commu- 
nicar aos Srs. Membros do Conselho que dei cumprimento á in
cumbência que recebi dos meus collegas, comparecendo acom
panhado do Sr. Secretario Geral á presença do Exm.° Sr. Minis
tro da Agricultura. Ficou S. Exa. inteirado do assumpto que mo
tivou a nossa entrevista, promettendo providencias para a solu
ção do mesmo. Aproveito o ensejo, de estar com a palavra, para 
..polar as considerações feitas pelo Sr. Dezembargaaor auuujjuu, 
pois eu também pretendia tratar do assumpto, o que já se torna 
desnecessário depois da maneira brilhante pela qual foi elle 
encarado pelo distincto membro desta Casa. Usou da palavra r 
Sr. Carlos Gomes de Almeida, tratando do protesto dirigido ao 
.jonselho por empregados da Great Western contra a nomeação 
do Dr. Jayme Lima, para medico pago pela Caixa de Aposenta
dorias da referida Estrada, nomeação justificada pelo respectivo 
Conselho Administrativo da Caixa, lendo o seu parecer: Sr. Car
los Gomes de Almeida: — “Apoio em absoluto o acto do Con
selho do Administração da Caixa, porque é insophismavel o ar
tigo 40 da lei n.° 4682, e de outra fôrma, não seria possível ao 
Conselho, exercer o seu mandato, ou acceitar as responsabilidades 
delle decorrentes, visto que não teria liberdade para escolher 
funccionarios de sua confiança, que não pôde ser imposta por ter
ceiro, sejam elles em grande numero ou de qualidade. Incidente
mente, faço um reparo na parte em que o digno Presidente da 
Caixa, diz ter attendido á representação de empregados qualifi
cados, de preferencia á que lhe foi dirigida por numero maior de 
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trabalhadores, etc. Entre os contribuintes das Caixas e nessa 
qualidade não ha differença de qualificação, sendo todos lguaes 
no direito de representação e participação, dentro das determi
nações da lei. Aproveito o ensejo para dizer que a actual cons
tituição dos Conselhos Administrativos das Caixas, não dá aos 
contribuintes, especialmente aos desqualificados, garantias suffi- 
cientes de imparcialidade, pois o patronato tem ali 3 represen
tantes em um total de 5, havendo além da má fé natural nos 
delegados do patronato e da differença de numero, a da hierar- 
chia, que muito influe em nosso meio para constranger opiniões. 
E’ urgente a adopção do alvitre deste Conselho mandando que 
o Presidente da Caixa seja de nomeação do Governo (por inter
médio do Conselho Nacional do Trabalho). Apezar desse de
feito orgânico, que a meu võr permltte a nomeação de apanigua
dos dos directores das emprezas, geralmente recolhidos pela 
subserviência da sua acção, julgo perfeitamente legal o acto in
criminado, pois o foi por acto legitimo do Conselho de Adminis
tração, naturalmente com o voto doe dois representantes operários 
que teem assento nesse Conselho, visto não haver noticia de pro
testo dessas representantes, por certo zelosos doe direitos dos 
seus companheiros e constituintes, Submettido o parecer á vo
tação, foi approvado pelos presentes e o Sr. Presidente declarou 
encerrada a sessão ás dezesete horas. E eu Secretario Geral inte 
rino, lavrei a presente acta que juntamente com o Presidente vae 
por mim assignada. Rio de Janeiro, quinze de Setembro de mil 
novecentos e vinte e quatro. (Assignados) Gustavo Francisco 
Leite, Presidente. 'Mario de Ortlz Poppe, Secretario Geral interino.



ACTA DA VIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO
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29 DE SETEMBRO DE 1924 

S UMMARIO

0 Sr. Afranio Peixoto allude ás primeiras providencias 
da commissão nomeada na sessão anterior para estudar a 
reforma das Caixas dos ferroviários. — Uma leitura a que 
procede o Sr. Ataulpho de Paiva sobre a São Paulo Railway 
Company. — Uma declaração do Sr. Araújo Castro e outra 
do Sr. Mario Ramos-

Aos vinte e nove dias do mez de Setembro do anno de mil 
novecentos e vinte e quatro, reuniu-se em sua séde oííicial, no 
Pavilhão do Mexico, ás quinze horas, o Conselho Nacional do Tra
balho, estando presentes os Srs. Afranio Peixoto, Ataulpho de 
Paiva, Gustavo Francisco Leite, Araújo Castro, Mario de An
drade Ramos e Mario de Ortiz Poppe, deixando de comparecer 
por motivos justificados os Srs. Viveiros de Castro, Ozorio de 
Almeida, Herculano de Freitas, Afranio de Mello Franco, Liba- 
ulo da Rocha Vaz, Dulphe Pinheiro Machado e Carlos Gomes de 
Almeida. Não se achando presente o Sr. Viveiros de Castro, Pre
sidente, assumiu a direcção dos trabalhos, em virtude do para- 
grapho unico do artigo onze, o Sr. Gustavo Francisco Leite, que 
declarou aberta a sessão anterior, que foi approvada sem obeser- 
vações. Fm seguida foi dada a palavra ao Sr. Afranio Peixoto 
que alludiu ás primeiras providencias alvitradas pela commissão 
da qual faz parte, afim de apressar a marcha da refórma das 
Caixas dos ferroviários, estabelecendo igualmente sancções aos 
actos emanados do Conselho Nacional do Trabalho. O assumpto 
preoccupou a attenção de todos os presentes, sendo geueralisada 
a discussão. O Sr. Ataulpho de Paiva usando da palavra, leu ao 
Conselho o officio que fôra encarregado de redigir ao Exm.* Sr- 
Ministro da Viação, a proposlto de uma representação enviada 
aquelle titular, pelo Superintendente da S. Paulo Railway Com
pany e pelo mesmo encaminhada ao Conselho, desobrigando-se 
deste modo da incumbência que lhe foi dada em sessão, pelo," 
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seus pares. Finda a leitura o Sr. Araújo de Castro pediu para que 
fosse consignada em acta a sua declaração de que, si estivesse 
presente na sessão na qual foi discutido o assumpto, teria votado 
contra a deliberação do Conselho, pois achava o protesto um le
gitimo direito da Companhia, mesmo allegando a inconstitucio- 
nalidade do decreto 4.682, uma vez que o Conselho não podia de
cidir sobre esta matéria. O Sr. Mario Ramos também pediu para 
consignar em acta a seguinte declaração: Si estivesse presente 
á sessão teria votado de accOrdo com o que decidiu o Conselho, 
propondo mesmo que fossem riscadas as expressões consideradas 
desrespeitosas. Nada mais havendo a tratar o Presidente encer 
rou a sessão ás dezeseis horas. E eu Secretario Geral interino, 
lavrei a presente acta que juntamente com o Presidente vae por 
mim aasignada. Rio de Janeiro, vinte e nove de Setembro de mil 
novecentos e quatro. Assignados: Gustavo Francisco (Leite, Pre
sidente. Mario de Ortiz Poppe. Secretario Geral Interino.
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6 DE OUTUBRO DE 1924 

SUMMARIO

Um telegramma da União dos Trabalhadores Graphi- 
ços de São Paulo. — A fiscalisação das Caixas e as attribui- 
ções do Conselho. — Um requerimento da Companhia Ga
rantia Industrial Paulista e outro da Companhia Anglo Sul 
Americana■ — Uma proposta do Sr. Ataulpho de Paiva 
sobre o andamento dos trabalhos do Conselho. — Vários 
processos relatados por S. Exa. — Confirma-se uma decisão 
tomada na sessão de 14 de Junho do corrente anno. — Uma 
decisão baseada no disposto no art. 48 do Decreto 4.682 de 
24 de Janeiro de 1923. — Varias consultas sobre o art. 240 
da vigente lei orçamentaria. — O Sr. Afranio Peixoto e a 
reforma das Caixas dos ferroviários. — Uma informação 
do Sr. Rocha Voz. — O Sr- Gustavo Leite renova o seu pe
dido sobre a eleição da mesa do Conselho

Aos seis dias do mez de Outubro do anno de mil novecentos 
e vinte e quatro, reuniu-se em sua séde official, ás quinze horas 
o Conselho Nacional do Trabalho, estando presentes os Srs. 
Ataulpho Nápoles de Paiva, Afranio Peixoto, Libanio da Rocha 
Vaz, Gustavo Francisco Leite, Dulphe Pinheiro Machado e Mario 
de Ortiz Poppe, deixando de comparecer por motivos justificados 
os Srs. Viveiros de Castro, Ozorio de Almeida, Afranio de Mello 
Franco, Herculano de Freitas, Mario de Andrade Ramos, Araujo 
Castro e Carlos Gomes de Almeida. Não se achando presente o 
Sr. Viveiros de Castro, Presidente, assumiu a direcção dos tra
balhos, em virtude do paragrapho unico do artigo onze, o Sr. Gus
tavo Francisco Leite, que declarou aberta a sessão, convidando o 
Sr. Secretario Geral interino a proceder á leitura da acta da 
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sessão anterior, que foi approvada sem observações. O Sr. Secre
tario Geral interino leu em seguida o expediente que se achava 
sobre a mesa dando ao conhecimento do Conselho o theor de 
um telegramma do Secretario da União dos Trabalhadores Gra- 
phicos de S. Paulo pedindo ao Conselho os seus bons officios 
junto ao Senado no sentido de serem mantidas as disposições da 
lei de accidentes em vigor, mandando a autoridade policial fazer 
inquéritos em todos os casos de accidentes. O Conselho ficou in
teirado. Ainda o Secretario Geral informou que a Caixa de Apo
sentadorias da Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande, havia de
positado a quantia de seis contos de réis destinada á fiscalisação 
da mesma aguardando instrucções do Conselho. Discutido o as
sumpto resolveu o Conselho responder á referida Caixa que não 
tem attribuições dentro da lei para dar as instrucções pedidaa 
Foram lidos os requerimentos da Companhia Garantia Industrial 
Paulista e Companhia Anglo Sul Americana solicitando licença 
para funccionar em seguros de accidentes do trabalho. Resolveu 
o Conselho solicitar da primeira, a tabella de tarifas de prêmios 
que deixou de ser annexada ao requerimento, sendo distribuído o 
processo da segunda ao Sr. Dulphe Pinheiro Machado, afim de 
examinar e dar parecer a respeito da tabella apresentada pela 
mesma. Em seguida o Sr. Presidente convidou os Srs. relatores 
a submetterem em discussão os processos que se achavam em 
poder dos mesmos. Pediu a palavra, o Sr. Ataulpho de Paiva 
sendo attendido pelo Sr. Presidente. O Sr. Ataulpho de Paiva 
alludiu á necessidade de ser dada nova organisação ao andamento 
dos processos de accordo com o projecto que já havia apresen
tado nesse sentido. Encarecendo o valor das informações presta
das pela Secretaria Geral no intuito de facilitar o trabalho dos 
relatores, propoz que essas informações ficassem incorparadas 
aoe processos, subindo á conclusão para ser relatada em sessão 
lavrando-se posteriormente a decisão final. O Sr. Ataulpho de 
accordo com a sua proposta approvada pelo Conselho principiou 
relatando o processo em que são partes interessadas, José Gomes, 
Jorge Luztoff, Ricardo Greenhill, Manoel Diniz, José Romão Igle- 
sias, recorrentes, e a Caixa da Companhia Mogyana, recorrida. Os 
referidos ferroviários haviam pedido melhoria de aposentadorias 
apoiados no art. duzentos e quarenta da vigente lei orçamentaria, 
não sendo attendidos pela Caixa. Submettido o assumpto â 
discussão o Conselho resolveu negar provimento ao recurso de 
accordo com a decisão tomada em sessão de quatorze de Junho 
de mil novecentos e vinte e quatro de que a lei não tem effeito 
retroactivo. O Sr. Ataulpho relatou o processo em que são partes 
interessadas João André Laert, recorrente, e a Caixa da Compa 
nhia Ferro Viaria E’ste Brasileiro, recorrida. O interessado havia 
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pedido melhoria da sua aposentadoria apoiado no disposto do ar
tigo duzentos e quarenta, não sendo attendido pela Caixa. Sub- 
mettido á discussão, o Conselho resolveu negar provimento ao 
recurso de accôrdo com a doutrina firmada. O Sr. Ataulpho rela
tou o processo em que são partes interessadas Francisco Praso, 
recorrente e a Caixa da Companhia Paulista, recorrida. Exami
nando a pretenção do recorrente que pedia melhoria da sua apo
sentadoria baseado no art. duzentos e quarenta da vigente lei 
orçamentaria, o Conselho resolveu negar provimento ao recurso 
de accôrdo com a doutrina firmada. O Sr. Ataulpho relatou ainda 
o porcesso em que são partes interessadas, Cacilda Prado Neves, 
recorrente e a Caixa da Mogyana, recorrida. A recorrente, viuva do 
escripturario Diogenes Ferreira Neves, fallecido em vinte e cinco 
de Janeiro, com treze annos de serviço na Estrada, pediu pensão 
para si e dois filhos menores, não sendo attendida pela Caixa sob o 
fundamento do fallecimento do ferroviário ter occorrido antes 
da vigência do decreto quatro mil seiscentos e oitenta e dois. 
Submettido a discussão o parecer do relator, o Conselho resolveu 
negar provimento ao recurso de accôrdo com o disposto no art. 
quarenta e oito do Decreto quatro mil seiscentos e oitenta e dois 
de vinte e quatro de Janeiro de mil novecentos e vinte e tres, 
que marcou o prazo de sessenta dias para entrar em vigor a lei, 
apoz a sua publicação. Ainda com a palavra o Sr. Ataulpho su- 
bmetteu ao Conselho varias consultas das Caixas da S. Paulo Ra- 
ilway Company Limited, da Mogyana, da Companhia Paulista, 
da Great Western e da Este-Brasileiro, sobre o art. duzentos e 
quarenta da vigente lei orçamentaria. O Conselho á vista da sua 
manifesta competência legal resolveu não tomar conhecimento 
das consultas. O Sr. Ataulpho ainda com a palavra expoz ao Con
selho o resultado do estudo que vinha fazendo no sentido de tor
nar efficaz a acção deste Departamento de defeza social. Pediu 
a palavra o Sr. Afranio Peixoto, que relatou em linhas geraes 
os trabalhos já realisados pela commisão incumbida da refórmn 
das Caixas dos ferroviários. O Sr. Rocha Vaz usando da palavra 
também informou ao Conselho das providencias que tinha to
mado a respeito do assumpto de accôrdo com a incumbência que 
lhe fôra dada no seio da commissão. O Sr. Gustavo Leite pediu no
vamente a attenção dq Conselho para qque fosse realizada a elei
ção da Mesa do Conselho, ficando o assumpto apóz ligeira discussão 
adiado para occasião opportuna. O Sr. Rocha Vaz justificou a au
sência do Sr. Herculano de Freitas motivada pelas suas múltiplas 
occupações na Camara dos Deputados. O Sr. Gustavo Leite justi
ficou igualmente a ausência do Sr. Carlos Gomes de Almeida. E na
da mais havendo a tratar foi levantada a sessão ás dezesete horas. 
E eu Secretario Geral interino, lavrei a seguinte acta que junta- 
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mente com o Presidente vae por mim assignada. Rio de Janeiro, 
sels de Ontubro de mil novecentos e vinte e quatro. (Assignados) 
Gustavo Francisco Leite. Presidente. Mario de Ortiz Poppe. Secre
tario Geral Interino.



ACTA DA VIGÉSIMA NONA SESSÃO

15 M

10 DE OUTUBRO DE 1924 

SUMMARIO

Informações do Sr. Afranio Peixoto sobre as 'modifi
cações a serem introduzidas nas leis dos ferroviários. — A 
intervenção do Senador Sampaio Corrêa. — Uma leitura 
do Sr. Rocha Vaz sobre o mesmo assumpto■ — O Senador 
Sampaio Corrêa transmitte ao Conselho os pontos princi- 
paes da questão que vae relatar ao Senado. — Um agrade
cimento, em nome do Conselho, feito pelo Sr. Afranio Pei
xoto. — O que disse o Sr. Ataulpho de Paiva. — Faliam 
ainda os Srs. Gustavo Leite e Carlos Gomes de Almeida. — 
Palavras do Sr. Sampaio Corrêa. — A impressão da visita 
desse Senador ao Conselho.

Aos dez dias do mez de Outubro de mil novecentos e vinte e 
quatro, reuniu-se em sua séde official, ás quinze horas, o Con
selho Nacional do Trabalho, em sessão extraordinária, estando 
presentes os Srs. Ataulpho Nápoles de Paiva, Afranio Peixoto, 
Libanio da Rocha Yaz, Gustavo Francisco Leite, Carlos Gomes de 
Almeida e Alario de Ortiz Poppe, deixando de comparecer por 
motivos justificados, os Srs. Viveiros de Castro, Dulphe Pinheiro 
Machado, Ozorio de Almeida, Afranio de Mello Franco, Herculano 
de Freitas. Mario de Andrade Ramos e Araújo Castro. Não se 
achando presente o Sr. Viveiros de Castro, Presidente assumiu a 
direcção dos trabalhos, em virtude do paragrapho unico do artigo 
onze, o Sr. Gustavo Francisco Leite, que declarou aberta a sessão, 
convidando o Sr. Secretario Geral interino a proceder a leitura 
da acta da sessão anterior, que foi approvada sem observações. 
Em seguida o Sr. Afranio Peixoto pediu a palavra comunicando 
ao Sr. Presidente, que a commissão designada para estudar as 
modificações a serem introduzidas na lei dos ferroviários havia 
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concluído os seus trabalhos, com a collaboração do Exm.° Sr. Dr. 
Sampaio Corrêa, que no Senado tôra encarregado de relatar no 
seio da commissão de Finanças, o projecto que ali transita. O 
Exm.° Senador Dr. Sampaio Corrêa se achava no recinto do Con
selho, e por isso solicitava ao Sr. Presidente para o illustre esta
dista ser convidado a tomar parte nos trabalhos do Conselho, con
vocado extraordinariamente para tomar conhecimento e discutir 
as basee estabelecidas para a reíorma da lei em questão. Deferido 
pela Presidência, o pedido do Sr. Afranio Peixoto, os Srs. conse
lheiros presentes receberam com especial deferencia o Exm.° Se
nador Dr. Sampaio Corrêa. Pediu a palavra o Sr. Rocha Vaz, re
lator dos trabalhos, da Commissão, que leu detalhado relatorio 
apontando os pontos capitaes da refórma de accôrdo com as obser
vações que a pratica da lei vinha demonstrando. Nesse trabalhe 
o Sr. Rocha Vaz indicou as falhas da lei, pugnando para que as 
vantagens actualmente concedidas aos ferroviários fossem esten
didas aos demais empregados de todas as emprezas de transportes 
do paiz. A’ medida que o Sr. Rocha Vaz procedia á leitura do tra
balho, explicava aos presentes os motivos determinantes das mo
dificações suggeridas. Concluida a exposição foi dada a palavra 
ao Exm.° Sr. Dr. Sampaio Corrêa, que informou ao Conselho os 
pontos principaes da questão que devia relatar ao Senado. Gene- 
ralisada a discussão em torno do assumpto foram concertadas 
medidas no intuito de tornar efficiente a refórma projectada. O 
Exm.° Sr. Senador Sampaio Corrêa occupou a attenção do Conse
lho por espaço de uma hora, sendo constatada a perfeita harmonia 
de ideias com o trabalho elaborado pela commissão. Em seguida o 
Sr. Afranio Peixoto pediu a palavra para agradecer em nome do 
Conselho a preciosa collaboração prestada aos seus trabalhos pelo 
Exm." Senador Sampaio Corrêa, um homem cujo talento pratico 
é motivo de orgulho de todos nós. O (Parlamento já conhecia como 
o Senador Sampaio Corrêa defendia o interesse do bem publico. No 
trabalho que ®. (Ex. acabava de ler ao Conselho, essa verdade 
crescia de vulto porque na elaboração do projecto de refórma dos 
ferroviários, teve S. 'Ex. opportunidade, mais uma vez, de revelar 
as suas notáveis qualidades de estadista perfeito. O Sr. Afranio 
Peixoto terminou declarando que aquelle dia devia ser marcado 
nos annaes do Conselho, ficando consignado em acta os agrade
cimentos de todos pela honra da visita de S. Ex. O Sr. Ataulpho 
secundou as expressões do seu distincto collega, salientando a 
harmonia dos pontos de vista existentes entre o trabalho levado 
ao Congresso e o elaborado pelo Conselho, saudando também S. 
Exa. o Senador Sampaio Corrêa. Saudaram, igualmente, o illus
tre visitante os Srs. Gustavo Leite e Carlos Gomes de Almeida. 
Foi dada a palavra ao Senador Sampaio Corrêa que agradeceu 
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muito sinceramente as palavras generosas que lhe foram dirigi
das. Declarou que tinha direito de solicitar que da acta constasse 
a gratissima impressão que levava do Conselho, centro de trabalho. 
Como representante do Distrlcto Federal, que lhe confiou uma 
cadeira no Senado, competia-lhe amparar os direitos dos funccic- 
narios e operários promovendo leis de accôrdo com as necessida
des sociaes do momento. Nada mais havendo a tratar foi levan
tada a sessão ás dezoito horas. E eu Secretario Geral interino 
lavrei a presente acta que juntamente com o Presidente vae por 
mim assignada. Rio de Janeiro, dez de Outubro de mil novecentos 
e vinte e quatro. (Assignados) Ozorio de Almeida. Presidente. 
Mario Ortiz Poppe. Secretario Geral.



ACTA DA TRIGÉSIMA SESSÃO

EM

23 DE OUTUBRO DE 1924 

SUMMARIO

Recebimento da commissão das Caixas das emprezas 
ferroviárias de São Paulo■ — A saudação do Sr. Gabriel 
Ozorio de Almeida e o elogio ao Sr. Monlevade. — O Sr. 
Afranio Peixoto falia sobre a reforma da Lei dos Ferroviá
rios, allude á collaboração do Sr. Rocha Vaz e do Senador 
Sampaio Corrêa e se congratvda com a presença dos repre
sentantes dos ferroviários de São Paulo — O Sr. Monlevade 
apresenta seus collegas e elogia a acção do Conselho Nacio
nal do Trabalho, detendo-se em seguida no estudo das Cai
xas paulistas. — O Sr. Rocha Vaz procede á leitura do pro
jecto da reforma. — Falia o Sr. Alberto Cerqueira Lima, 
representante da Mogyana. — Um voto do Sr. Mario Ra
mos sobre a aeta anterior, e suas congratulações com os re
presentantes dos ferroviários paulistas. — Fala o Sr. Mar
cos Mélega, representante da São Paulo Railway. — Um 
reparo que não procede. — O que ficou resolvido.

Aos vinte e tres dias do tnez de Outubro de mil novecentos 
e vinte e quatro, reuniu-se em sua séde official, ás quinze horas, 
o Conselho Nacional do Trabalho em sessão extraordinária, estando 
presentes os Srs. Ataulpho Nápoles de Paiva, Afranio Peixoto, 
Libanio da Rocha Vaz, Gustavo Francisco Leite, Carlos Gomes de 
Almeida, Gabriel Ozorio de Almeida, Mario de Andrade Ramos 
e Mario de Ortiz Poppe, deixando de comparecer por motivos jus
tificados os Srs. Viveiros de Castro, Dulphe Pinheiro Machado, 
Afranio de Mello Franco, Herculano de Freitas e Araújo Castro. 
Não se achando presente o Sr. Viveiros de Castro, Presidente, assu
miu a direcção dos trabalhos em virtude do paragrapho unico do 
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artigo onze, o Sr. Gabriel Ozorlo de Almeida, que declarou aberta 
a sessão, convidando o Sr. Secretario Geral interino a proceder a 
leitura da acta anterior, que foi approvada esm observações. Em 
seguida o Sr. Presidente communicou aos Srs. conselheiros que 
se achavam presentes no edifício do Conselho os representantes daa 
Caixas das grandes emprezas ferroviárias de S. Paulo que vieram 
ao Rio em missão especial no sentido de entender-se com o Con
selho e com o Congresso a respeito da reforma do Decreto quatro 
mil seiscentos e oitenta e dois. Explicou o Sr. Presidente que a 
sessão tinha sido convocada extraordinariàmente para o fim de 
ser recebida a referida commissão. ouvindo o Conselho a voz dos 
interessados no assumpto. Convidava, pois, os Srs. conselheiros 
a receberem os representantes dos ferroviários paulistas, que 
excepcionalmente deviam tomar parte naquella sessão de grande 
interesse social. Em seguida deu entrada na sala das sessões a 
referida commissão composta dos Srs. F. Molevade, representante 
da E. F. Paulista, Alberto Cerqueira Lima, representante da 11o- 
gyana e Marcos Mélega, funccionario da S. Paulo Railway. O Sr. 
Presidente, usando da palavra, saudou os membros da commissão, 
encarecendo a importância do assumpto que devia ser discutido 
naquella sessão, explicando o seu ponto de vista pessoal sobre o 
modo de encarar a questão, declarou ainda que como engenheiro 
tinha o grande prazer de ver naquelle momento, no seu lado o 
Dr. F. Monlevade, uma das figuras mais respeitáveis como es
pecialista em assumptos de administração de estradas de ferro e 
que ha mais de trinta annos vinha desenvolvendo a sua activi- 
dade como representante de uma das mais importantes empre
zas do paiz. Terminando o Sr. Presidente, foi concedida a pala
vra ao Sr. Afranio Peixoto que principiou manifestando a satis
fação de todos os seus collegas por verem na Presidência a pes
soa do seu nobre amigo Dr. Ozorio de Almeida, que estivera 
afastado do convívio do Conselho por motivo de moléstia. Passou 
em seguida o Sr. Afranio Peixoto a explicar a razão determi
nante pela qual o Conselho procurou agitar a questão da reforma 
da lei dos ferroviários, levada a effeito com o proposito tão só
mente de acautelar os interesses respeitáveis das classes traba
lhadoras. Explicou ainda o Sr. Afranio Peixoto a orientação se
guida pela commissão nomeada pelo Conselho para estudar e ela
borar a refórma. A commissão procurou corrigir todos os defeitos 
da lei, defeitos que a pratica vinha demonstrando, ampliando os 
beneficios da mesma até outras classes dignas também de atten- 
ção. O Conselho estava de parabéns porque o assumpto em debate 
tinha proporcionado a opportunidade de um entendimento pes
soal com os representantes dos ferroviários de S. Paulo. Aceres- 
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centou que o seu distincto collega Sr. Rocha Vaz que relatou os 
trabalhos da commissão deveria proceder, em seguida, á leitura 
do projecto elaborado no seio da commissão, recebendo o Conse
lho com a maxima satisfação as suggestões da commissão dos 
ferroviários de S. Paulo. Recordou igualmente o Sr. Afranio Pei
xoto a collaboração prestada na refórma da lei pelo illustre Se
nador Sampaio Corrêa, relator da questão, no Senado, congratu
lando-se pela harmonia de vistas existente entre todos, no sen
tido de melhorar a referida lei. Pediu, então, a palavra o Dr. F. 
Monlevade, representante da Paulista que começou agradecendo 
o acolhimento que encantava a commissão de que fazia parte. 
Passou depois a fazer a apresentação dos seus companheiros, o 
Dr. Alberto Cerqueira Lima, representante da Mogyana onde 
goza de largo prestigio, e o Sr. Marcos Mélega, um dos mais es
forçados elementos da classe dos ferroviários e paladino dos seus 
nobres direitos. Referiu-se ao Conselho Nacional do Trabalho, en
carecendo grandemente a funcção desse Instituto. Todas as di
recções das estradas de S. Paulo e administrações das suas caixas 
de pensões estão plenamente satisfeitas com a actuação desse 
novel orgão official. Suas decisões têm sido apreciadas por todos 
os conselhos das caixas e acatadas devidamente. Acha, e nesse 
sentido pretendem as caixas se dirigir ao Governo, que os pode
res públicos precisam dar força e o máximo prestigio ao Con
selho Nacional do Trabalho, investindo-o de autoridade suprema 
nas questões operarias, facultando-lhe saneção para as suas de
cisões. Da maior autoridade do Conselho só podem lucrar as 
caixas de pensões e todos os individuos amparados pela lei de 
accidentes. Demonstra, accentuando a vantagem da coincidência, 
a natural entrosagem qu« já existe entre o Conselho e as admi
nistrações das caixas. Fez em seguida um ligeiro balanço da vida 
das caixas de S. Paulo, que apresentam uma situação financeira 
invejável. Protegendo cerca de cincoenta mil operários, essas ins
tituições de previdência contam já folgado patrimônio. Sendo as 
grandes estradas paulistas, emprezas antigas, com perto de cin
coenta annos algumas, possuem ellas numerosos empregados com 
muitos annos de serviços. A lei veiu surprehendel-os com o seu 
favor, proporcionando-lhes aposentadorias immediatas. Muitas 
dessas aposentadorias, justo prêmio de tantos annos de trabalho, 
são elevadas. Diversos empregados da S. Paulo Railway, Paulista, 
Mogyana, etc. já se aposentaram com cinco e seis contos por 
mez. E as caixas continuam prosperando, augmentando sempre o 
seu patrimônio. Alludiu o Dr. Monlevade que a commissão tinha 
vindo ao Rio, depois de uma grande reunião de directores realisada 
em Jundiahy, com o proposito de retardar a refórma da lei, e isto 
porque parecia ás Caixas, que deviam ser decorridos tres annos 
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de experiencia do Decreto Quatro mil seiscentos e oitenta e dois, 
para então se íazer uma revisão mais perfeita da lei. Entretanto, 
este proposito da commissão estava quebrado deante do ambiente 
de trabalho e cordialidade que encontraram quer no seio do Con
gresso como no Conselho. Já estavam informados dos principaes 
topicos da refórma projectada e tinham verificado que havia sido 
respeitada a essencia da lei. Mas, a commissão da qual fazia 
parte, desejava fazer algumas suggestões o que seria feito no de
correr da discussão. Dada a palavra ao Sr. Rocha Vaz, foi pelo 
mesmo lido todo o projecto da reforma da lei, elaborado pelo 
Conselho. A’ medida que o Sr. Rocha Vaz procedia á leitura dos 
diversos artigos, explicava os pontos de vista defendidos pelo Con
selho. No.- decorrer da leitura do projecto de reforma, foram 
discutidas varias proposições, generalisando-se a discussão entre 
os presentes. Foi em seguida concedida a palavra ao Dr. Alberto 
Cerqueira Lima, representante da Mogyana que justificou o seu 
modo de pensar com referencia a vários topicos da lei dos ferro
viários, de accordo com as declarações que havia feito perante 
os seus collegas na reunião realisada em Jundiahy. Pediu a pa
lavra o Sr. Mario Ramos, para uma declaração que julgava ne
cessária que constasse da acta. Não estava presente quando o 
Conselho ouviu a palavra autorisada do Exmo. Senador Sampaio 
Corrêa, tendo por isso deixado de tomar parte na discussão da 
refórma da lei quatro mil seiscentos e oitenta e dois. Em prin
cipio tinha pensado que era cedo para se cuidar da reforma da 
lei e que eeria temerário extendel-a a emprezas de outros generos 
de trabalho. Reformava, porém, o seu juizo deante da discussão 
em torno da refórma projectada. Os princípios capitaes da lei 
estavam resalvados e esta impressão agradava-lhe pois nunca 
tinha visto as Caixas debaixo do aspecto operário, aliás digno 
de conforto e compensação como homens de trabalho. Como indus
trial considera a lei de alto alcance evolutivo, e com este aspecto 
social pensava que ella estava destinada a realisar o seu objectivo 
-por duas razões, faz Justiça e conforta, permittindo a renovação 
do pessoal, tão necessário á efficiencia da producção. O Sr. Mario 
Ramos depois de outras considerações terminou congratulando-se 
com a presença da commissão dos ferroviários para uma collabo- 
ração mais intima com o Conselho. Usou também da palavra o 
Sr. Marcos Mélega, defendendo vários interesses dos ferroviá
rios da S. Paulo Railway, estrada á qual pertencia e lastimando 
que as Caixas não tivessem recebido convite para collaborar na 
refórma do Decreto quatro mil seiscentos e oitenta e dois. O Sr. 
Secretario Oeral pediu licença para um aparte, declarando que o 
orador não estava com a razão. Em principios do anno, quando 
o illustre Sr. Afranio Peixoto agitou a questão da refórma, lem
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brou que as Caixas apresentassem suggestões. A Secretaria Geral 
havia expedido uma circular neste sentido, porém, apenas uma 
Caixa, acolhera o convite apresentando suggestões de nenhum 
alcance pratico. Estava assim resalvada a responsabilidade da Se
cretaria. Continuando o Sr. Marcos Mélega confessa que real
mente, as Caixas tinham recebido a circular em questão, e de
pois de varias considerações, lembrou a necessidade do Conselho 
conceder á commissão da qual fazia parte, uma segunda audiên
cia, afim de serem ultimados os estudos da reforma da lei dos fer
roviários. Em seguida, ficou resolvido uma nova reunião extra
ordinária, com a presença da commissão das Caixas dos ferro
viários para dia préviamente marcado. Nada mais havendo a 
tratar a sessão foi levantada ás dezenove horas. E eu Secretario 
Geral interino, lavrei a presente acta que juntamente com o Pre
sidente vae por mim assignada. Rio de Janeiro, vinte e tres do 
Outubro de mil novecentos e vinte e quatro. Assignados: Ozorio 
de Almeida, Presidente. Mario de Ortiz Poppe, Secretario Geral 
Interino.



ACTA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO

KM

16 DE NOVEMBRO DE 1924 

SUMMARIO

Appmvada urna proposta do Sr. Ataulpho de Paiva, de 
homenagem ao Senador Saw,paio Corrêa e aos membros da 
commissão dos ferroviários de São Paulo. — A chegada do 
Sr. Davis, Secretario do Trabalho dos Estados Unidos e as 
manifestações do Conselho. — Deferidos os requerimentos 
da Companhia Garantia Industrial Paulista e Companhia 
Anglo Sul Americana, que pretendem funccionar em acci- 
dentes de trabalho. — A prova testemunhal nas certidões 
de serviço. — O parecer do Sr- Atamlpho de Paiva. — Uma 
proposta do Sr. Afranio Peixoto. — Da eleição da Mesa do 
Conselho. — O Sr. Ozorio de Almeida faz uma declaração 
e uma indicação. — O que diz num agradecimento o Sr. 
Ataidpho de Paiva.

Aos dezesete dias do mez de Novembro de mil novecentos e 
vinte e quatro, reuniu-se em sua séde official, ás quinze horas, o 
Conselho Nacional do Trabalho, estando presentes os Srs. Ozorio 
de Almeida, Ataulpho Nápoles de Paiva, Afranio Peixoto, Carlos 
Gomes de Almeida, Gustavo Francisco 'Leite, Libanio da Rocha Vaz 
e Mario de Ortiz Poppe, deixando de comparecer por motivos jus
tificados os Srs. Viveiros de Castro, Dulphe Pinheiro Machado, 
Afranio de Mello Franco, Herculano de Freitas, Mario de An
drade Ramos e Raymundo de Araújo Castro. Não se achando 
presente o Sr. Viveiros de Castro, Presidente, assumiu a direcção 
dos trabalhos, em virtude do paragrapho unico do artigo onze, o 
Sr. Gabriel Ozorio de Almeida ,que declarou aberta a sessão, con
vidando o Sr. Secretario Geral interino, a proceder á leitura da 
acta da sessão anterior, que foi approvada sem observações. Pe
dindo a palavra o Sr. Ataulpho de Paiva, propoz que, como home
nagem ao Exm.» Senador Sampaio Corrêa, e aos membros da com- 
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missão dos ferroviários de S. Paulo, que estiveram presentes nas 
duas sessões anteriores do Conselho, collaborando na reforma da 
lei que instituiu as Caixas de Aposentadorias e Pensões para os 
empregados das emprezas de estradas de ferro existentes no paiz, 
fosse remettida aos mesmos copias das actas das referidas ses
sões. Submettida á votação, foi a proposta approvada. Em se
guida o Sr. Rocha Vaz pediu a inversão da ordem do dia, afim 
de se tratar das homenagens que o Conselho devia prestar ao 
Sr. Davis, Secretario do Trabalho, da Republica dos Estados Uni
dos da America do Norte, cuja visita o Governo esperava no dia 
immediato. Approvada a proposta do Sr. Rocha Vaz, generali- 
sou-se a discussão em torno do assumpto, ficando por proposta do 
Sr. Afranio Peixoto resolvido delegar poderes ao Dr. Affnso Ban
deira de Mello, Secretario Geral, para representar o Conselho 
junto ao Sr. Davis. Igualmente, o Conselho resolveu communicar 
ao Exm.° Sr. Ministro da Agricultura, Industria e Commercio, 
que estava disposto a collaborar com o Governo, em toda3 as ho
menagens que fossem prestadas ao alludido Secretario do Tra
balho. O Sr. Secretario Geral interino ficou incumbido de transmit- 
tir ao Exm.” Sr. Ministro da Agricultura, as resoluções do Con
selho. Em seguida o Sr. Presidente annunciou a discussão de dois 
pareceres entregues á Mesa pelo Sr. Dulphe Pinheiro Machado. 
A Companhia Garantia Industrial Paulista, com séde na capital 
de S. Paulo, pedia autorisação para íunccionar em accidentes do 
trabalho, declarando que se obrigava a cumprir as disposições do 
art. vinte e nove, do Decreto numero mil quatrocentos e noventa 
e oito, de doze de Março de mil novecentos e dezenove. Submettldo 
o requerimento á discussão, o Conselho, tendo em vista que a ci
tada Companhia foi organisada de accordo com as disposições 
legaes vigentes, reconheceu que a mesma estava em condições 
de funccionar no ramo de seguros contra accidentes do trabalho. 
Submettido ã discussão, idêntico requerimento da Companhia 
Anglo Sul Americana, com séde nesta capital, foi approvado pelo 
mesmo fundamento. Pediu a palavra o Sr. Gustavo Leite para 
tratar de um assumpto da maxima importância que lhe coubo 
examinar e para o qual pedia a attenção de todos os seus collegas. 
Devia relatar um recurso provindo dã impugnação de uma prova 
testemunhal firmada por dois ferroviários, em beneficio de um 
terceiro que necessitava comprovar o seu tempo de serviço para 
effeito de aposentadoria. Não sendo possivel obter-se de algumas 
Estradas, certidões de serviço, os ferroviários usavam do teste
munho de dois collegas, perante as Caixas. E’ com effeito uma 
questão delicada, mas que me darece resolvida por um aspecto 
talvez unico, acceitavel. Entretanto, ao Conselho cabia decidir 
sobre o caso. O Sr. Ataulpho pedindo a palavra, discordou do seu 
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collega, relator do feito, pois si fosse estabelecido tal precedente, 
que não é legal, o Conselho iria contribuir para a constituição 
de um abuzo. No Judiciário, por exemplo, quando para o casa
mento a lei admitte a prova testemunhal, está-se dando uma ver
dadeira crise deante dos abuzos verificados. As Estradas devem 
possuir os assentamentos dos seus empregados; perante ellas é 
que compete a prova para a apuração do tempo de serviço dos 
ferroviários. O Sr. Afranio Peixoto, de accordo com o ponto de 
vista do seu collega Sr. Ataulpho, propõe que o Conselho provo
que das Emprezas Ferroviárias, a apuração do tempo de serviço 
do seu pessoal, estabelecendo fichas para servirem de base ao 
estudo dos processos das Caixas de Aposentadorias. Generalisan- 
cTo-se a discussão em torno do assumpto ficou a solução do mesmo 
adiada, com o que concordou o relator. O Sr. Carlos Gomes de Al
meida, usando da palavra, alludiu á necessidade da organisaçãu 
da Mesa, propondo que em seguida fossem eleitos o Presidente 
e o Vice-Presidente do Conselho. O Sr. Afranio Peixoto pediu a 
palavra declarando que o caso da eleição da Mesa do Conselho, 
podia realmente ser resolvido, aproveitando os seus collegas a 
opportunidade da presença do illustre Dr. Ozorio de Almeida, que 
naquelle instante dirigia os trabalhos da sessão, em virtude cie 
dispositivo legal e que estava legalmente indicado para occupar 
effectivamente a presidência, pelos seus méritos excepcionaes. En
tretanto, o assumpto tinha sido objecto de vários entendimentos 
com o Exm.° Sr. Ministro da Agricultura e devia a eleição ser 
feita em sessão especialmente convocada para esse fim, de 
accordo com a deliberação anterior do Conselho. O Sr. Ozorio de 
Almeida, fallando em seguida, declarou-se muito penhorado com 
a manifestação do Conselho, deante dos conceitos do seu dis- 
tincto amigo Dr. Afranio Peixoto. Entretanto, devia declarar que. 
o seu estado de saude, não o permlttia, em absoluto, assumir 
qualquer cargo que exigisse uma effectiva collaboração. Pela 
mesma razão, tinha dado a sua exoneração de um posto de admi
nistração, apezar do desejo que tinha de auxiliar um Governo 
amigo, do qual só tem recebido attenções. Entendia, também, 
que tendo a presidência sabido das mãos de um illustre magis
trado, a successão, natural, cabia a outro digno membro da alta 
magistratura do paiz, o Desembargador Ataulpho de Paiva, com 
assento no Conselho, onde vinha prestando serviços com a sua 
costumada dedicação á causa publica. O Sr. Ataulpho de Paiva 
pediu a palavra, para declarar que não lhe tinha surprehendido 
o gesto do illustre Dr. Ozorio de Almeida, tão acostumado estava 
ás provas de affecto do seu distincto amigo. Era sua intenção, 
já manifestada por vezes como preito de admiração pelo valor 
do seu dilecto amigo e grande brasileiro Sr. Dr. Ozorio de Al
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meida, indicar o seu nome illustre para occupar, como de direito 
lhe cabe, a presidência do Conselho. Embora mui respeitável o 
motivo da excusa, por parte do illustre amigo, para não assumir 
o cargo de Presidente do Conselho, com a maior satisfação vae 
manter o seu voto, pois deste modo terá cumprido integralmente 
o seu dever. Terminando, o Sr. Ataulpho agradeceu a manifes
tação dos collegas presentes que apoiaram as palavras do seu 
eminente amigo Dr. Ozorio de Almeida, quando bondosamente 
externou-se a respeito da sua pessoa. O Sr. Presidente, de accordo 
com a decisão anterior do Conselho, declarou que a eleição da 
Mesa seria effectuada em sessão especialmente convocada para 
esse fim. Nada mais havendo a tratar a sessão foi levantada ás 
dezesete horas. E eu Secretario Geral interino, lavrei a presente 
acta que juntamente com o Presidente vae por mim assignada. 
Rio de Janeiro, dezesete de Novembro de mil novecentos e vinte 
e quatro. (Assignados) Gustavo Francisco Leite, Presidente. Ma
rio de Ortiz Poppe, Secretario Geral Interino.



RELATORIO

Rio de Janeiro, 12 de Setembro de 1927.

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho.

De accôrdo com o que preceitúa o Regimento Interno do 
Conselho Nacional do Trabalho, venho apresentar a esta illustre 
Presidência Informações dos serviços executados pela Secretaria 
Geral durante o anno ultimo, bem como expôr os factos decor
rentes de deliberações tomadas por este Instituto.

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Em sessão realizada a 11 de Fevereiro, primeira do anno, o 
Conselho, em cumprimento ao seu Regimento, procedeu á elei
ção da Mesa, sendo eleitos os Srs. Desembargador Ataulpho Ná
poles de Paiva para Presidente e Dr. Gabriel Ozorio de Almeida 
para Vice-Presidente.

A sua composição soffreu algumas alterações em virtude 
de vagas abertas por fallecimento ou exonerações solicitadas.

E’ assim que, a 18 de Março, o Conselho teve a dolorosa 
surpreza de vêr desapparecer o seu eminente Vice-Presidente Dr. 
Gabriel Ozorio de Almeida, figura de grande destaque na enge
nharia nacional, membro que prestou a este Instituto desde o pri
meiro momento de sua installação, os mais assignalados serviços, 
não só como relator de importantes questões discutidas e deli
beradas em sessões, mas também como orientador dos trabalhos 
do Conselho, pois, durante o longo tempo que a Presidência pas
sou sem a presença do titular effectivo, dirigiu elle os seus ser
viços, sempre com notável dedicação. O Conselho soube prestar 
as homenagens que, por todos os titulos, merecia tão illustre bra
sileiro e conspícuo membro, tendo sido lnnumeras as manifesta
ções de pezar que recebeu pela perda do seu Vice-Presidente.

Em sessão realizada a 10 de Abril, procedeu-se á eleição para 
preenchimento do cargo de Vice-Presidente, sendo eleito o Dr. 
Francisco Paes Leme de Monlevade, escolha que foi recebida com 
significativo contentamento de todos os membros do Conselho 
que viam no illustre eleito o natural successor do pranteado Dr. 
Ozorio de Almeida por eer, como este, uma brilhante expressãe
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da engenharia brasileira. O novo Vice-Presidente tomou posse em 
sessão de 19 do mesmo mez.

Na sessão efíectuada a 8 de Junho era dado a conhecer ao 
Conselho o fallecimento de outro seu illustre participante, o sau
doso Ministro Herculano de Freitas. A infausta noticia causou o 
maior pezar entre todos os Srs. Conselheiros, que apreciavam com 
admiração a individualidade de estadista, magistrado e professor 
do seu antigo collega.

Por Decreto de 5 de Junho de 1926. foram nomeados para 
membros do Conselho os Srs. Drs. Julio Prestes e Geraldo Ro
cha, que tomaram posse na sessão de 10 de Julho. O primeiro 
veio preencher a vaga aberta com o fallecimento do Ministro 
Herculano de Freitas e o segundo a do Dr. Ozorio de Almeida. 
Ambos foram acolhidos com satisfação pelos Srs. Conselheiros, 
que os saudaram, declarando sentir-se o Conselho honrado com a 
investidura dos novos collegas, cuja escolha era motivo para con
gratulações com o Exmo. Sr. Presidente da Republica.

Tendo a 15 de Novembro, assumido o Governo da Republica 
o novo Presidente, o Exmo. Sr. Dr. Washington Luis Pereira de 
Souza, os membros do Conselho resolveram pedir demissão colle- 
ctiva por serem os seus cargos de confiança do Chefe do Estado 
e para isso delegaram poderes ao Sr. Presidente. Apresentado o 
pedido ao Exmo. Sr. Ministro, foi o mesmo recusado, tendo sido 
declarado por S. Ex. que o Governo mantinha os votos de con
fiança que foram depositados em todos os membros do Conselho.

Por Decreto de 20 de Dezembro, foram nomeados para com
pletar o Conselho os Srs. Deputado Federal Dr. Antonio do Prado 
Lopes Pereira, para substituir o Deputado Afranio de Mello 
Franco, exonerado a pedido a 17 de Fevereiro de 1925, e Dr. 
Francisco Antonio Coelho, DIrector Geral da Industria e Com- 
mercio, que substituiu o Dr. Raymundo de Araújo Castro, exo
nerado, também a pedido, em 4 de Agosto de 1926.

Os exonerados foram elementos de grande prestigio para o 
Conselho, que poude sempre contar com as luzes do seu saber e 
com a dedicação e esforços empregados em bem do paiz, a cujo 
serviço tem elles sido dos mais devotados.

SESSÕES DO CONSELHO

No anno de 1926, o Conselho Nacional do Trabalho realizou 
23 sessões, que foram bastante fructuosas pelos assumptos nellas 
debatidos e decisões tomadas sobre os casos de interesse geral 
ou questões ligadas á execução das leis, cuja fiscalisação se acha 
affecta a este Instituto. Como já se verificára nos outros annos, 
os Exmos. Srs, Conselheiros dedicaram a sua melhor attenção ás 
questões trazidas ao conhecimento do Conselho. Todas as que 
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dependiam do seu estudo e deliberação para a desejada solução 
foram examinadas com a elevação com que os membros deste 
importante orgâo cuidam das matérias que lhes são distribuidas 
Em virtude desse empenho, que tanto caracterisa a certeza e 
justiça dos julgadores do Conselho, os casos sujeitos á sua apre
ciação attingiram sempre a melhor e mais louvável terminação. 
Isto bem evidencia o interesse dos Srs. Conselheiros pelos traba
lhos do Conselho, os quaes, pela delicadeza de que se revestiu, 
muitas das questões submettidas ao seu exame e pela difficul- 
dade que algumas apresentam para uma prompta solução, exigem 
estudos que invariavelmente os obrigam a distrahir-se de suas 
constantes occupações para dedicar-se aos negocios deste Insti
tuto. Devido a esse precioso concurso, pôde registrar-se durante 
o anno assidua frequência ás sessões realizadas e o mais provei
toso resultado para o bem da collectividade e para o interesse da 
administração publica. Todos os casos de pertinente importância 
para os que têm negocios dependentes da manifestação do Con
selho, como as questões examinadas e solucionada« nessas ses
sões, já foram devidamente conhecidas, porque as respectivas 
actas tiveram divulgação pelo Diário Official.

Desde sua fundação até a ultima reunião do anno proximo 
passado, o Conselho Nacional do Trabalho realizou 73 sessões, 
sendo 16 em 1923, 14 em 1924, 20 em 1925 e 23 em 1926.

CONFERENCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO

Realizou-se, de 31 de Maio a 5 de Junho, a Conferencia In
ternacional do Trabalho, convocada para Genebra e na qual o 
Governo se fez representar por uma delegação que contava em 
seu seio um delegado das classes operarias.

O Conselho Nacional do Trabalho teve a incumbência de pro
mover a escolha do representante dos operários. Para este fina 
deu poderes ao Sr. Rocha Vaz para entenderse- a respeito com as 
associações de classes que expressassem o sentir e a opinião do pro
letariado. Depois de varias ãemarches, essas agremiações, em reu
nião presidida por aquelle Conselheiro, escolheram o Sr. Carlos 
Dias, operário graphico, muito relacionado nos centros obreiros 
e pessôa affeita aos estudoe dos problemas sociaes. Esse operá

rio foi então incorporado á delegação brasileira, composta dos Srs. 
Affonso de Toledo Bandeira de /Mello e E. Fonseca de Montar- 
royos, representantes do Governo; Luiz Betim Paes Leme, delegaáo 
patronal. Graças aos esforços e providencias tomadas pelo Conse
lho poude o Brasil se apresentar á importante Conferencia com a 
sua representação completa, isto é, também com um delegado ope
rário, facto que se verificou pela primeira vez. Cumpre louvar a 
attitude assumida pelo membro do Conselho que, com a sua acção 
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junto aos operários conseguiu effectivar os desejos deste Instituto 
de concorrer para a organisação completa da delegação do nosso 
paiz, desejos manifestados com a reiterada publicação feita pela 
Secretaria Geral dos editaes, na fórma, aliás, do Tratado de Ver- 
sailles. A noticia de que o Brasil mandaria na sua representação 
um delegado dos operários foi recebida com especial agrado pelo 
Bureau International du Travail, tendo o Exmo. Sr. Dr. Afraníc 
de Mello Franco, então Embaixador brasileiro junto á Sociedade 
das Nações, significado em telegramma ao Presidente do Conselho 
esse agrado, que foi especialmente manifestado pelo Sr. Albert 
Thomas, Director do Bureau. A referida Conferencia que encer
rou os seus trabalhos no dia 5 de Junho, adoptou as seguintes 
matérias :

— Projecto de convenção relativo á simplificação do sprvlcn 
de inspecção dos emigrantes a bordo dos vapores (acceito por 7a 
votos contra 35). Estabelece, em principio, que o serviço official, 
incumbido de assegurar a protecção dos emigrantes a bordo, não

deve ser exercido por mais de um Governo.
— Recommendaçã) relativa á protecção das mulheres e das 

jovens emigrantes a bordo (accelta por 89 votos contra 19). Esta 
recommendação prevê a designação de uma mulher de idoneidade 
para prestar ás mulheres e jovens emigrantes a assistência moral 
e material que necessitarem.

— Resolução relativa á designação de Interpretes (adoptada 
por 75 votos contra 19). Esta resolução determina que, quando c 
navio transporta na minimo 50 emigrantes fallando lingua diffe- 
rente da official do paiz a que pertence o vapOr, uma ou varias 
pessõas devem ser designadas para lhes servir de interprete.

— Resolução relativa á utilisação dos relatorlos annuaes so 
bre a applicação das convenções, apresentados pelos governos em 
virtude do art. 408, do Tratado de Paz.

— Emendas ao regulamento da Conferencia (approvado por 
unanimidade). Referem-se á composição das commlssões e insti 
tuem um processo de dupla discussão das convenções para subs
tituir o systema de dupla leitura, usada a titulo provisorio desuc 
1924.

A Conferencia vootu também resoluções relativas á nomeação 
de um correspondente do Bureau International du Travail na In 
dia; á mão de obra indigena; á organisação scientifica do trabalho, 
e, finalmente, á falta de trabalho e de convenção das oito hora.’.

Cumpro o dever de registrar a notável actuação do chefe da 
delegação brasileira, o Sr. Dr. Affonso Bandeira de Mello, a quem 
tive a honra immerecida de substituir na direcção da SecretarU 
Geral do Conselho.
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LEI DE FERIAS

Na primeira sessão de Fevereiro, íol submettido ao conheci
mento do Conselho a solicitação do Exmo. Sr. Ministro da Agri
cultura para que este orgão se encarregasse de elaborar o Regu
lamento da Lei de Ferias sancionada pelo Decreto n. 4.982, de 
24 de Dezembro de 1925.

Designou-se para esse fim uma commissão composta dos Srs. 
Dulphe Pinheiro Machado, Carlos Gomes de Almeida e Libanlo 
Rocha Vaz, cabendo ao ultimo a missão do relatar o projecto a or- 
ganisar-se. Por intermédio da imprensa, esta commissão convidou 
os interessados a apresentarem suas suggestões de modo a con
correr para a organisação do projecto. Apenas um pequeno nu
mero de associações ou emprezas tomou em consideração o appci 
lo dos membros da commissão.

Deante das difficuldades innumeras que se deparavam á con
fecção do Regulamento, foi adoptado o critério de dividir o assum
pto em duas partes. Na primeira, tratar-se-ia das ferias aos em
pregados no commercio e outros e na segunda do descanso que de
veria ser concedido aos da industria. Assim realmente aconteceu, 
tendo a commissão apresentado na sessão do Conselho de 12 de 
Junho o ante-projecto Teferente á primeira parte, quer dizer, ao* 
estabelecimentos commerciaes, bancarios, instituições de caridade 
e beneficencia e ás emprezas jornalísticas. O Sr. Rocha Yaz rela

tou esse trabalho, sendo approvado pelo Conselho, assentando-se 
desde logo a convocação de uma assembléa de interessados para 
discutir e resolver as bases do futuro Regulamento organisadaa 
ficando marcado o dia 30 do mesmo mez para inicio da reunião. 
De facto, convidadas as associações representantes das classes di- 
rectamente ligadas á sorte da execução da Lei de Ferias, eilas em 
grande numero compareceram á reunião que se realisou na antiga 

sala de sessões da Camara dos Deputados, quando este ramo do Po
der Legislativo esteve provisoriamente installado no edificio da 
Bibliotheca Nacional. Na sessão inaugural da reunião compareceu 
o Sr. Dr. Miguel Calmon du Pin e Almeida, Ministro dos Negó
cios da Agricultura, Industria e Commercio, que a presidiu e di
rigiu uma saudação aos representantes das classes beneficiárias 
da Lei de Ferias. Também estiveram presentes os deputados Hen
rique Dodsworth, iniciador da Lei na Camara dos Deputados o 
deputado Augusto de Lima, presidente da Commissão de Legisla
ção Social da mesma Casa do Congresso. O projecto do Conselho 
foi estudado pelas delegações das classes interessadas durante va 
rias sessões reâlisadas sob a direcção do Sr. Presidente deste Ins
tituto. Depois de largamente se manifestarem sobre o trabalho 

submettido ao seu exame, tendo alterado ou modificado dispositi
vos ou introduzido outros, os membros da reunião ..deramrnp afinal 
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por approvado. Occupou-se o Conselho Nacional do Trabalho, en; 
seguida, da regulamentação da parte referente á Industria. Ado- 
ptou-se para esse estudo o mesmo critério já usado na parte do 
commercio e outras classes. Preparado o projecto pelo relator, 
Sr. Rocha Vaz, e acceito pelo Conselho, foi convocada nova reu
nião dos interessados, que se realisou no mesmo local da primeira, 
iniciando-se a 9 de Agosto. Estiveram presentee nessa segunda 
assembléa numerosos representantes das associações patronaes e 
operarias, desta capital e dos Estados. Como acontecera anterior
mente, a reunião realçou-se grandemente, tendo os delegados dis
cutido o projecto em sessões effectuadas em varias noites. O tra
balho foi notável pelo vivo debate em tofno de muitos artigos, ma
nifestando-se seus princípios e idéas a respeito da innovação legis
lativa os delegados patronaes, outro tanto fazendo os das associa
ções e centros operários. Acompanhando esses trabalhos, que sem- 

Dre se apresentaram intensos e interessantes pelas discussões esta
belecidas, que provocaram das classes beneficiarias constante at- 
tenção para o seu desfecho, compareceram nessa segunda phaso 
da regulamentação os deputados Henrique Dodsworth e Augusto 
de Lima, oe quaes desse modo expressaram o melhor empenho em 
vêr ultimados os tramites por que deveria passar a Lei para che
gar a ser executada. Por parte da imprensa desta capital e dos 
Estados não foi indifferente a attitude do Conselho Nacional do 
Trabalho, convocando os interessados para dizerem e resolverem 
sobre o regulamento. Os jornaes seguiram, noticiando os traba
lhos e commentando os debates ou esclarecendo as opiniões, de per

to a acção deste Instituto. Seu auxilio nesta circumstancia foi o 
mais efficaz e fructuoso, o que revelou o interesse despertado peia 
questão que também se ligava á imprensa, pois também aos jor
nalistas favoreceu a Lei de Ferias.

Resolvida que foi essa parte da regulamentação logo o Conse
lho organisou o projecto definitivo para encaminhar ao Exmo. 
Sr. 'Ministro da Agricultura afim de ser submettido á saneçãc 
presidencial. Esta desejada opportunidade se verificou em 30 de 
Outubro de 1926, quando, em acto solemne, o chefe da Nação assi- 
gnou o Decreto n. 17.496, baixando o Regulamento.

Para execução do Regulamento, a Secretaria Geral cuidou im- 
mediatamente de organisar os typos das fichas, cadernetas, livros 
e de requerimentos para que fossem cumpridos os artigos 11.® o 
12.°, do Decbreto. Essas modelos, submettidos á consideração do 
Conselho, foram approvados em sessão de 27 de Novembro, sendo 
em seguida publicados no “Diário Official”, para conhecimento 
dos interessados.
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CAIXAS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES FERROVIÁRIAS

Uma das atribuições mais delicadas, conferidas ao Conselho 
Nacional do Trabalho, sem duvida é a de acompanhar o funcciona- 
mento das Caixas de Aposentadorias e Pensões e de fiscalisar-lhes 

os actos. Esta alta attribuição foi exercida, durante o anno ultimo, 
com os mesmos cuidados e rigor doa anteriores, porque cumpria 
seguir a acção desses apparelhos de previdência social com par
ticular cautela. Já por mais de uma vez me foi opportuno salien
tar o quanto deve merecer da fiscalisação o movimento das Cai 
xas. Estar attento ao seu funccionamento, procurar examinar as 
decisões dos seus conselhos, estudar os seus actos e esmiuçar os 
balanços apresentados, é um derver do qual se não pôde afastar, 

um só instante, o orgão fiscalisador das Caixas. Observando esta 
norma, a Secretaria Geral poude apresentar ao Conselho Nacional 
do Trabalho informações relativas a factos verificados em algumos 
dessas instituições que muito concorreriam para o seu enfraqueci
mento, bastante ameaçariam a sua estabilidade e talvez viessem 
tornar periclitante a sua própria existência, se medidas energicas, 
tomadas á altura dos factos, não fossem adoptadas.

Apontando as falhas e os perigos emergidos da conducta de 
algumas administrações, menos avisadas e descuidosas do desem
penho de sua funcção, esta Secretaria Geral não se arredou nunca 
da directriz que lhe cabia seguir para effectuar a unica fiscalisa
ção possivel de fazer, deante das difficuldades innumeras que, 
desde o inicio da execução da Lei ferroviária, se reuniram para 
embaraçar a acção do Conselho. Como essas difficuldades são de 
ordem material, pois se traduzem na falta de meios e na ausência 
de elementos para a realisação de um exame severo e habil dentro 
das próprias administrações das Caixas, o que se vem impondo, 
como necessária, desde o momento em que ao Conselho foi dada 
a incumbência de fiscalisal-as, é de esperar desappareçam por 
completo quando se offerecer a opportunidade de remodelar-se este 
Instituto. Então se poderá conseguir, com vantagem, e como é 
imprescindivel, em serviço perfeito de controle das operações e 
das deliberações tomadas relativamente ás despezas das Caixas. 
Todo o rigor que fôr adoptado nesse serviço será sempre benefico 
para a estabilidade dessas instituições e valerá como a sentinella 
mais vigilante do seu património, riqueza que representa o esforço 
e a economia de milhares de contribuintes e, portanto, recursos 
futuros com que contam numerosas familias de ferroviários. Deve- 
se, por isso, considerar de grande relevância a funcção fiscalisa- 
dora do Conselho Nacional do Trabalho para garantir a existência 
das Caixas e manter defendidos os interesses dos associados. Tor

na-se, portanto, de capital importância esta parte, qualquer que 
seja a organisação definitiva a dar-se ao Conselho. Encarecemos 
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muito um bom systema de fiscalisação, porque o exame dos nume
rosos processos que se preparam nesta Secretaria Geral tem reve
lado apoiar-se nella a prosperidade das Caixas. A melhor vigilân
cia e o mais perfeito mecbanismo de fiscalisação assegurarão a 

grandeza desses importantes e notáveis apparelhos de previdên
cia social. E, neste particular, tudo cumpre fazer para que alcan
cem as Caixas uma situação de pujante prestigio entre os ferro
viários e se tornem admiravel instituição, ao mesmo tempo grande 
força no meio trabalhista e a brilhante creação que uma feliz e 
humanitaria iniciativa fez incorporar ao nosso organismo jurídico.

Posta em execução a Lei das Caixas, sem que conjunctamente 
lhe fosse dado o necessário Regulamento para interpretar e dv 
namisar os seus dispositivos, esclarecendo-os ou movimentando-os 
de forma a encontrarem esses apparelhos facilidades no seu func- 
cionamento, muito breve se poude verificar falhas innumeras e de
ficiências profundas que vinham embaraçando a acção e sofrean
do a expansão das Caixas, além de se alçarem como ameaças gra
ves á sua estructura.

De tal modo eram sensíveis os defeitos dessa Lei, que a au
sência do Regulamento ainda mais fazia salientes, que não demo
rou em predominar no Conselho o pensamento de uma remodela
ção da mesma. A pratica demonstrava a imperfeição de muitos 
dispositivos, a incoherencia de outros e a collisão existentes entre 
alguns. Uma reforma, inspirada nessa pratica e baseada nas de

monstrações constantes feita pela Secretaria Geral, na lida diu
turna com os feitos processados em que se entrechocavam Inte
resses das estradas, das Caixas e dos contribuintes, passou a ser 
idéa vencedora que não tardou em corporlficar-se por acção deci
siva deste Instituto. Foi assim que se resolveu a elaboração do 
projecto de reforma da Lei, projecto que, depois de tantas e bri
lhantes phases, honrosas todas para o Conselho, encaminhou-se 
ao Congresso para servir de substitutivo ao que ali transitava.

E’ da marcha ultima desse trabalho no Parlamento que cabe 
aqui alludir. Depois de permanecer por vários mezes no Senado, 
cujas commissões corrigiram, emendaram e alteraram, foi votado 
o projecto nos últimos mezes da legislatura passada. Voltando ã 
Camara dos Deputados, esta, acceitando o trabalho vindo do Sena
do, que era o mesmo elaborado pelo Conselho com as modifica
ções introduzidas por essa alta Casa do Congresso, deu a sua ap 
provação, fazendo-o subir á apreciação do Exmo. Sr. Presidente 
da Republica, que o converteu em Lei pelo Decreto n. 5.109, !•> 
20 de Dezembro.

Determinando a nova Lei que para a sua execução se faz ne
cessário a expedição de regulamentos, logo este facto interessou 
ao Conselho que passou a cogitar da preparação dessas medidas. 
Entre as innovações da lei moderna, de grande alcance social, 
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está a ampliação tio regimen dos Caixas aos portuários e maríti
mos, além da imposição de se virem abrigar ao mesmo os ferrj- 
viarios das estradas pertencentes aos governos federal, estadual e 
municipal, até então impedidos de gozar dos benefícios e vanta
gens desfrutadas pelos seus collegas das emprezas particulares, 

devido á interpretação assás restricta dada ao dispositivo da Lei 
antiga que regulava o império desta, limitando o seu alcance.

Conhecendo sufficientemente as necessidades e as lacunas que 
apresenta a Lei instituidora das Caixas de Aposentadorias e Pen
sões e a falta profundamente sensivel, de intelllgentes instrucções 
baixadas pelo Conselho para traçar a norma de acção da Secreta
ria Geral, no seu trabalho de acompanhar pari passu o funcclo- 
namento dessas organisações, cabe-me o dever de encarecer multo 
a adopção de bons regulamentos pois só haverá nisso reaes van 
tagens. Da perfeição dos dispositivos regulamentares e de sabias 
instrucções baixadas para a sua observação, dependerá o successo 
da expansão das Caixas e o exito da fiscalisação.

Como a nova Lei, mandando expedir regulamentos para exe- 
cutal-a, autoriza o Governo a fazer no Decreto n. 16.027, de 30 
de Abril de 1923 as alterações que julgar convenientes para a 
efficiencia de todos os serviços decorrentes delia, é de esperar 
que, aproveitando esta delegação, o Governo possa dar ao Con
selho Nacional do Trabalho tudo quanto até aqui lhe tem faltado 
para ser o orgão capaz de desempenhar no Brasil a alta funcçâo 
de moderador dos choques que surjam entre as poderosas forças 
patronaes e operarias; amparador dos interesses de ambas e 
propulsionador de todas as idéas e iniciativas que appareçam 
com o intuito de proporcionar o bem estar das classes popula
res. Só com uma organisaçâo que o arme de prestigio para des

empenhar essas funcções, que lhe dê autoridade para interferir, 
sempre que possível, nas questões sociaes em cogitação e debate, 
nos centros nacionaes ou estrangeiros, onde esteja empenhado 
o interesse do Brasil, e ainda lhe facultando a opinião, como o? 
gão technico, no preparo das medidas e Leis que virão formar 
o grande corpo juridico da nossa legislação de trabalho, só mes
mo com uma apparelhagem, tendo em mira esses princípios, é 
que o Conselho Nacional do Trabalho preencherá completamente 
os seus fins e attingirá a culminância do seu destino. Se tal não 
fôr possivel conseguir, difficilmente os serviços deste Instituto 
terão a efficiencia desejada e fracamente auxiliará a machina 
administrativa do paiz. já não contando que será, em semelhante 
caso, inteiramente falho ao interesse publico.

Faço votos, os mais sinceros e empenho o desejo de bom 
brasileiro, para que a opportunidade da reforma do Conselho seja 
intelligente e patrioticamente aproveitada de sorte a ser dada 
a este importantíssimo orgão a constituição que elle merece e 
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precisa ter. Estou certo de que este desejo é o de todos os que 
se interessam pelo prestigio do Conselho. Tudo indica portanto 
se tornarão em rutilante realidade as esperanças que determi
nam os votos aqui deixados.

Apreciando o movimento das Caixas, nota-se que a differença 
no património desses apparelhos foi de mais da dez mil contos 
em 1928, comparado com o de 1925.

Examinamos aqui os dados apurados em 1925 porque os ba
lanços referentes a esse anno só puderam chegar completos ao 
Conselho, quando já havia sido entregue o Relatorio da Secre
taria Geral relativo áquelle período. Pelas cifras balanceadas, 
verifica-se que a receita das Caixas attingiu a 23.53S:377$536 
e a despeza se fez com a importância de 9.632:148$794, fixando-se 
o património em 41.965:040$095. Nesse exercício a Caixa que 
maior património possuia era a da São Paulo Railway Company 
Limited — 7.385:53GJ470 e a que menor contava era a do pequeno 
trecho de estrada Ramal Ferreo Dumont — 26:942$600. As da 
Viação Ferrea do Rio Grande do Sul e Leopoldina Railway Com
pany Limited alcançaram mais de 6 mil contos, vindo em segui
da a Companhia Paulista de Estradas de Ferro com mais de 
5 mil contos e Companhia Mogyana de Estradas de Ferro com 
mais de 4 mil contos.

Quanto ao anno de 192G, apresentaram os balanços as seguin
tes cifras: receita, 24.977:632?941; despeza, 12.392:183$659 e 
património, 52.629:7661836. Nesse exercido a São Paulo Railway 
Company Limited esteve na frente de todas, pois seu património 
alcançou a importância de 9.021:230$330, ficando no fim das suas 
congeneres a Estrada de ;Ferro de Petrolina a Therezina, com 
24:558$951. Seguiram de perto a São Paulo Railway, as Caixas 
da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul e Leopoldina Railway, 
com mais de 8 mil contos; a da Companhia Paulista de Estradas 
de Ferro, com mais de 7 mil contos; a da Companhia Mogyana 
de Estradas de Ferro, com mais de 5 mil e as da Estrada de 
Ferro São Paulo-Rio Grande e Great Western of Brasil, com 
mais de 3 mil contos.

Apezar de ser vultuoso o património das Caixas, não alimen
tamos nenhuma idéa optimista quanto ao futuro das mesmas, 
pois somos de parecer que estabilisadas as receitas e deante do 
crescendo desproporcional das despezas, breve serão necessárias 
medidas tendentes a regularisar o seu equilibrio.

O Decreto n. 5.109, alargando os benefícios da pensão e 
aposentadorias, e ampliando a prestação do soccorro medico, den 
tro em pouco forçará a nova refórma a lei, moldada em rigorosos 
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methodos scientificos, condição unica para a garantia da viii 
de institutos dessa natureza.

Junto vão annexos os quadros completos do movimento de 
1925 e 1926, por onde 6e póde conhecer a situação das Caixas.

ACCIDENTES DO TRABALHO

Compéte a esta Secretaria Geral superintender a fiscalisação 
das operações de seguros contra accidentes do trabalho, de accor- 
do com o disposto no art. 8., letra e, do Decreto n. 16.027, de 
30 de Abril de 1923.

Essa attribuição está definida, em principio, no Decreto n. 
13.498, de 12 de Março de 1919, que regula a execução da lei 
u. 3.724, de 15 de Janeiro de 1919, sobre as obrigações resultan
tes doe accidentes do trabalho, pois no art. 29.“, determinando 
quaes as condições necessárias para as sociedades de seguros se
rem autorisadas a operar em accidentes do trabalho, manda sub- 
metter as mesmae á fiscalisação do Ministério da Agricultura, In
dustria e Commercio, sem prejuízo da fiscalisação da Inspectoria 
de Seguros.

Não me parece acertado que, dispondo a administração le 
um orgão apropriado para a inspecção de seguros, devidamente 
apparelhado com os elementos technicos necessários, ficaese o 
Conselho Nacional do Trabalho com o encargo de fiscallsar as 
Companhias que operam em accidentes do trabalho.

E, tanto mais é de se extranhar essa incumbência, quando 
essa fiscalieação terá de ser exercida sem prejuizo do controle 
da Inspectoria de Seguros.

Logico seria que a essa Inspectoria foese attribuida o encar
go unico de fiscalisar toda a especle de seguros, incumbindo-se 
de transmittir ao Conselho Nacional do Trabalho os elementos 
estatísticos necessários aos estudos sociaes.

No momento em que se cuida de reformar a legislação de 
seguro do paiz, a anomalia apontada bem podia merecer a atten- 
ção do Legislativo.

Estão legalmente autorisadas a funccionar no ramo de acci
dentes do trabalho, nove companhias, sendo sete com sede nesta 
Capital e duas em São Paulo, conforme demonstração do quadro 
em annexo.

Em 1926 era de 383.388, o numero de operários segurados.
'Foram registrados 130 accidentes mortaes, 933 de incapaci 

dade permanente e 41.000 de incapacidade temporária.
Os prêmios realieados importaram em 8.837:343?813 e as in- 

demnisações pagas em 5.781:283?180.
Segundo ss verifica dos balanços publicados, a carteira de 

accidentes dessas companhias não vem produzindo resultados 
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apreciáveis, por motivos vários, de maneira que não é promisso
ra a situação da maioria delias.

Seguro novo, sujeito á concurrencia desleal de taxas bai
xas, que de antemão os technicos sabem não serem sufíicientes 
para supportar os riscos das apólices, nenhuma garantia offere- 
ce aos segurados. A impossibilidade de serem fixadas as taxas 
minlmas do seguro, por parte da fiscalisação, de accôrdo com as 
probabilidades do risco, isto baseado em estatísticas rigorosas 
que, infelizmente, não existem, concorre para a precariedade da 
segurança ãe qualquer seguro entre nós. Por isso a fiscalisação 
uctual é inócua, de nenhum resultado pratico, uma vez que as 
leis sobre o seguro não fornecem ás repartições fiscaes o elemen
to coercitivo necessário para a execução de todas as medidas 
julgadas utels ao cumprimento dos compromissos assumidos pe
las companhias seguradoras.

E' uma verdade que deve ser assignalada, para que não se 
continue a imputar aos orgãos incumbidos de superintender 01 
seguros, a pecha de negligentes, agindo tardiamente e quando não 
mais é possível salvaguardar o interesse dos segurados.

Já esta Secretaria Geral havia chamado a attenção do Conee- 
Iho para este assumpto, quando teve occasião de verificar que de 
igual modo pensa o Sr. Edmundo Perry, digno Inspector de Se
guros, confórme declarações publicas que fez.

Pela absoluta falta de pessoal e ausência de elementos mate 
rlaes, ainda não foram levantadas as estatísticas de accidentes, 
cuja importância acho dispensável encarecer.

Em viagem feita a São Paulo, verifiquei que a Companhia 
de Seguros Mundial com agencia installada naquella capital ope
rava contra accidente de trabalho sem se achar legalmente habi
litada para isso. Dei conhecimento dessa irregularidade á Presi
dência do Conselho Nacional do Trabalho que adoptou medidas 
para que ceseasse o abuso.

Em sessão realisada a 9 de Junho, foi exposto o facto ao Con
selho, ficando os senhores conselheiros scientes das providencias 
tomadas para obrigar-se a referida Companhia a suspender e li
quidar as operações que vinha fazendo. Essas providencias foram 
approvadas pelo Conselho, tendo a Companhia Mundial liquidado 
a carteira de seguros que até então explorava, ficando deste mo
do acautelados os interesses do publico.

EXPEDIENTE

Para as despezas do Conselho, foi consignada no orçamento 
do Ministério da Agricultura, exercicio de 1926, a verba de 3 ) 

contos de reis.
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Facil é avaliar que, com recursos tão escassos, não puderam 
ser afastadas as difficuldade3 de toda a sorte, com que vem lu- 
ctando a Secretaria Geral desde a installação dos seus serviços.

Para manter o expediente que cresce diariamente, dispõe a 
Secreatria Geral apenas de 2 auxiliares, 3 dactylographas e 1 con
tinuo, e sómente devido á dedicação digna de registro de tass 
funccionarios, puderam ser executados os serviços de maior uv- 
genica.

São estas as princlpaes occurrencias do exercicio de 1926, 
pedindo a V. Ex. excusa3 pelo retardamente da apresentação des
te Relatorio, retardamento motivado pela impossibilidade mate
rial em que a Secretaria Geral se acha de attender todas as obri
gações a seu cargo.

‘ Cumpro outrosim o dever de apresentar aos illustres mens 
bros do Conselho Nacional do Trabalho os meus sinceros agrade 
cimentos pelas constantes provas de estima e amizade dispensa
das á esta Secretaria Geral.

Mario de Oetiz Poppe 

Secretario Geral Interino.
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BALANÇO DAS CAIXAS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO ANNO DE 1925
Annexo 1

Caixas Rbceita Despeza Patkimojjio

1 — Viação Ferrea do Rio Grande do Sul ..........................................................

2 — Brasil Great S. IR. C. L.................................................................................................

3 — E. de F. O. Thereza Christina .............................................................................

4 — E. de F. S. Catharlna .................................................................................................

5 — E. de F. S. Faulo-Rio Grande ...........................................................................

6 — C. Paulista de E. de Ferro ......................................................................................

7 — São Paulo Railway C. L..................................................................................................

8 — C. Mogyana de IE. de Ferro ................................................................................

9 — 'RCde Sul Mineira ............................................................................................................

10 — C. E. de F. do (Dourado ...........................................................................................

11 —Southern S. Paulo R. C. L....................................... ................................................. I

12 — E. de F. S. Paulo e Minas ....................................................................................... i

13 — C. Campineira de T. L. e F.................................................................................... j

14 — C. Melhoramentos de Monte Alto ......................................................................

15 — C. E de F. Itatibense ....................................................................................................

16 — C. Ferroviária S. Paulo-Goyaz .............................................................................

17 —C. E. de F. de Goyaz .................................................................................................

18 — E. de F. Paracatu’ .........................................................................................................

19 — Leopoldina Railway C. L................................................................................................. !

20 — E. de Ferro Maricá. ............................................................................................................j

31 — C. E. de P. Victoria a Minas .......................................................................... |
I

22 — C. F. V. E’ste Brasileiro ..............................................................................................I

23 — E. de F. de Nazareth ...................................................................................................

24 — 'E. de F. Ilhêos a Conquista ...................................................................................

25 — E. de F. de Santo Amaro ...........................................................................................

26 — Great Western ot Brasil C. L................................................................................

27 — E. de F. de Mossoró ......................................................................................................

28 — Madeira Mamoré R. C....................................................................................................

29 — E. de F. Jaboticabal ................................. .................................................................

30 — Contadoria Central das E. F. S. P............................................ ................

31 — E. de F. Central do Plauhy ................................................................................

32 — iRamal Ferreo Dumont ................................................................................................

33 — (E. de F. de Bragança ................................................................................................

Totaes .................................................................................................................

3.20)6:7185430 j

Ö2:436f9'33 j

S3:0205703 I

50:0805940

1.552:5255723

3.710:6785308

3.919:0205240

2.588:2855860

812 :i649 9372 |
I

156:4085790 |
I

92:0785453 ]
38:9575460 |

I
28:5305590 j 

14:306$190 I

1.109:162115540 

7:11395799 

18:13255225 |

HI 98795200 j 

6S4:4225021 j 

1.778:0815336 I 
1.665:6755440 -[ 

1.165 : 2175460 J 
212:0875050 j 

60:7605140 |

31:3725979 |

20:9615930 

4:1425800 
3:5595420 Í

6.127: 6805000 

112:7895482 

174--67B5242 

06:2495001 

2.794:8415653 

5.963:4705586 

7.385:5365470 

4.057:1675385 

1.668:0735367 

294:9555311 

166:5205924 

52:4095170 

74:7965260 

32:7065776

137:6385070 | 
J

fl3:9i52$230 |
j 186:9825990

176:078£4«7 i 
1

22:02950-31 j 354:78654S'
12L:627$434 [ 31:02'6f276 i 219:3075855

3.291:7165227 I 1.222:2335892 | 6.145:9325291

97:170:350 | 6:1495300 (
2(1-1:3165650

286:4955760 'i 88:194$900 | 643:6995820

895:260$OS3 | 606:769$4'58 | 1.529:3035357

117:6»6$4ll4 ( 79 :<(J84$0713 | 199:7845921

100:9025830 | 
j

23:479$660 [ 216:6675680

37:579$900 ; 6:&60f340 j 98:0815380

1.561:4015333 1 700:201$582 11 2.702:4265123

12:0395950 ! 3:035$700 1 30:4005859
195:7215820 |

f
78 :'579$000 313:9835730

41:967 54 0 0

1

41:9$7$400 .--
32:2395196 13:9345851 36:8275341

9:6005300 3305000 36:942$ 100

62:2555303 1-3:9565800 4S:299$503

21.578:4495029 9.774:4095833 ^ 41.966:6195194



BALANÇO DAS CAIXAS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO AN NO DE 1926
Annexo 2

Caixas

1 — Viação Ferrea do Rio Grande do Bui

2 — Brasil Great S. (R. C. L..................................

3 — E. de F. D. Thereza Christina ..............

4 — E. de F. S. Catharina .................................

5 — E. de F. S. Paulo-OEUo Grande ...........

6 — C. Paulista de E. de Ferro ......................

7 — Bão Paulo Railway C. L..................................

8 — C. Mogyana de E. de Ferro ......................

■9 — [Ride Sul Mineira ............................................ ..

10 — C. E. de F. do Dourado .........................

11 — Southern S. Paulo R. C. L.......................

12 — E. de F. IS. Paulo e Minas ......................

13 — C. Campineira de T, L. e F....................

14 —C. Melhoramentos de Monte Alto ..

15 — C. E de F. Itatlbense ....................................

18 — C. Ferroviária S. Paulo-Goyaz ........

17 — C. E. de F. de Goyaz .................................

18 — E. de F. Paracatu1 .......................................

19 — (Leopoldina (Railway C. L...............................

20 — E. de Ferro Maricá ..........................................

21 — E. de F. Victoria a Minas

22 — C. F. V. Este Brasileiro .

23 — E. de F,. de Nazareth ..

34 — E. de F. Ilhéos a Conquista ...........

25 —E. de F. de Santo Amaro ..................

2(6 — Great Western of Brasil C. L............

27 — E. de F. de Moesoró .............................

28 — Madeira Mamoré R. C...........................

29 — E. de F. Jaboticabal ..........................

30 — Contadoria Central^das E. F. S. P.

■31 — E. de F. Central do Piauhy ............

32 — IRamal Ferreo Dumont ........................

33 — E. de F. de Bragança ......................

34 — E. de F. de Petrolina a Therezina ..

Totaes ..................................

“=■ 1 
1'JSC0ITA j Dbspsza I

1
Patbimojjio

i
3.737 :S7i5Ç105 |

1.756:947*340 !

1 8.108:607*765
55:631$648 J

TI :089$820 1
i 157:967*870

93:963*132 j 25:®68l*400 > 243:174*274

$1:667*630 1 16:6(24*394 131:392*337

2.037:2241204 j 852 :153*213 3.979:912*644

3.980:138*950 j 2.194:433*653
\

2.006:6®8*650 i

7.561:411*057

3,642 :l296f890 j 9.02(1:230*330
1

2.1574:996 $8*6 ; 1.893:798*390 5.238:364*851

1.006:800*878 | 276:658*140 2.»97:818*7 26
1

175:12130*8013 j 88:765*780 381:430*434
114:491*922 j 29:263*529 2i51:7495'317

36:268*840 | 14:271*840 74:406*173
1

32:607*070 1 8:036*900 1 
1

99:366*430

14:456*810 ! 4:446*530 '
,

42:717*066

1
120:622*4(10 i 40:524*280 207:091*120

326:057*744 j 50:189*000 494:887S94t

297:956*890 1 49:9(17*018 403:721*881

3.491:414*958 | 1.593:1291*923 8.014:055*026
1

1Ö8:448*4'80 1 7:378*600 812:386*330
440:447*973 1

119:576*170 868:510*978

971 :45’3*81j2 j 701:170*820 804:943*360
1

i 110:021*013 204:936*467
100:177*300 1

3(8:1268*400 278:576*580

51:487*260 , 7:317*170 14’2 :C51*470
1

1.5Sl::2Sõ$960 j 900:696*040 3. »83:116*413

12:468:303 1 2:8'63*500 ! 38:686*760 
1

—
1

—
I1

S3:232$800 I
]1

85:232*800
1
1 — 
1

1
11:846*700 1 916*200

! 37:870*100

I
ítf:33S$r70 1 29:056*038 117:029*820

1
64:«lWi812 1 30:260*531 24:658*951

25.287:758*199 ! 12.444:964*777 i 53.072:075*490
1



RELAÇÃO DAS COMPANHIAS DE SEGUROS AUTORISADAS A OPERAR EM ACCIDENTES DO TRABALHO

CompaShias

Nacional de Seguros 

Ypiranga (x)

Segurança Industrial

Lloyd Industrial Sul 

Americano

Sociedade Cooperativa do se
guros Operários em Fabricas 

le Tecidos

Brasileira de Seguros

Garantia Industrial Paulista

Anglo Sul Americano

Companhia Internacional de 

Segu ros

Companhia de Seguros 

Guanabara

SÉDES

i
1
1

Decretos Fiscaes Nomhação

|
POSSE

Districto Federal
16.666, de 7 de Novembro dc 

1924

Dr. Carlos Florencio de 

Abreu
23 de Abril de 1921 25 de Abril de 1921

Districto Federal
14.121, de 31 de Março de 

19.76

Dr. Heitor Nobrega Beltrão
10 de Abril de 1920 10 de Abril de 1920

Districto Federa'
14.5122, de 9 a« ■ezembro de 

1920

Dr. Leopoldo de Bulhões 

Filho
2$ de Fevereiro de 1921 2 de Março de 1921

Districto Federal
14.680, de 21 de -Fevereiro de 

1924
Dr. Hamilton Barata 28 de julho de 1922 28 de Julho de 1922

S. Paulo
14.855 de l.° de Junho de 

191*
Dr. João Rodrigues de Souza 13 de Novembro de 1926

S. Paulo
16 6SS de 2 de Dezembro de 

t?M

Dr. Frederico da Costa 

Carvalho
18 de Março de 1925 31 de Março de 1926

Districto Federal
16.689, de 2 de Dezembro de 

1924

Dr. Mario de Bulhões 

Pedreira
26 de janeiro de 1925

i

26 de Janeiro 4e 1925

Districto Fédéral
16.9112. de 20 òt Maio ae 

1925
Dr. Attlllo Carlos Peixoto 27 de Aíarçc de 1926 30 de Março de 1926

Districto Federal
17.067, de 15 de Outubro de

19« |

Dr. Pedro Calmon de Bit

tencourt
i

16 de Outubro de 1925 36 de Outubro de

(x) — Esta Companhia foi licenciada com o nome de Nacional de Seguros Operários pelo Decreto n. 13275, de 14 de Agosto de 1919.




